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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 22 (SEGUNDA) EMISSAO DE
DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, EM 2 (DUAS) SERIES, DA
ESPECIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA, PARA
DISTRIBUICAO PUBLICA, DA FUTURA ENERGIA S.A.

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas:

(1)

(2)

FuTurRA ENERGIA S.A., sociedade por acdes sem registro de emissor de valores
mobiliarios perante a Comissdo de Valores Mobiliarios (*CVM"”), em fase operacional,
com sede na cidade de Sdo Paulo, estado de Sao Paulo, na Rua Canario, n° 296, 2°
Andar, Moema, CEP 04.521-001, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas
do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF”) sob o n°® 22.904.380/0001-21, com seus atos
constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de Sdo Paulo
(“JUCESP") sob o Numero de Identificacdo do Registro de Empresas (“*NIRE”)
35.300.545.923, neste ato representada na forma de seu estatuto social
(“Emissora”);

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., instituicdo
financeira com filial na cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, na Avenida das
Nacdes Unidas, n® 12.901, 11° andar, conjuntos 1.101 e 1.102, Torre Norte, Centro
Empresarial Nagdoes Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-10, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciario da presente
emissdo, representando a comunhdo dos titulares das Debéntures (conforme
definido abaixo) (“Debenturistas” e “Agente Fiducidrio”, respectivamente).

como fiadores e principais pagadores, solidariamente com a Emissora:

(3)

(4)

(5)

IMPACTO PARTICIPAGOES LTDA., sociedade empresaria de responsabilidade limitada,
com sede na cidade de S3o Paulo, estado de S&do Paulo, na Rua Canario, n° 296, 2°
Andar, Moema, CEP 04.521-001, inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.660.781/0001-60,
com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE
35.230.317.684, neste ato representada na forma de seu contrato social (*Impacto

Participacdes”);

IMPACTO BIOENERGIA C LTDA., sociedade empresaria de responsabilidade limitada,
com sede na cidade de S3do Paulo, estado de S&o Paulo, na Rua Canario, n°© 296, 2°
Andar, Moema, CEP 04.521-001, inscrita no CNPJ/MF sob n© 33.629.276/0001-92,
com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE
35.235.526.958, neste ato representada na forma de seu contrato social ("IBE");

HORIZONTE AGRIcOLA LTDA., sociedade empresaria de responsabilidade limitada,
com sede na cidade de Teotonio Vilela, estado de Alagoas, na Rua Maria Augusta,
n° 01, Sebastido Vilela dos Santos, CEP 57.265-390, inscrita no CNPJ/MF sob n©°
39.873.663/0001-56, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta
Comercial do Estado de Alagoas ("JUCEAL”) sob o NIRE 27.201.249.394, neste ato
representada na forma de seu contrato social (“Horizonte Agricola”);




(6)

(7)

(8)

(9)

(10)

(11)

(12)

AGL UsINA LTDA., sociedade empresaria de responsabilidade limitada, com sede na
cidade de Claudio, estado de Minas Gerais, na Estrada Rural, S/N, Fazenda Rocinha
e Chumbo, CEP 35.530-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 40.538.650/0001-00,
com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais ("JUCEMG") sob o NIRE 35.235.526.958, neste ato representada na
forma de seu contrato social ("AGL");

EMBIRUGU ENERGIA RENOVAVEL SPE LTDA., sociedade empresaria de
responsabilidade limitada, com sede na cidade de Glaucilandia, estado de Minas
gerais, na Fazenda do Boi, GL 32, Distrito Lagoa do Boi, CEP 39.592-000, inscrita
no CNPJ/MF sob o n°® 35.489.555/0001-23, com seus atos constitutivos registrados
perante a JUCEMG sob o NIRE 31.211.516.851, neste ato representada na forma
de seu contrato social ("Embirucu”);

FUuTURA ENERGIA DELTA S.A., sociedade por agbes sem registro de emissor de
valores mobilidrios perante a CVM, com sede na cidade de Claudio, no estado de
Minas Gerais, na Estrada Rural, S/N, Canteiro de Obras, Matricula 22.966, Fazenda
Rocinha e Chumbo, Zona Rural, CEP 35.530-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n©
50.364.333/0001-78, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCEMG
sob o NIRE 31.300.154.874, neste ato representada na forma de seu estatuto social
(“Futura Delta”);

FuTurRA ENERGIA PROJETO BETA S.A., sociedade por acdes sem registro de emissor
de valores mobiliarios perante a CVM, com sede na cidade de S3do Francisco
Itabapoana, estado do Rio de Janeiro, na Rua Joaquim Gomes Crespo, S/N, Sala C,
Praca Jodo Pessoa, CEP 28.230-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n©
23.067.800/0001-25, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro ("JUCERJA"”) sob o NIRE 33.300.031.736,
neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Futura Beta”);

IMPACTO BIOENERGIA ALAGOAS S.A., sociedade por acdes sem registro de emissor
de valores mobiliarios perante a CVM, com sede na cidade de Teotonio Vilela, estado
de Alagoas, na Area Rural, S/N, Area Rural de Teotonio Vilela, CEP 57.268-899,
inscrita no CNPJ/MF sob o n© 28.620.879/0001-93, com seus atos constitutivos
registrados perante a JUCEAL sob o NIRE 27.300.070.074, neste ato representada
na forma de seu estatuto social ("IBEA™);

FUuTurRA SIGMA S.A., sociedade por acdes sem registro de emissor de valores
mobiliarios perante a CVM, com sede na cidade de Porto Real, estado do Rio de
Janeiro, na Rua André Luiz, S/N, Sitio Paraiba, Centro, CEP 27.570-000, inscrita no
CNPJ/MF sob o n 45.702.030/0001-88, com seus atos constitutivos registrados
perante a JUCERJA sob o NIRE 33.300.342.826, neste ato representada na forma
do seu estatuto social (“Futura Sigma”, em conjunto com a Impacto Participacoes,
a IBE, a Horizonte Agricola, a AGL, a Embirugu, a Futura Delta, a Futura Beta e a
IBEA, os “Fiadores P]");

EmiLio MARIO FABRI RIETMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parcial
de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade - RG n©°
13.260.555-7, expedida pela SSP/SP, inscrito no Cadastro da Pessoa Fisica do



(13)

(14)

Ministério da Fazenda (“"CPF/MF") sob o n® 039.363.798-07, residente e domiciliado
na cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, na Rua Canario, n°® 296, Apartamento
21, Moema, CEP 04.521-001 (“Emilio”);

DANILO TADEU TREVISAN, brasileiro, casado sob o regime de comunhdo parcial de
bens, engenheiro quimico, portador da Cédula de Identidade — RG n° 7.636.668,
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n® 058.465.838-90, residente e
domiciliado na cidade de Campinas, estado de Sao Paulo, na Rua Noé Vincie, n° 75,
Condominio Arboreto Jequitibas, Sousas, CEP 13.105-901 (“Danilo”);

MANOEL CARNAUBA CORTEZ, brasileiro, solteiro, engenheiro quimico, portador da
Cédula de Identidade - RG n° 229.716, expedida pela SSP/AL, inscrito no CPF/MF
sob 0 n° 209.049.084-53, residente e domiciliado na cidade de Salvador, estado da
Bahia, na Rua Américo Silva, n® 74, Apartamento 601, Ondina, CEP 40.169-700
(“Manoel”, em conjunto com Emilio e Danilo, os “Fiadores PF” e, quando em
conjunto com Fiadores PJ, os “Fiadores”);

como intervenientes anuentes:

(15)

(16)

MARIA BEATRIZ ALVIM BENYUNES RIETMANN, brasileira, casada sob o regime de
comunhdo parcial de bens, portadora da Cédula de Identidade — RG n° 13.046.704,
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n® 262.082.208-40, residente e
domiciliada na cidade de Sao Paulo, estado de Sdo Paulo, na Rua Canario, n°® 296,
Apartamento 21, Moema, CEP 04.521-001 (“Maria Beatriz");

MARISTELA OLIANI TREVISAN, brasileira, casada sob o regime de comunhao parcial
de bens, portadora da Cédula de Identidade — RG n° 11.950.312, expedida pela
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o0 n® 062.389.828-45, residente e domiciliada na
cidade de Campinas, estado de Sao Paulo, na Rua Noé Vincie, n® 75, Condominio
Arboreto Jequitibas, Sousas, CEP 13.105-901 (“Maristela”, em conjunto com a Maria
Beatriz, as “Intervenientes Anuentes”)

A Emissora, os Fiadores, as Intervenientes Anuentes e o Agente Fiduciario sdo doravante
designados como “Partes” ou, individual e indistintamente, como “Parte”.

Celebram as Partes o presente “Instrumento Particular de Escritura da 22 (Segunda)
Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acdes, em 2 (Duas) Séries, da
Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussoria, para Distribuicdo Publica,
da Futura Energia S.A."” (“Escritura de Emissdo”), nos termos e condicdes abaixo.

1
1.1

1.2

DEFINICOES E AUTORIZACOES SOCIETARIAS

Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressdes em mailsculas nesta
Escritura de Emissao terdo o significado previsto no Anexo I, quando nao descritos
no decorrer desta Escritura; (ii) o masculino incluird o feminino e o singular incluira
o plural; e (iii) todos os prazos aqui estipulados serao contados em dias corridos,
exceto se qualificados expressamente como Dias Uteis.

A presente Escritura de Emissdo é firmada com base na deliberagdo da Assembleia
Geral Extraordinaria da Emissora, realizada em 8 de janeiro de 2026, na qual foram



1.3

1.4

1.5

1.6

deliberadas e aprovadas: (i) a Emissdao, nos termos da Lei das Sociedades por
Acles, e a realizacdo da oferta publica de distribuicdo sujeita ao rito de registro
automatico, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobilidrios, da Resolugao CVM
160 e das demais disposicOes legais e regulamentares aplicaveis (“Oferta”); (ii) a
outorga e constituicdo da Alienacgao Fiduciaria de Acdes, da Alienacdo Fiduciaria de
Quotas e da Cessao Fiduciaria, a celebracdao dos Contratos de Garantia e dos demais
Documentos da Operacdo, conforme aplicaveis; e (iii) a autorizacdo para que a
Diretoria da Emissora possa praticar todos os atos necessarios a efetivagdo das
deliberagles ali consubstanciadas, incluindo a negociagao e celebracdo de todos os
documentos necessarios a concretizacdo da Emissado (“"Aprovacao Emissora”).

A: (i) outorga da (a) Cessdo Fiduciaria; (b) Alienacdo Fiducidria de Bens e
Equipamentos; e (c) da Fianga; e (ii) a celebracdo dos respectivos Contratos de
Garantias, e seus eventuais aditamentos; foram aprovadas por meio: (a) da
Assembleia Geral Extraordinaria da Futura Delta, realizada em 21 de janeiro de 2026
(“Aprovacdo Futura Delta”); e (b) da Assembleia Geral Extraordinaria da Futura
Beta, realizada em 21 de janeiro de 2026 (“Aprovacao Futura Beta”).

A: (i) outorga da (a) Alienacdo do Direito Real de Uso de Superficie; (b) da Fianca;
e (c) da Alienacdo Fiduciaria de Bens e Equipamentos; e (ii) a celebragdo dos
respectivos Contratos de Garantia, bem como a celebracdao de quaisquer outros
documentos que estejam vinculados a outorga das garantias mencionadas no item
“(i)" retro; foram aprovados por meio: (1) da Reunido de Sdcios da AGL, realizada
em 21 de janeiro de 2026 (“Aprovacdo AGL"); e (2) da Reunido de Sécios da
Embirucu, realizada em 21 de janeiro de 2026 (“Aprovacdo Embirucu”).

A (i) outorga (a) da Fianca, (b) da Alienacdo Fiduciaria de Bens e Equipamentos e
da (c) Cessdo Fiduciaria; e (ii) a celebracdo dos respectivos Contratos de Garantia,
bem como a celebragdo de quaisquer outros documentos que estejam vinculados a
outorga das garantias mencionadas no item “(i)” retro; foram aprovados por meio
da Assembleia Geral Extraordinaria da Futura Sigma, realizada em 21 de janeiro de
2026 (“Aprovacao Futura Sigma")

A outorga da Fianca em favor dos Debenturistas, pela IBE, pela Impacto
Participagdes, pela Horizonte Agricola e pela IBEA, bem como os seus respectivos
termos e condicOes, é realizada com base: (i) na Reunido de Socios da IBE,
realizada em 21 de janeiro de 2026 (“Aprovacdo IBE”); (ii) na Reunido de Sdcios
da Impacto Participacdes, realizada em 21 de janeiro de 2026 (“Aprovacao Impacto
Participacdes”); (iii) na Reunido de Sdcios da Horizonte Agricola, realizada em 21
de janeiro de 2026 (“Aprovacdo Horizonte Agricola”); e (iv) na Assembleia Geral
Extraordinaria da IBEA, realizada em 21 de janeiro de 2026 (“Aprovacdo IBEA”, em
conjunto com a Aprovacao IBE, a Aprovacao Impacto Participagdes, a Aprovacgao
Horizonte Agricola, a Aprovacgao Futura Delta, a Aprovagdo Futura Beta, a Aprovacao
AGL, a Aprovagao Embirucu e a Aprovagao Futura Sigma, “Aprovacdes Fiadores PJ”
e, em conjunto com a Aprovacao Emissora, as “Aprovacdes Societarias”).




2
2.1

2.2

REQUISITOS DA EMISSAO E DA OFERTA

Arquivamento e Publicacao

2.1.1

2.1.2

2.1.3

2.1.4

2.1.5

Aprovacdo Emissora: A ata da Aprovagdao Emissora sera protocolada para
arquivamento na JUCESP no prazo de 3 (trés) dias contados de sua
realizagdo, e publicada no jornal “Didrio de Noticias” (“Jornal de Publicacao
da Emissora”), com divulgacdo simultanea da integra dos documentos na
respectiva pagina do Jornal de Publicacdo da Emissora na rede mundial de
computadores, que devera providenciar certificagdo digital da autenticidade
dos documentos mantidos nas paginas proprias emitidas por autoridade
certificadora credenciada no ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas
Brasileiras (ICP-Brasil), nos termos dos artigos 62, inciso I, 142, §1° e 289
da Lei das Sociedades por Agles, previamente a subscricdo e integralizagdo
das Debéntures e, nos termos do artigo 89, VIII, §3° e §5° da Resolucdo
CVM 160 e do artigo 3° e 5° da Resolugao CVM 226, divulgada na pagina da
rede mundial de computadores da Emissora e enviados a CVM, por meio de
sistema eletronico disponivel na pagina da CVM, nos termos do paragrafo 5°
do artigo 89 da Resolugao CVM 160, em até 7 (sete) dias contados da data
da realizacao da Aprovacao Emissora.

A Aprovacdo Emissora deverd ser arquivada na JUCESP no prazo de 30
(trinta) dias contados da assinatura da presente Escritura de Emissdo, sendo
certo que a Emissora devera, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados da
data do respectivo arquivamento, entregar ao Agente Fiduciario 1 (uma)
versdo eletronica (formato pdf) com certificagdo digital, contendo a chancela
de registro da JUCESP, da ata da Aprovacao Emissora, nos termos desta
Escritura de Emissao.

Os atos societarios da Emissora, que eventualmente venham a ser realizados
no ambito da presente Emissdo, serdo igualmente arquivados na JUCESP e,
conforme o caso, disponibilizados em sistema eletronico disponivel na pagina
da CVM na rede mundial de computadores em até 7 (sete) dias contados da
data da realizacao, conforme legislacdo em vigor.

Demais Aprovacoes Societarias: As atas das demais Aprovacgdes Societarias
serdao, no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realizacdo, protocoladas
para arquivamento na respectiva Junta Comercial.

As demais AprovagOes Societarias deverdo ser arquivadas nas respectivas
Juntas Comerciais no prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura da
presente Escritura de Emissdo, sendo certo que a Emissora devera, no prazo
de até 2 (dois) Dias Uteis contados das datas dos arquivamentos
mencionados na Clausula 2.1.4 acima, entregar ao Agente Fiduciario 1 (uma)
versao eletrénica (formato pdf) com certificagdo digital, contendo a chancela
de registro da respectiva junta comercial, das demais Aprovacdes
Societarias, nos termos desta Escritura de Emissdo.

Inscrigcao e Divulgacao desta Escritura de Emissao



2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

2.2.1 Nos termos do artigo 89, §6° Resolugdao CVM 160 e do artigo 5° da Resolucao
CVM 226, esta Escritura de Emissao e seus futuros aditamentos deverao ser
enviados a CVM por meio do sistema eletrénico disponivel na pagina da CVM
na rede mundial de computadores, conforme disposto no § 39, inciso III do
artigo 89 da Resolugdao CVM 160 e dos artigos 39 e 5° da Resolugdo CVM 226,
para fins do atendimento ao disposto no artigo 62, §5° da Lei das Sociedades
por Acoes.

Constituicao da Cessao Fiduciaria

2.3.1 A Cessao Fiduciaria sera: (i) formalizada por meio da celebracdo do Contrato
de Cessdo Fiduciaria; e (ii) aperfeicoada por meio do registro do Contrato de
Cessao Fiduciaria, conforme prazo e termos nele previstos, perante os
competentes cartorios de registro de titulos e documentos.

Constituicao da Alienacao Fiduciaria de AgOes e da Alienacdo Fiduciaria de
Quotas

2.4.1 A (i) Alienacdo Fiduciaria de Acgoes sera: (a) formalizada por meio da
celebracdo dos Contratos de Alienagdo Fiducidaria de Acoes; e (b)
aperfeicoada por meio do registro dos Contratos de Alienagdao Fiduciaria de
AcOes perante os competentes cartorios de registro de titulos e documentos
e da averbacdo do Onus no livro de registro de acdes nominativas, conforme
prazo e termos neles previstos; (ii) Alienagdo Fiduciaria de Quotas sera: (a)
formalizada por meio da celebragdo dos Contratos de Alienacdo Fiduciaria de
Quotas; e (b) aperfeicoada por meio do registro dos Contratos de Alienacao
Fiduciaria de Quotas perante os competentes cartérios de registro de titulos
e documentos, conforme prazo e termos neles previstos.

Constituicao da Alienacao Fiduciaria de Bens e Equipamentos

2.5.1 A Alienacdo Fiduciaria de Bens e Equipamentos sera (i) formalizada por meio
da celebracdo dos Contratos de Alienacgdo Fiduciaria de Bens e Equipamentos;
e (ii) aperfeicoada por meio do registro dos Contratos de Alienacdo Fiduciaria
de Bens e Equipamentos, conforme prazo e termos neles previstos, perante
0s competentes cartorios de registro de titulos e documentos.

Constituicao da Alienacdo Fiduciaria de Direito Real de Uso de Superficie

2.6.1 A Alienacdo Fiduciaria de Direito Real de Uso de Superficie sera (i)
formalizada por meio da celebragdo das Escrituras de Alienagdo Fiduciaria; e
(i) aperfeicoada por meio do registro das Escrituras de Alienagdo Fiduciaria,
conforme prazo e termos nelas previstos, perante os competentes cartérios
de registro de imdveis.

Constituicao da Fianga

2.7.1 Em razdo da Fianga avencada na presente Escritura de Emissao, a Emissora
deverd realizar o protocolo da presente Escritura de Emissdo e de seus
eventuais aditamentos no Cartério de RTD, em até 5 (cinco) Dias Uteis



2.7.2

2.7.3

contados de sua respectiva data de celebracdao, conforme disposto nos
termos dos artigos 129 e 130 da Lei de Registros Publicos.

O registro desta Escritura de Emissdo no Cartoério de RTD, conforme previsao
da Clausula acima, devera ser realizado em até 15 (quinze) dias contados da
presente data, nos termos previstos nos artigos 129 e 130 da Lei de Registros
Publicos.

Apds a data de obtencdo do registro mencionado nas clausulas acima, a
Emissora compromete-se a enviar ao Agente Fiduciario 1 (uma) via original
ou eletronica (formato pdf), em caso de registro digital, desta Escritura de
Emissdo contendo a chancela digital do registro no Cartério de RTD, em até
2 (dois) Dias Uteis contados da data do registro.

2.8 Registro da Oferta na CVM e na ANBIMA

2.8.1

2.8.2

As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica destinada exclusivamente
a Investidores Profissionais. A Oferta serda, portanto, registrada pela CVM,
nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobilidrios, da Resolugao CVM 160
e das demais disposicoes legais e regulamentares aplicaveis, observado o rito
de registro automatico de ofertas publicas de distribuicdo de valores
mobilidrios previsto no artigo 26, “X”, da Resolugao CVM 160.

A Oferta serd registrada na ANBIMA - Associagdo Brasileira das Entidades
dos Mercados Financeiro e de Capitais ("ANBIMA”) apds seu encerramento,
nos termos do artigo 19, do “Cddigo ANBIMA de Autorregulacdo para
Estruturacdo, Coordenacdo e Distribuicdo de Ofertas Publicas de Valores
Mobiliarios e Ofertas Publicas de Aquisicdo de Valores Mobiliarios”, em vigor
desde 15 de julho de 2024 (“Cdédigo ANBIMA"), e dos artigos 15 e 16 das
“Regras e Procedimentos de Ofertas Publicas”, em vigor desde 24 de margo
de 2025 (“Regras e Procedimentos ANBIMA”, em conjunto com o Cddigo
ANBIMA, os “Normativos ANBIMA"), em até 7 (sete) dias contados do envio
do Anuncio de Encerramento.

2.9 Deposito para Distribuicdo, Negociacao e Custddia Eletronica

2.9.1

2.9.2

As Debéntures serdo depositadas para: (i) distribuicdo no mercado primario
por meio do MDA - Moddulo de Distribuicdo de Ativos, administrado e
operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdao - Balcdo B3 (“B3"),
sendo a distribuicao liquidada financeiramente por meio da B3; (ii)
observado o disposto na Clausula 2.9.2 abaixo, negociagdo no mercado
secundario por meio do CETIP21 - Titulos e Valores Mobiliarios, administrado
e operacionalizado pela B3, sendo as negociacdes e os eventos de pagamento
liguidados financeiramente por meio da B3; e (iii) custodia eletronica na B3.

Ndo obstante o descrito na Clausula 2.9.1 acima, as Debéntures somente
poderdo ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliarios
entre Investidores Profissionais (conforme abaixo definido), conforme
disposto no inciso V" do artigo 86 da Resolugao CVM 160, ficando a Emissora



3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

obrigada a cumprir com as obrigagbes previstas no artigo 89 da Resolugao
CVM 160.

CARACTERISTICAS DA EMISSAO E OFERTA
Objeto Social

3.1.1 Conforme Artigo 2° do seu estatuto social, a Emissora tem por objeto: (i) a
prestacdo de servicos de consultoria e assessoria empresarial; (ii) a
participagbes em consércios para fins especificos de geragdo de energia e
eficiéncia energética; e (ili) a participacdo no capital social de outras
sociedades, na qualidade de acionista ou quotista.

Namero da Emissao
3.2.1 Esta é a 22 (segunda) emissao publica de debéntures da Emissora.
NUamero de Séries

3.3.1 A Emissdo sera realizada em 2 (duas) séries, de modo que a Oferta contara
com Debéntures da 12 (primeira) série (*12 Série”) da Emissdo (*Debéntures
da 12 Série”) e Debéntures da 22 (segunda) série (22 Série” e, em conjunto
com a 12 Série, “Séries”) da Emissdao (“Debéntures da 22 Série” e, em
conjunto com as Debéntures da 12 Série, as “Debéntures”). Ndo sera
admitida a reabertura de nova(s) série(s).

Valor Total da Emissao

3.4.1 O valor total da Emissdo sera de R$60.000.000,00 (sessenta milhdes de
reais), na Data de Emissdao (“Valor Total da Emissdo”) sendo (i)
R$32.000.000,00 (trinta e dois milhdes de reais) no dmbito das Debéntures
da 12 Série; e (ii) R$28.000.000,00 (vinte e oito milhGes de reais) no &mbito
das Debéntures da 22 Série.

Quantidade de Debéntures

3.5.1 Serdo emitidas 60.000 (sessenta mil) Debéntures, sendo (i) 32.000 (trinta
e duas mil) Debéntures da 12 Série; e (ii) 28.000 (vinte e oito mil)
Debéntures da 22 Série.

Destinacao dos Recursos

3.6.1 A totalidade dos recursos liquidos obtidos pela Emissora por meio da
colocacdo das Debéntures, serdo utilizados, Unica e exclusivamente, pela
Emissora, para pré-pagamento integral, pela Emissora, das obrigagbes
oriundas dos contratos de divida descritos no Anexo V a presente Escritura
de Emissdo (“Dividas Existentes” e “Destinacdo dos Recursos”), cujos
recursos foram destinados a construgdo, expansdo, desenvolvimento e/ou
reformas dos empreendimentos imobiliarios correspondentes aos Projetos.

3.6.2 Para fins do disposto na Clausula 3.6.1 acima, entende-se por “recursos
liguidos” os recursos captados pela Emissora, por meio da colocacdo e



integralizagdo das Debéntures, excluidos os custos incorridos para
pagamento de despesas decorrentes da Oferta.

3.6.3 A Emissora devera encaminhar ao Agente Fiduciario, anualmente, declaragao
em papel timbrado e assinada por representante legal, atestando a
destinacdo dos recursos, acompanhada dos respectivos documentos
comprobatodrios, em até 90 (noventa) dias contados do encerramento de cada
exercicio social e/ou a data da efetiva destinacdo da totalidade dos recursos
obtidos com as Debéntures, observada a Data de Vencimento, podendo o
Agente Fiducidrio solicitar eventuais esclarecimentos e documentos
adicionais que se fagam necessarios para fins de acompanhamento da correta
utilizacdo dos recursos, inclusive aqueles decorrentes de solicitacdo dos
Debenturistas.

3.6.4 Solicitacdo de Autoridade: Sempre que solicitado por escrito por autoridades
para fins de atendimento as normas e exigéncias de 6rgdos reguladores e
fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Uteis do recebimento da solicitagdo, ou
em prazo menor, se assim solicitado por qualquer autoridade ou determinado
por norma, a Emissora se obriga a enviar ao Agente Fiduciario os documentos
que, a critério das respectivas autoridades ou d&rgaos reguladores,
comprovem o emprego dos recursos oriundos das Debéntures nas atividades
indicadas acima.

3.7 Acompanhamento dos Projetos

3.7.1 Para fins desta Escritura de Emissdo, sera caracterizada como hipotese de
variacdo relevante dos Projetos os itens listados abaixo:

(i) geracao de qualquer uma das usinas referentes aos Projetos abaixo
de P90, conforme indicado expressamente pelo Relatério de Medicdo,
caso a geracdo minima baseada nos ultimos 12 (doze) meses fique
abaixo de 90% (noventa por cento) do P90 apresentado pela Emissora
nos termos do Anexo IV ("Dados dos Projetos”, considerados em
conjunto) desta Escritura de Emissdo, por 3 (trés) meses
consecutivos, considerando, para tanto, os Projetos individualmente
(“Hipdtese de Geracao Inferior a P90"); e

(ii) compensacdo de energia inferior ao total produzido, conforme
indicagdo pelo Relatério de Engenharia, nos seguintes termos
(“Hipdtese de Baixa Compensacdo de Energia”):

(a) compensacao inferior a 90% (noventa por cento) da energia
produzida, por 3 (trés) meses consecutivos; ou

(b) compensacao inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) da
energia produzida, nos ultimos 12 (doze) meses.

3.7.2 Ocorrendo a Hipdtese de Geragao Inferior a P90, o Agente Fiduciario podera,
desde que previamente aprovado pelos Debenturistas reunidos em
Assembleia Geral de Debenturistas convocada para este propdsito:
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3.7.3

3.7.4

3.7.5

(i)  solicitar a Emissora um relatdrio técnico explicando o motivo da queda
de geracdo e, caso sejam constatadas falhas técnicas do sistema de
geracdo, a Emissora deverd enviar plano de acdo e terd 30 (trinta)
dias corridos da emissao do referido relatério técnico para a resolucao
do problema; e/ou

(ii) requerer que a Emissora formalize a substituicdo da empresa
responsavel pela operacdo e manutencao dos Projetos (por terceiro a
ser oportunamente indicado pela Emissora), permanecendo a
Emissora integralmente responsavel pelos termos e condicdes
existentes no respectivo contrato de manutengao dos Projetos perante
quaisquer terceiros.

Para fins do quanto previsto na Clausula 3.7.2, “(ii)”, acima, o Agente
Fiducidrio, em até 2 (dois) Dias Uteis apds a realizagdo da respectiva
Assembleia Geral de Debenturistas, notificard a Emissora, que devera, em
até 15 (quinze) dias contados da referida notificagcdo, realizar todo e qualquer
ato, bem como celebrar todo e qualquer instrumento, que se faga necessario
para efetivar a substituicdo da empresa responsavel pela manutencdo dos
Projetos, sempre visando o menor impacto nos custos, despesas e
cronograma.

Ocorrendo qualquer das Hipoteses de Baixa Compensacdao de Energia, o
Agente Fiducidrio podera, desde que previamente aprovado pelos
Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas convocada
para este proposito:

(i) solicitar a Emissora um relatorio com informagdes sobre o processo de
compensacao da energia, a estratégia da Emissora para melhorar a
compensacao (plano de acdo);

(if) assumir, a exclusivo critério dos Debenturistas e em conjunto com a
Emissora, o desenho de plano de agdo, para compensacao da energia
aos Projetos, de modo a desenvolver uma estratégia que envolva
medidas de cura para essa situagao; ou

(ifi) requerer que a Emissora formalize a substituicdo do locatario do
imovel e dos equipamentos dos Projetos, permanecendo a Emissora
integralmente responsavel pelos termos e condigées existentes no
respectivo contrato de locagdo de imovel e dos equipamentos dos
Projetos perante quaisquer terceiros.

Para fins do quanto previsto na Clausula 3.7.4, “(ii)”, acima, o Agente
Fiducidrio, em até 2 (dois) Dias Uteis apds a realizacdo da respectiva
Assembleia Geral de Debenturistas, notificaréa a Emissora, que devera, em
até 15 (quinze) dias contados da referida notificacdo, realizar todo e qualquer
ato, bem como celebrar todo e qualquer instrumento, que se faca necessario
para efetivar a substituicdo locatario do imdvel e dos equipamentos dos
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Projetos, sempre visando o menor impacto nos custos, despesas e
cronograma.

3.8 Agente de Liquidagao e Escriturador

3.8.1

A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTuLOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.,
sociedade por acdes com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Avenida das Ameéricas, n® 3.434, Bloco 7, Sala 201, Barra da
Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ/MF n° 36.113.876/0001-91, atuara
como agente de liquidacdo e como escriturador das Debéntures (“Agente de
Liguidacao” e “Escriturador”, respectivamente, cujas definicdes incluem
qualquer outra instituicdo que venha a suceder o Agente de Liquidacdo e o
Escriturador na prestagdao dos servicos de agente de liquidacdo e de
escriturador previstos nesta Escritura de Emissao).

3.9 Colocacao e Procedimento de Distribuicao

3.9.1

3.9.2

3.9.3

3.9.4

As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica sujeita ao rito de registro
automatico previsto na Resolugdo CVM 160, com a intermediacdao da ATIVA
INVESTIMENTOS S/A CORRETORA DE TituLos, CAMBIO E VALORES, instituicdo
financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
na Avenida das Américas, n° 3.500, Bloco 1, Salas 314 a 318, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 33.775.974/0001-04 (“Coordenador Lider”), nos termos da
Lei do Mercado de Valores Mobiliarios, da Resolugdao CVM 160 e das demais
disposicoes legais e regulamentares aplicaveis, e do “Contrato de Distribui¢cdo
Publica, em Regime de Melhores Esforcos, de Debéntures Simples, N&o
Conversiveis em Acoes, em 2 (Duas) Séries, da Espécie com Garantia Real,
Com Garantia Adicional Fidejusséria, da 2@ (Segunda) Emissdo para
Distribuicdo Publica da Futura Energia S.A.”, celebrado entre a Emissora, o
Coordenador Lider e os Fiadores (“Contrato de Distribuicdo”).

O Coordenador Lider sera responsavel pela estruturacdo e coordenacdo da
Oferta e o plano de distribuicdo publica seguira o procedimento descrito na
Resolucdo CVM 160 e no Contrato de Distribuicdo (“Plano de Distribuicdao”).

O Coordenador Lider podera acessar apenas Investidores Profissionais, sendo
possivel a subscricdo ou aquisicdo das Debéntures apenas por Investidores
Profissionais.

Ill

Consideram-se cada um, “Investidor Profissiona € em conjunto,
“Investidores Profissionais” aqueles definidos nos artigos 11 e 13 da
Resolucdo CVM 30, quais sejam: (i) instituicdes financeiras e demais
instituicdes autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;
(ii) companhias seguradoras e sociedades de capitalizagao; (iii) entidades
abertas e fechadas de previdéncia complementar; (iv) pessoas naturais ou
juridicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a R$
10.000.000,00 (dez milhdes de reais) e que, adicionalmente, atestem por
escrito sua condicdo de investidor profissional mediante termo préprio, de
acordo com o Anexo A da Resolugao CVM 30; (v) fundos de investimento;
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3.10

3.11

(vi) clubes de investimento, desde que tenham a carteira gerida por
administrador de carteira de valores mobilidrios autorizado pela CVM;
(vii) agentes auténomos de investimento, administradores de carteira,
analistas e consultores de valores mobilidrios autorizados pela CVM, em
relacdo a seus recursos proprios; e (viii) investidores ndo residentes.

3.9.5 A colocacdo das Debéntures sera realizada de acordo com os procedimentos
da B3 e com o Plano de Distribuigao.

3.9.6 O volume da Emissdao ndo podera ser aumentado em nenhuma hipotese.

3.9.7 A Emissora obriga-se a: (@) ndo contatar ou fornecer informacgdes acerca da
Emissdo e/ou da Oferta a qualquer Investidor Profissional, exceto se
previamente acordado com o Coordenador Lider; e (b) informar ao
Coordenador Lider, até o Dia Util imediatamente subsequente, a ocorréncia
de contato que receba de potenciais Investidores Profissionais que venham a
manifestar seu interesse na Oferta, comprometendo-se desde ja a ndo tomar
qualquer providéncia em relacdo aos referidos potenciais Investidores
Profissionais nesse periodo.

3.9.8 Nd&o existird a fixacdo de lotes minimos ou maximos para a Oferta,
independentemente da ordem cronoldgica.

3.9.9 Ndo havera preferéncia para subscricdo das Debéntures pelos atuais
acionistas ou controladores diretos ou indiretos da Emissora.

3.9.10 Ndo sera constituido fundo de sustentacdo de liquidez ou firmado contrato de
garantia de liquidez para as Debéntures. Ndo sera firmado contrato de
estabilizacdo de prego das Debéntures no mercado secundario.

3.9.11 Ndo sera admitida a distribuigdo parcial das Debéntures, nos termos do artigo
73 e seguintes da Resolucao CVM 160, sendo que se o valor total da Emissao
nao for atingido durante o prazo de colocacdo da Oferta, as Debéntures
emitidas serdo automaticamente canceladas e a Oferta ndo sera efetivada,
nos termos do artigo 73, paragrafo 3° da Resolugdo CVM 160.

Prazo Maximo da Oferta

3.10.1 A subscricdo das Debéntures objeto da Oferta pelos Investidores Profissionais
devera ser realizada no prazo maximo de 180 (cento e oitenta) dias da data
de divulgacgdo do Anuncio de Inicio.

Publicidade

3.11.1 Todos os atos e decisOes relativos as Debéntures e aqueles que, de qualquer
forma, vierem a envolver interesse dos Debenturistas, deverdao ser
obrigatoriamente comunicados na forma de avisos ou anuncios nos termos
da regulamentagao vigente, bem como serem publicados no Jornal de
Publicagao e divulgados na pagina da Emissora
(https://www.impactoenergia.com.br/imprensa/documentos-emissao-de-
debentures/) (“Aviso aos Debenturistas”), devendo ser encaminhados aos
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4.2

4.3

4.4

Agente Fiducidrio na mesma data, sempre imediatamente apds a ciéncia do
ato a ser divulgado, devendo os prazos para manifestacao dos Debenturistas,
caso seja necessario, obedecer ao disposto na legislacdo em vigor, nesta
Escritura de Emissdo ou, na falta de disposicdo expressa, ser de, no minimo,
10 (dez) dias contados da data da divulgagao do Aviso aos Debenturistas em
questdo. O Agente Fiduciario deve encaminhar a ANBIMA (i) os editais de
convocagao das Assembleias Gerais de Debenturistas, na mesma data de
divulgagdao ao mercado, daquelas assembleias que tiver convocado, e os
demais na mesma data de seu conhecimento, e (ii) as atas das Assembleias
Gerais de Debenturistas, na mesma data de envio a B3.

3.11.2 As publicacbes a que se refere a Clausula 3.11.1 acima deverdo ser

encaminhadas ao Agente Fiduciario, pela Emissora, na data de sua
realizagao.

CARACTERISTICAS GERAIS DAS DEBENTURES
Valor Nominal Unitario

4.1.1 O valor nominal unitario das Debéntures sera de R$1.000,00 (mil reais), na

Data de Emissao (“Valor Nominal Unitario”).

Data de Emissao

4.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures sera 21

de janeiro de 2026 ("Data de Emissao”).

Prazo e Data de Vencimento

4.3.1 Ressalvadas as hipoteses de Regaste Antecipado Facultativo Total ou

Vencimento Antecipado, nos termos das Clausulas 6 e 7 abaixo, e/ou do
vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos
termos previstos nesta Escritura de Emissdo, (i) as Debéntures da 123 Série
terdo o prazo de 5.086 (cinco mil e oitenta seis) dias contados da Data de
Emissdo, vencendo-se, portanto, em 25 de dezembro de 2039 (“Data de
Vencimento das Debéntures da 13 Série”); e (ii) as Debéntures da 22 Série
terdo o prazo de 5.117 (cinco mil cento e dezessete) dias contados da Data
de Emissao, vencendo-se, portanto, em 25 de janeiro de 2040 (“Data de
Vencimento das Debéntures da 22 Série” e, em conjunto com a Data de
Vencimento das Debéntures da 12 Série, “Datas de Vencimento”).

Forma, Tipo e Comprovacao da Titularidade

4.4.1 As Debéntures serdo emitidas na forma nominativa e escritural, sem a

emissao de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito,
a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato das Debéntures
emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relacdo as Debéntures que
estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, sera
expedido por esta extrato em nome dos Debenturistas, que servird como
comprovante de titularidade de tais Debéntures.
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4.5 Conversibilidade e Permutabilidade

4.5.1 As Debéntures serdo nao conversiveis em acoes de emissao da Emissora,

nem permutaveis em agbes de outras sociedades ou por outros valores
mobilidrios de qualquer natureza.

4.6 Espécie

4.6.1 As Debéntures serdo da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58,

caput, da Lei das Sociedades por Agdes, com garantia adicional fidejusséria.

4.7 Preco de Subscricao e Integralizacao

4.7.1

O preco de subscricdo de cada uma das Debéntures, na primeira Data de
Integralizacdo (conforme definida abaixo), sera correspondente ao Valor
Nominal Unitario, e, caso ocorra a integralizagao das Debéntures em mais de
uma data, o preco de subscrigdo para as Debéntures que forem integralizadas
apos a primeira Data de Integralizagdo sera correspondente ao Valor Nominal
Unitario, acrescido dos Juros Remuneratérios, calculada desde a primeira
Data de Integralizacdo até a data da sua efetiva subscrigcdo e integralizagéo,
utilizando-se 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento (“Preco de
Subscricdo”). As Debéntures poderdo ser colocadas com agio ou desagio, a
ser definido pelo Coordenador Lider, se for o caso, no ato de subscricdao das
Debéntures, desde que referido agio ou desagio seja aplicado de forma
igualitaria a totalidade das Debéntures, subscritas e integralizadas em uma
mesma Data de Integralizagao.

4.8 Subscricao e Integralizacao

4.8.1

Observado o disposto na Clausula 4.10 abaixo, apdés o cumprimento das
Condigoes Precedentes, as Debéntures serdo subscritas e integralizadas, no
mercado primario, em uma ou mais datas, sendo considerada a primeira Data
de Integralizacdo (conforme definido abaixo), para fins da presente Escritura
de Emissao, a data da primeira subscricdo e integralizacdo das Debéntures.
A integralizacdo das Debéntures sera realizada a vista, no ato de subscricdo
(“Data de Integralizacdo”), em moeda corrente nacional, dentro do prazo de
distribuicdo, e de acordo com os procedimentos da B3, em valor
correspondente ao Preco de Subscricdo, sendo a liquidacao realizada por
meio da B3, podendo haver agio ou desagio, nos termos do Contrato de
Distribuicao.

4.9 Prémio de Subscricdo

4.9.1

4.9.2

As Debéntures fardo jus, ainda, a um prémio de subscrigdo correspondente
ao valor total de R$ 1.650.000,00 (um milhdo e seiscentos e cinquenta mil
reais), devido integralmente, Unica e exclusivamente ao primeiro subscritor
das Debéntures, nos termos da clausula abaixo (“"Prémio de Subscrigdo”).

O pagamento do Prémio de Subscricdo sera efetuado pela Emissora, aos
Debenturistas, a ser feito via B3 ou via transferéncia bancaria em até 120
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4.9.3

(cento e vinte) dias da primeira Data de Integralizacdo, conforme orientagao
dos Debenturistas, mediante o envio de comunicagao.

Caso o Prémio de Subscricdo seja pago via B3, fica o Agente Fiduciario
expressamente autorizado a acatar a criagdao do evento extraordindrio para
pagamento do referido Prémio de Subscrigdo. A B3 devera ser comunicada
através de correspondéncia enviada pela Emissora, com cépia ao Agente
Fiduciario, acerca do evento de pagamento do Prémio de Subscricdo, com
pelo menos 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia.

4.10 CondicOoes Precedentes

4.10.1

4.10.2

Observado o previsto na Clausula 4.10.3 abaixo, a integralizagdo das
Debéntures, ocorrerd mediante depdsito na Conta Vinculada Emissora
(conforme definido no Contrato de Cessao Fiduciaria), a partir da qual os
recursos serdao liberados a Emissora em conta de livre movimentacdo da
Emissora, observados os termos e condicdes de liberagao previstos no
Contrato de Cessao Fiduciaria.

Observado o disposto nesta Escritura de Emissdao, as Debéntures apenas
serdo subscritas e integralizada apds o cumprimento cumulativo e integral
das condicGes precedentes previstas abaixo, ou da renlncia a tal
cumprimento pelos Debenturistas (“"Condicdes Precedentes”):

(i) celebragcdo e recebimento, pelo Agente Fiduciario, de 1 (uma) via
original ou eletrénica com chancela digital desta Escritura de Emissao
e dos Contratos de Garantia;

(ii) arquivamento da Aprovacao Emissora na JUCESP, bem da respectiva
publicagdo, conforme Clausula 2 acima;

(iii) protocolo desta Escritura de Emissdo no Cartério de RTD;

(iv) protocolo dos Contratos das Garantias nos cartérios competentes de
acordo com os seus respectivos termos e condigdes, com excegao das
Escrituras de Alienacdo Fiduciaria;

(v) apresentacdo de copia digital (formato pdf) do livro de registro de
acOes nominativas da Futura Delta, da Futura Beta e da Futura Sigma,
refletindo a Alienacdo Fiduciaria de Agbes, nos termos previstos nos
Contratos de Alienagdo Fiduciaria Agoes;

(vi) protocolo da alteracao do contrato social prevendo o gravame da
Quotas da Embirucu e AGL, nos termos previstos dos Contratos de
Alienacdo Fiduciaria de Quotas;

(vii) formalizacdo da notificacdo de cessao fiducidria as seguradoras
emitentes das apdlices dos seguros dos Projetos, bem como a inclusdo
da clausula de endosso, conforme previsto no Contrato de Cessdo
Fiduciaria;
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(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

fornecimento pelo Engenheiro Independente de um relatério, o qual
deverd conter descricbes e opinides do Engenheiro Independente
sobre os Projetos, estando certo de que tal relatério sera apresentado
uma vez apenas (“Relatério Inicial”). Para fins desta Escritura de
Emissdo, “"Engenheiro Independente” significa ATLAS ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n© 49,943.718/0001-
00;

comprovacao, através de balancete, de que o capital social, subscrito
e integralizado, inclusive considerando eventuais adiantamentos para
futuro aumento de capital (AFAC), totaliza, no minimo R$
24.810.646,32 (vinte e quatro mil, oitocentos e dez mil, seiscentos e
quarenta e seis reais e trinta e dois centavos) para AGL e Futura Delta,
e R$ 25.136.443,47 (vinte e cinco milhdes, cento e trinta e seis mil,
quatrocentos e quarenta e trés reais e quarenta e sete centavos) para
a Embirugu, a Futura Sigma e a Futura Beta;

formalizacdo e/ou contratacdo, pela Emissora, e relativamente aos
Projetos, (a) dos contratos de arrendamento ou locacdo com o
proprietario do imdvel sdo desenvolvidos os Projetos; (b) dos
Contratos de O&M; (c) do Orcamento de Conexdo; (d) dos Pareceres
de Acesso; e (e) Contratos de Uso do Sistema de Distribuicdo
("CUSD") (“Contratos Iniciais do Projeto”);

ndao ocorréncia de qualquer das hipoteses de inadimplemento ou
Eventos de Vencimento Antecipado pela Emissora e/ou pelos Fiadores
no dmbito desta Escritura de Emissdo e/ou dos Contratos de Garantia,
conforme aplicavel, nos termos da declaracdo a ser emitida pela
Emissora e pelos Fiadores de acordo com o modelo do Anexo VI a
presente Escritura de Emissao;

confirmacdo de que todas as declaracgdes feitas pela Emissora e pelos
Fiadores nesta Escritura de Emissdao e nos Contratos de Garantia
formalizados na Data de Integralizacdo, conforme aplicavel, sao
verdadeiras, corretas, suficientes e consistentes, conforme declaracao
a ser emitida pela Emissora e pelos Fiadores de acordo com o modelo
do Anexo VI a presente Escritura de Emissdo;

confirmacdo de que todas as declaracgdes feitas pela Emissora e pelos
Fiadores nesta Escritura de Emissdao e nos Contratos de Garantia
formalizados na Data de Integralizacdo, conforme aplicavel, sao
verdadeiras, corretas, suficientes e consistentes, conforme declaracao
a ser emitida pela Emissora e pelos Fiadores de acordo com o modelo
do Anexo VI a presente Escritura;

conclusdo e recebimento pelo Coordenador Lider, de cépia da due
diligence legal pelo assessor legal da operacao;
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4.10.3

4.10.4

4.10.5

(xv) recebimento, pelo Coordenador Lider, do parecer legal preparado
pelos assessores legais contratados no ambito desta Emissao,
atestando, em termos satisfatérios ao Coordenador Lider e a seu
exclusivo critério, a legalidade, validade, exequibilidade e adequacgao
desta Escritura de Emissdo e dos Contratos de Garantia, conforme
aplicavel, em relagdo as normas aplicaveis, a consisténcia das
informagdes fornecidas pelas partes, com base nas informacgdes
apresentadas, a confirmacdao dos poderes de representacdao dos
signatarios de tais contratos e instrumentos, e obtengao de todas as
autorizagdes necessdrias para sua celebragdo e assungdo das
obrigacOes neles previstas, e a inexisténcia de quaisquer ressalvas
para a presente Emissao e a constituicao das Garantias;

(xvi) ndo ocorréncia de crises politicas, financeiras, econémicas ou
alteragbes nos mercados financeiros ou de capitais no Brasil ou no
exterior, que possa afetar a razoabilidade econémica e as perspectivas
com relagdo as Debéntures, tornando inviavel ou desaconselhavel a
sua integralizacdo, conforme atestado no respectivo boletim de
subscricdo das Debéntures;

(xvii) que ndo tenha ocorrido, entre a data de assinatura da presente
Escritura de Emissdo e a Data de Integralizacdo, alguma mudanca
adversa relevante nas condicbes operacionais, econdmicas,
financeiras ou juridicas da Emissora e/ou dos Fiadores, conforme
atestado no respectivo boletim de subscricdo das Debéntures; e

(xviii) verificagdo pelo Agente Fiduciario na Data de Integralizacdo de que
nao recai sobre a Conta Vinculada Emissora qualquer 6nus e/ou
qualquer constricdo, judicial ou ndo, sobre a Conta Vinculada
Emissora.

Para fins de verificacdo das respectivas Condi¢cdes Precedentes, a Emissora
deverd encaminhar ao Coordenador Lider, codpia digitalizada dos
instrumentos, correspondentes protocolos dos pedidos de registro e
averbacgdes acima referidos, conforme aplicavel, e declaragdo firmada de
acordo com o modelo do Anexo VI a esta Escritura de Emissdo. O
cumprimento de tais Condicdes Precedentes devera ser informado ao
Coordenador Lider, pela Emissora e/ou Engenheiro Independente, conforme
aplicavel, tdo logo seja verificado tal cumprimento.

Adicionalmente ao previsto na Clausula 4.10.2 acima, a Emissora enviara ao
Coordenador Lider uma notificagdo informando sobre o cumprimento da
integralidade das respectivas Condicoes Precedentes, acompanhada dos
respectivos comprovantes, conforme o caso, anexados na mesma ordem das
CondigOes Precedentes elencadas acima (“Declaracao de Cumprimento CPs").

O Coordenador Lider verificara o cumprimento das condigcdes precedentes em
até 5 (cinco) Dias Uteis contados do recebimento da Declaragao de
Cumprimento CPs.
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4.11 Atualizagdao Monetaria do Valor Nominal Unitario

4.11.1

4.11.2

4.11.3

4.11.4

4.11.5

O Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures,
conforme o caso, sera atualizado pela variagao positiva acumulada do IPCA,
apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica ("IBGE"), calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade até a data de seu efetivo
pagamento (“Atualizacdo Monetaria”), na forma da Clausula 5.1 abaixo.

No caso de indisponibilidade temporaria do IPCA quando do pagamento de
qualquer obrigacdo pecuniaria prevista nesta Escritura de Emissdo, sera
utilizada, em sua substituicdo, para a apuracao do IPCA, a projecao do IPCA
calculada com base na média coletada com o Comité de Acompanhamento
Macroecon6mico da ANBIMA, informadas e coletadas a cada projecao do
IPCA-I5 e IPCA Final, ndo sendo devidas quaisquer compensacoes
financeiras, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas, quando
da divulgacdo posterior do IPCA.

Na auséncia de apuracdo e/ou divulgacdo do IPCA por prazo superior a 30
(trinta) dias contados da data esperada para sua apuracdao e/ou divulgacao
(“Periodo de Auséncia do IPCA") ou, ainda, na hipdtese de extincdo ou
inaplicabilidade por disposicao legal ou determinagao judicial, o IPCA devera
ser substituido pelo seu substituto legal ou, no caso de inexistir substituto
legal para o IPCA, o agente fiduciario devera, no prazo maximo de até 5
(cinco) dias Uteis a contar do final do prazo de 30 (trinta) dias acima
mencionado ou do evento de extingdo ou inaplicabilidade, conforme o caso,
convocar Assembleia Geral de Debenturistas, na forma e nos prazos
estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Acdes e nesta escritura,
conforme definidos na Clausula 8.1 abaixo, para os Debenturistas definirem,
de comum acordo com a Emissora, observada a regulamentacdo aplicavel, o
novo parametro a ser aplicado, o qual devera refletir parametros utilizados
em operagoes similares existentes a época ("Taxa Substitutiva”). Até a
deliberacdo desse parametro serd utilizada, para o calculo do valor de
quaisquer obrigagdes pecuniarias previstas nesta escritura, as projegoes
ANBIMA para o IPCA, coletadas com o Comité de Acompanhamento
Macroecon6mico da ANBIMA, ndo sendo devidas quaisquer compensacoes
financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da Emissora quanto pelos
Debenturistas, quando da divulgacdo posterior do IPCA.

Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realizacdo da Assembleia Geral
de Debenturistas, a referida Assembleia Geral de Debenturistas ndo sera
mais realizada, e o IPCA, a partir de sua divulgagdo, voltara a ser utilizado
para o calculo do valor nominal unitario atualizado das Debéntures desde o
dia de sua indisponibilidade.

Caso nao haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e os
Debenturistas representando, no minimo, 65% (sessenta e cinco por cento)
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das Debéntures em Circulagdo em primeira convocagao e 50% (cinquenta
por cento) dos presentes em segunda convocagao, ou caso hao seja atingido
0 qudérum necessario, a Emissora devera resgatar antecipadamente a
totalidade das Debéntures Circulagdo, sem multa ou prémio de qualquer
natureza, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da realizacao da
respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, pelo seu Valor Nominal
Unitario Atualizado (ou saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado, conforme
0 caso), acrescido dos Juros Remuneratérios devidos calculados pro rata
temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento
dos Juros Remuneratorios imediatamente anterior, conforme o caso, até a
data do efetivo pagamento. Para calculo da remuneracao das Debéntures
aplicavel as Debéntures a serem resgatadas e, consequentemente,
canceladas, para cada dia do Periodo de Auséncia do IPCA serdo utilizadas as
projecdes ANBIMA para o IPCA, coletadas com o Comité de Acompanhamento
Macroecon6mico da ANBIMA.,

4.12 Remuneracao

4.12.1

4.12.2

Remuneracdo da 12 Série: Sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da 12 Série incidirdo juros remuneratérios correspondentes a
spread (sobretaxa) de 11,05% (onze inteiros e cinco centésimos por cento)
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Juros
Remuneratorios da 13 Série”).

Remuneracao da 22 Série: Sobre o Valor Nominal Unitdrio Atualizado das
Debéntures da 22 Série incidirdo juros remuneratorios correspondentes a
spread (sobretaxa) de 10,95% (dez inteiros e noventa e cinco centésimos
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Juros
Remuneratorios da 22 Série”, em conjunto com os Juros Remuneratorios da
1@ Série, os “Juros Remuneratorios”).

4.13 Periodo de Capitalizacdo

4.13.1

Define-se periodo de capitalizagcdo como sendo o intervalo de tempo que se
inicia na Data de Integralizacdo (inclusive), no caso do primeiro Periodo de
Capitalizacao, ou na Data de Pagamento imediatamente anterior (inclusive),
no caso dos demais Periodos de Capitalizacdo, e termina na Data de
Pagamento correspondente ao periodo em questdo (exclusive) (“Periodo de
Capitalizacdo”). Cada Periodo de Capitalizagdo sucede o anterior sem solugao
de continuidade, até a Data de Vencimento das Debéntures da 12 Série ou a
Data de Vencimento das Debéntures da 22 Série, conforme o caso.

4.14 Datas de Pagamento dos Juros Remuneratodrios

4.14.1

Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento
antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, Resgate Antecipado
Facultativo Total ou Amortizacdo Extraordinaria Compulséria, nos termos
previstos nesta Escritura de Emissdo, os Juros Remuneratérios serdo
apurados e pagos pela Emissora, mensalmente, nas datas constantes do
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4.15

4.16

4.17

Anexo II a esta Escritura de Emissdo, sendo o primeiro pagamento em 25
de fevereiro de 2026 e o ultimo na Data de Vencimento (cada uma dessas
datas, uma “Data de Pagamento da Remuneracao” ou "Data de Pagamento”).

4.14.2 Fardo jus aos pagamentos das Debéntures aqueles que sejam Debenturistas
ao final do Dia Util imediatamente anterior & respectiva data de pagamento
prevista nesta Escritura de Emissao.

Repactuacao Programada

4.15.1 Nao havera repactuagao programada das Debéntures.

Amortizacao das Debéntures

4.16.1 O Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da 12 Série e o Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da 22 Série serdo amortizados,
mensalmente, conforme cronograma constante no Anexo II, sendo o
primeiro pagamento devido em 25 de julho de 2026 e o ultimo na Data de
Vencimento das Debéntures da 12 Série ou na Data de Vencimento das
Debéntures da 22 Série, conforme o caso.

Condicoes de Pagamento

4.17.1 Local de Pagamento e Imunidade Tributdria:

(i)

(i)

(iii)

Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela
Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso:
(a) os procedimentos adotados pela B3 para as Debéntures
custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos
adotados pelo Escriturador para as Debéntures que ndo estejam
custodiadas eletronicamente na B3.

Fardo jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas
nos termos desta Escritura de Emissdao aqueles que sejam
Debenturistas ao final do Dia Util imediatamente anterior & respectiva
data do pagamento.

Caso os Debenturistas gozem de algum tipo de imunidade ou isencdo
tributaria, deverdo encaminhar Agente de Liquidagdo, ao Escriturador
e a Emissora, em até 5 (cinco) Dias Uteis antes da data prevista para
quaisquer dos pagamentos relativos as Debéntures, documentacdo
comprobatoria dessa imunidade ou isengdo tributaria, sob pena de ter
descontado dos seus rendimentos, decorrentes do pagamento das
Debéntures de sua titularidade, os valores devidos nos termos da
legislagdo tributaria em vigor.

4.17.2 Prorrogacao dos Prazos: Considerar-se-ao prorrogados o0s prazos
referentes ao pagamento de qualquer obrigagao prevista e decorrente desta
Escritura de Emissdo até o 1° (primeiro) dia Uutil subsequente, se o
vencimento coincidir com dia em que ndo haja expediente bancario na cidade
de S3do Paulo, estado de Sdo Paulo, feriado nacional, sabado ou domingo,
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sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos
cujos pagamentos devam ser realizados através da B3, hipotese em que
somente havera prorrogacdao quando a data de pagamento coincidir com dia
ndo considerado Dia Util.

4.17.3 Encargos Moratorios: Sem prejuizo dos Juros Remuneratorios, ocorrendo
impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigacdes
pecuniarias relativas as Debéntures nos termos desta Escritura de Emissao,
os débitos vencidos e ndo pagos serdo acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao més, calculados pro rata temporis, desde a data de
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa
moratoria de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, independentemente
de aviso, notificacdo ou interpelagdao judicial ou extrajudicial (“Encargos
Moratorios”).

4.17.4 Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos: Sem prejuizo do disposto na
Clausula 4.17.3 acima, o ndo comparecimento do Debenturista para receber
o valor correspondente a quaisquer das obrigagdes pecuniarias da Emissora
nas datas previstas nesta Escritura de Emissdo, ou em comunicado publicado
pela Emissora, ndo lhe dara direito ao recebimento dos Juros Remuneratoérios
e/ou Encargos Moratérios no periodo relativo ao atraso no recebimento,
sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do
respectivo vencimento ou pagamento, no caso de impontualidade no
pagamento.

4.18 Classificacao de Risco

4.18.1 Nao sera contratada agéncia de classificacdo de risco no ambito da Oferta
para atribuir rating as Debéntures.

4.18.2 As informacdes acima prestadas devem ser cuidadosamente analisadas pelos
potenciais Investidores Profissionais e ndo possuem o escopo ou funcdo de
orientacdo de investimento ou desinvestimento, pelo Agente Fiduciario.

4.19 Garantias Reais
4.19.1 Cessao Fiduciaria

Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento da Obrigacoes
Garantidas: (i) a Futura Delta outorgara garantia real, na forma de cessao
fiduciaria, sobre: (a) os direitos creditérios presentes e futuros depositados
em determinada(s) conta(s) bancaria(s) de sua titularidade; e (b) os direitos
creditérios de titularidade da Futura Delta, atuais e futuros, decorrentes de
seus arranjos comerciais e/ou apolices de seguro relacionadas aos Projetos;
tudo de acordo com os termos e condigdes previstos no Contrato de Cessao
Fiducidria (“Cessao Fiducidria Futura Delta”); (ii) a Futura Beta outorgara
garantia real, na forma de cessdo fiduciaria, sobre: (a) os direitos creditérios
presentes e futuros depositados em determinada(s) conta(s) bancaria(s) de
sua titularidade; e (b) os direitos creditorios de titularidade da Futura Beta,
atuais e futuros, decorrentes de seus arranjos comerciais; tudo de acordo
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com os termos e condicdes previstos no Contrato de Cessao Fiduciaria
(“Cessdao Fiduciaria Futura Beta”); (iii) a Futura Sigma outorgara garantia
real, na forma de cessdo fiduciaria, sobre: (a) os direitos creditérios
presentes e futuros depositados em determinada(s) conta(s) bancaria(s) de
sua titularidade; e (b) os direitos creditdrios de titularidade da Futura Sigma,
atuais e futuros, decorrentes de determinadas apodlices de seguro
relacionadas aos Projetos; tudo de acordo com os termos e condigdes
previstos no Contrato de Cessdo Fiduciaria (“Cessdo Fiduciaria Futura
Sigma”); e (iv) a Emissora outorgara garantia real, na forma de cessao
fiduciaria, sobre os direitos creditérios presentes e futuros depositados na
Conta Vinculada da Emissora, de acordo com os termos e condigdes previstos
no Contrato de Cessdao Fiduciaria (“Cessao Fiduciaria Emissora”, em conjunto
com a Cessao Fiduciaria Futura Delta, a Cessdo Fiduciaria Futura Beta e a
Cessao Fiduciaria Futura Sigma, a “Cessao Fiduciaria”).

4.19.2 Alienacgao Fiduciaria de Agoes

Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento das Obrigacdes
Garantidas, a Emissora outorgara garantia real, na forma de alienagdo
fiducidria sobre a totalidade das agOes de emissdao da Futura Delta
(“Alienacao Fiduciaria de Acbes Futura Delta”), da Futura Beta (“Alienacdo
Fiduciaria de Acdes Futura Beta”) e da Futura Sigma (“Alienacdo Fiduciaria
de Acles Futura Sigma”, em conjunto com a Alienagdo Fiducidria de Acgdes
Futura Delta e a Alienagao Fiduciaria de Agbes Futura Beta, a “Alienacdo
Fiduciaria de Acbes”), de sua titularidade, de acordo com os termos e
condicGes previstos nos Contratos de Alienacdo Fiduciaria de Agles.

4.19.3 Alienacao Fiduciaria de Bens e Equipamentos

Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento das Obrigacdes
Garantidas: (i) a Futura Delta outorgara garantia real, na forma de alienagdo
fiduciaria sobre totalidade dos bens e equipamentos de sua titularidade; (ii)
a Futura Beta outorgara garantia real, na forma de alienagéo fiduciaria sobre
totalidade dos bens e equipamentos de sua titularidade; (iii) a AGL
outorgara garantia real, na forma de alienagdo fiduciaria sobre totalidade
dos bens e equipamentos de sua titularidade; (iv) a Embirucu outorgara
garantia real, na forma de alienacgdo fiduciaria sobre totalidade dos bens e
equipamentos de sua titularidade; e (v) a Futura Sigma outorgara garantia
real, na forma de alienacdo fiduciaria sobre a totalidade dos bens e
equipamentos de sua titularidade; de acordo com os termos e condicdes
previstos no Contrato de Alienagdo Fiducidria de Bens e Equipamentos
(“Alienacdo Fiduciaria de Bens e Equipamentos”).

4.19.4 Alienagao Fiducidria de Direito Real de Uso de Superficie

Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento das Obrigagdes
Garantidas: (i) a AGL outorgard garantia real, na forma de alienacao
fiduciaria do direito real de uso de superficie, da totalidade dos respectivos

23



4.19.5

4.19.6

4.19.7

direitos reais de uso de superficie sobre o imdvel registrado sob a matricula
no 24.636 do Oficial de Registro de Imdveis da Comarca de Claudio, Estado
de Minas Gerais (“Imovel AGL"), nos termos da “ Escritura de Concesséo de
Direito Real de Superficie”, a ser lavrada no 1° Tabelido de Notas de Claudio,
Estado de Minas Gerais (“Alienacdo Fiduciaria de Direito Real de Uso de
Superficie AGL"” e “Escritura de Alienacao Fiduciaria AGL". respectivamente);
e (ii) a Embirugu outorgara garantia real, na forma de alienagao fiduciaria
do direito real de uso de superficie, da totalidade dos respectivos direitos
reais de uso de superficie sobre o imdvel registrado sob as matriculas n°
6.058 e n° 6.059 do Cartério do Oficio Unico de Porto Real, Estado do Rio de
Janeiro (“"Imdvel Embirucu”, em conjunto com o Imdvel AGL, os “Imdveis”),
nos termos da “Escritura de Concessédo de Direito Real de Superficie”, a ser
lavrada no Cartério do Oficio Unico de Porto Real, Estado do Rio de Janeiro
(“Alienacao Fiduciaria de Direito Real de Uso de Superficie Embirucu” que,
em junto com a Alienagao Fiducidria de Direito Real de Uso de Superficie
Embirucu, a “Alienacdo Fiducidria de Direito Real de Uso de Superficie”; e
“Escritura de Alienacdo Fiduciaria Embirucu” que, em conjunto com a
Escritura de Alienacao Fiducidria AGL, as “Escrituras de Alienagdo
Fiduciaria”).

Observados os demais termos e condigdes previstos nas Escrituras de
Alienacdo Fiduciaria, a AGL e a Embirugu deverdo, sob pena de vencimento
antecipado das ObrigacGes Garantidas, constituir a Alienacdo Fiduciaria de
Direito Real de Uso de Superficie em até 90 (noventa) dias contados da Data
de Emissao.

Alienacao Fiduciaria de Quotas

Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento das Obrigacdes
Garantidas, a Emissora outorgara garantia real, na forma de alienagao
fiducidria sobre a totalidade das quotas de emissdao da AGL (“Alienacdo
Fiduciaria de Quotas AGL") e da Embirucu (“Alienacdo Fiduciaria de Quotas
Embirugu”, em conjunto com a Alienacdo Fiduciaria de Quotas AGL, a
“Alienacdo Fiduciaria de Quotas”), de sua titularidade, de acordo com os
termos e condigGes previstos nos Contratos de Alienacdo Fiduciaria de

Quotas.

Os Contratos de Garantia, e seus eventuais aditamentos, deverdo ser
protocolados nos competentes cartérios até 10 (dez) dias, da data de suas
respectivas celebragdes e registrados nos prazos previstos nos respectivos
Contratos de Garantia.

Fica certo e ajustado o carater ndo excludente e cumulativo entre si das
Garantias, nos termos desta Escritura de Emissdao e dos Contratos de
Garantia, podendo o Agente Fiducidrio e/ou o Debenturista executar ou
excutir todas ou cada uma delas indiscriminadamente, para os fins de
amortizar ou quitar todas as Obrigagdes Garantidas, conforme definidas no
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Anexo I desta Escritura de Emissao. Observados os procedimentos previstos
nesta Escritura de Emissdao e nos Contratos de Garantia, a excussao das
Garantias independera de qualquer providéncia preliminar por parte do
Agente Fiduciario ou dos Debenturistas, tais como, aviso, protesto,
notificacdo, interpelagcao, ou prestacao de contas, de qualquer natureza.

4.20 Fianga

4.20.1

4.20.2

4.20.3

4.20.4

4.20.5

4.20.6

4.20.7

Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigacoes
Garantidas, cada Fiador, neste ato, presta garantia fidejusséria, na forma de
fianca, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario,
assumindo, a condicdo de fiador, principal pagador e responsavel,
solidariamente com a Emissora, pelo pagamento integral das Obrigacoes
Garantidas, nas datas previstas nesta Escritura de Emissdo (“Fianga”).

Cada Fiador expressamente renuncia aos beneficios de ordem, novacdo,
direitos e faculdades de exoneracao de qualquer natureza previstos nos
artigos 333, paragrafo unico, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835,
837, 838, 839 e 844, paragrafo 19, todos do Cadigo Civil e artigos 130 e 794
do Cdédigo de Processo Civil.

Nenhuma objecdo ou oposicdo da Emissora podera, ainda, ser admitida ou
invocada pelo Fiador com o fito de escusar-se do cumprimento de suas
obrigacdes assumidas perante os Debenturistas na forma prevista nessa
Escritura de Emisséao.

As Obrigagoes Garantidas deverdo ser pagas pelos Fiadores, fora do @mbito
da B3, no prazo de 2 (dois) Dias Uteis contados do recebimento pelo Fiador
de comunicacdo escrita enviada pelo Agente Fiduciario informando o
inadimplemento parcial ou total das Obrigacdes Garantidas.

Todos e quaisquer pagamentos realizados em decorréncia da Fianga serdo
efetuados livres e liquidos, sem a dedugdo de quaisquer tributos, impostos,
taxas, contribuicdes de qualquer natureza, encargos ou retengdes, presentes
ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades
fiscais, devendo os Fiadores pagarem as quantias adicionais que sejam
necessarias para que os Debenturistas recebam dos Fiadores os valores
devidos a titulo de amortizacdo de saldo do Valor Nominal Unitario e Juros
Remuneratorios, como se tivessem sido pagos diretamente pela Emissora.

Cada Fiador declara e garante que (i) a outorga da Fianca foi devidamente
autorizada por seus d6rgdos societarios competentes, no caso dos Fiadores
PJ; e (ii) todas as autorizacGes necessarias para a outorga da Fianga foram
obtidas e se encontram em pleno vigor.

A Fianca permanecera valida e eficaz em todos os seus termos até o
completo, efetivo e irrevogavel pagamento e cumprimento das Obrigacdes
Garantidas, inclusive em caso de (i) aditamentos, alteracdes e quaisquer
outras modificagdes nas Debéntures, nesta Escritura de Emissdo e/ou nos
demais Documentos da Operacao; (ii) qualquer novacao ou nao exercicio de
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4.21

4.22

qualquer direito dos Debenturistas contra a Emissora; e (iii) qualquer
limitacdao ou incapacidade da Emissora, inclusive seu pedido de recuperagao
judicial ou extrajudicial ou pedido de faléncia.

4.20.8 Cada Fiador desde ja reconhece como prazo determinado, para fins do artigo
835 do Cdédigo Civil, a data da quitacdo integral das Obrigagbes Garantidas.

4.20.9 A Fianca podera ser executada pelo Agente Fiducidrio, judicial e
extrajudicialmente, quantas vezes for necessario até a quitacao integral das
Obrigagdes Garantidas.

4.20.10Fica desde ja certo e ajustado que a inobservancia, pelo Agente Fiduciario,
dos prazos para execugao da Fianca ou de quaisquer garantias constituidas
em favor dos Debenturistas ndo ensejara, sob hipétese nenhuma, perda de
qualquer direito ou faculdade prevista nesta Escritura de Emissao.

4.20.11Cada Fiador sub-rogar-se-a nos direitos dos Debenturistas caso venha a
honrar a Fianga, total ou parcialmente, sendo certo que cada Fiador obriga-
se a (i) somente apos a quitacdo integral das ObrigacGes Garantidas, exigir
e/ou demandar o reembolso de valores da Emissora, em decorréncia de
qualquer valor que tiver sido honrado em decorréncia da Fianca; e (ii) caso
receba qualquer valor da Emissora em reembolso de qualquer valor que
tenha sido honrado em decorréncia da Fianca antes da quitagao integral das
Obrigagdes Garantidas, repassar tal valor, no prazo de até 5 (cinco) Dias
Uteis contado da data de seu recebimento, ao Agente Fiduciario, para
pagamento aos Debenturistas.

4.20.12Fica certo e ajustado o carater ndo excludente, mas, se e quando aplicavel,
cumulativo entre si, da Fianca e das Garantias Reais, nos termos desta
Escritura de Emissdao e dos Contratos de Garantia, podendo o Agente
Fiduciario executar ou excutir todas ou cada uma delas indiscriminadamente,
em qualquer ordem, para os fins de amortizar ou quitar com as obrigacoes
decorrentes desta Escritura de Emissao.

Desmembramento

4.21.1 N3o serd admitido o desmembramento dos Juros Remuneratoérios, do Valor
Nominal Unitario e/ou dos demais direitos a serem conferidos aos
Debenturistas, nos termos do artigo 59, inciso IX, da Lei das Sociedades por
AcOes.

Data de Inicio da Rentabilidade

4.22.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade sera a
primeira Data de Integralizacdo (“Data de Inicio da Rentabilidade”).

CALCULO DOS JUROS REMUNERATORIOS E DA ATUALIZAGAO MONETARIA

5.1.1 Sobre o Valor Nominal Unitdrio ou o saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, incidira Atualizacdo Monetaria (conforme definido acima),
sendo que o produto da Atualizacdo Monetaria das Debéntures sera
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automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitario ou ao saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso (“Valor Nominal Unitario
Atualizado”), conforme férmula abaixo prevista:

VNa=VNexC
onde:

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento;

C = fator acumulado das variagdes mensais do IPCA, calculado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

dup

C—ﬁ ( NI, jdut
kx| UNEy

onde:

n = numero total de indices considerados na Atualizagdo Monetaria, sendo
"n" um ndmero inteiro;

NIk = valor do nimero-indice do IPCA do més anterior a data de aniversario,
caso a atualizacdo seja em data anterior ou na propria data de aniversario
das Debéntures. Apos a data de aniversario, o "NIk" correspondera ao valor
do nimero-indice do IPCA do més de atualizagdo;

NIk-1= valor do nimero-indice do IPCA do més anterior ao més "k";

dup = nUmero de Dias Uteis entre a Data de Inicio da Rentabilidade (ou a
data de aniversario das Debéntures imediatamente anterior, conforme o
caso), e a data de calculo, sendo "dup" um numero inteiro; e

dut = numero de Dias Uteis contidos entre a data de aniversario das
Debéntures imediatamente anterior e a proxima data de aniversario das
Debéntures, sendo "dut" um numero inteiro.
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Observacoes:

O numero-indice do IPCA devera ser utilizado considerando-se idéntico
numero de casas decimais daquele divulgado pelo IBGE;

A aplicacdo do IPCA incidird no menor periodo permitido pela legislacdo em
vigor;

Considera-se como “Data de Aniversario” todo dia 25 de cada més.

Considera-se como més de atualizacdo, o periodo mensal compreendido
entre 2 (duas) datas de aniversarios consecutivas;

O fator resultante da expressdo [NIk /NIk-1] é considerado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento; e

O produtorio é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se,
em seguida, os mais remotos. Os resultados intermediarios sdo calculados
com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.

Os valores dos finais de semana ou feriados serdao iguais ao valor do Dia Util
subsequente, apropriando o pro rata do ultimo Dia Util anterior.

5.1.2 As Debéntures fardo jus ao pagamento de Juros Remuneratorios, incidentes
sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado, observado o disposto na Clausula
4.10.1 acima, desde a Data de Integralizacdo até a Data de Vencimento, e
serdo calculados de acordo com a seguinte formula:

J = {VNa x [FatorSpread-1]}
onde:

J = valor unitario dos Juros Remuneratorios devido ao final do Periodo
de Capitalizacdo (conforme definido abaixo), calculado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento;

Vna = Valor Nominal Unitario Atualizado ou saldo do Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures informado/calculado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento;

Fator Spread = fator de spread fixo, calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte formula:

DP
spread 252
Fator Spread = ( 4 1)

100

onde:
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6.1

5.1.3

spread = (i) 11,05, para os Juros Remuneratérios da 12 Série; e (ii)
10,95, para os Juros Remuneratérios da 22 Série.

DP = numero de Dias Uteis entre a Data de Inicio da Rentabilidade
ou a data de pagamento dos Juros Remuneratorios imediatamente
anterior, conforme o caso, e a data de célculo, sendo “DP” um nlimero
inteiro.

Nos casos em que a variacdo do IPCA seja negativa, a Atualizagdo Monetaria
nao sera aplicavel na forma acima, devendo ser considerado no cdlculo do
Valor Nominal Unitario Atualizado (qual seja: VNa = Vne x C), que “C” é igual
al (um).

RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, AMORTIZAGCAO
EXTRAORDINARIA OBRIGATORIA E AMORTIZACAO EXTRAORDINARIA
FACULTATIVA

Resgate Antecipado Facultativo Total

6.1.1

6.1.2

6.1.3

A partir do 36° (trigésimo sexto) més contado da Data de Emissdo (inclusive),
ou seja, a partir de 25 de fevereiro de 2030, a Emissora podera, a seu
exclusivo critério e independentemente de aprovacdo dos Debenturistas,
realizar o resgate antecipado facultativo total das Debéntures (“Resgate
Antecipado Facultativo Total”), conforme disposicdes abaixo.

O Resgate Antecipado Facultativo Total somente sera realizado mediante
envio de comunicacdo individual aos debenturistas das respectivas Séries, ou
publicagdo de anuncio, em ambos 0s casos com coOpia para o Agente
Fiduciario e a ANBIMA, com 90 (noventa) dias de antecedéncia da data em
que se pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total
(“Comunicacdo de Resgate”), sendo que na referida comunicacdo devera
constar: (i) a data de realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total;
(ii) a mencdo de que o valor correspondente ao pagamento sera o Valor
Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série e da 2@ Série (ou o saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série e da 22 Série), acrescido
(@) dos Juros Remuneratdérios da 12 Série e da 22 Série, calculados nos
termos desta Escritura de Emissdo, (b) de eventual prémio; e (iii) quaisquer
outras informagdes necessarias a operacionalizagdo do Resgate Antecipado
Facultativo Total.

Para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3, a operacionalizacdo
do Resgate Antecipado Facultativo Total seguird os procedimentos adotados
pela B3, sendo certo que a B3 devera ser comunicada através de
correspondéncia enviada pela Emissora, com cépia ao Agente Fiduciario,
acerca da realizacao do Resgate Antecipado Facultativo Total, com pelo
menos 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia. Caso as Debéntures ndo estejam
custodiadas eletronicamente na B3, o pagamento das Debéntures resgatadas
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6.1.4

6.1.5

6.1.6

antecipadamente sera realizado pelo Escriturador, mediante depdsito em
contas correntes a serem indicadas pelos Debenturistas.

As Debéntures, objeto de Resgate Antecipado Facultativo Total, deverao ser
obrigatoriamente canceladas, observada a regulamentagao em vigor.

Sem prejuizo das demais disposicbes estabelecidas nesta Escritura de
Emissdo, o valor a ser pago aos Debenturistas a titulo de Resgate Antecipado
Facultativo Total (“Valor de Resgate Antecipado Facultativo”) sera
equivalente, cumulativamente, (i) aos Encargos Moratérios, se houver; (ii)
quaisquer obrigagdes pecunidrias e outros acréscimos referentes as
Debéntures; e (iii) valor presente das parcelas futuras das Debéntures da
12 Série e da 22 Série atualizadas pela Atualizacdo Monetaria, conforme
aplicavel, utilizando como taxa de desconto) o menor valor percentual entre
(a) Juros Remuneratoérios, decrescida de 0,75% (setenta e cinco centésimos
por cento); ou (b) a Taxa de Marcagao formada pela taxa interna de retorno
do titulo publico Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTNB) , com Duration
mais proximo a Duration (conforme férmula abaixo) remanescente das
Debéntures, na data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total,
utilizando-se a cotacdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na
rede mundial de computadores (www.anbima.com.br/) apurada no terceiro
Dia Util imediatamente anterior & Data de Resgate, conforme o caso, (1)
acrescida do Spread NTN B, conforme definido abaixo e (2) decrescida de
0,75% (setenta e cinco centésimos por cento).

Para fins da Clausula 6.1.5 acima:

“duration” = conforme féormula abaixo, calculada em Dias Uteis considerando
o periodo da data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo da 1@ Série ou
da 22 Série, e a Data de Vencimento das Debéntures da 12 Série e/ou a Data
de Vencimento das Debéntures da 22 Série, conforme o caso:

n FC, ]
Duration = i [WTX :
uration = " = FEF 3

t=1 {l + i_]l.‘.-!E!_

onde:

A\ /4

n” = numero de pagamentos de amortizacdo e/ou Juros Remuneratorios;

“t” = ndmero de Dias Uteis entre a data do efetivo Resgate Antecipado
Facultativo da 1@ Série ou da 223 Série e a data prevista de pagamento de
amortizacdo e/ou Juros Remuneratérios das Debéntures;

“FCt” = valor projetado de pagamento de Juros Remuneratérios das
Debéntures e/ou amortizacdo programados no prazo de t dias corridos; e
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= taxa de Juros Remuneratorios das Debéntures da 12 Série ou da 223
Série.

E o valor presente calculado considerando a taxa de desconto descrita acima,
com base na seguinte formula:

VNe,
B= Z ({FVF )x’:"mﬂ”
k

Onde:

“B” = somatério do valor presente das parcelas de pagamento das
Debéntures da 12 Série e da 22 Série, conforme o caso;

“Cresgate” = fator da variagao positiva acumulada do IPCA/IBGE calculado
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado desde a Data de
Integralizacdo das Debéntures ou ultima Data de Aniversario, conforme o
caso, até a data de Resgate Antecipado Facultativo Total;

“WNEk” = valor unitario de cada um dos “k” valores futuros devidos das
Debéntures, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento dos
Juros Remuneratdrios e/ou a amortizagdo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures, conforme o caso, referenciados a primeira Data
de Integralizacdo das Debéntures;

A\ /4

n” = numero total de eventos de pagamento a serem realizados das

A\ Wy /4

Debéntures, sendo “n” um nlumero inteiro;

“FVPk” = fator de valor presente, apurado conforme formula a seguir,
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento:
FVPk={[(14+TESOUROIPCA)N(nk/252)]* [(1+taxa - 0,75%)"(nk/252)1};

“TESOUROIPCA"” = taxa interna de retorno da NTN-B, com duration mais
proximo a duration remanescente das Debéntures; e

“Taxa” = 3,00% (trés inteiros por cento).

6.2 Amortizacdo Extraordinaria Obrigatoéria

6.2.1

6.2.2

A Emissora devera, conforme disposto nos itens (xxiii) e (xxiv) da Clausula
7.1 abaixo, calcular, informar e comprovar ao Agente Fiduciario o valor do
ICSD, observando o disposto no Anexo III a esta Escritura de Emissao.

A Emissora deverd realizar amortizagdo extraordinaria do Valor Nominal
Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso,
semestralmente, a partir da divulgacdo pela Emissora, pela Futura Beta e
pela Futura Delta, das demonstragdes financeiras auditadas referentes ao
exercicio social do ano de 2026, utilizando, para tanto os parametros
previstos no Anexo III da presente Escritura de Emmissao (“Amortizacao
Extraordinaria Obrigatéria”).
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6.3

6.2.3 A Amortizagao Extraordinaria Obrigatdria devera ocorrer no prazo de 10 (dez)
Dias Uteis contados da divulgacdo pela Emissora, pela Futura Delta e pela
Futura Beta das demonstragdes financeiras auditadas referentes ao exercicio
social do ano de 2026 e, sempre apds o envio, pela Emissora ao Agente
Fiducidrio de comunicagdo constando: (i) o valor da Amortizacao
Extraordinaria Obrigatoria; e (ii) quaisquer outras informagdes que o Agente
Fiducidrio entenda necessario a operacionalizacdo da Amortizagao
Extraordinaria Obrigatdria.

6.2.4 Os pagamentos da Amortizacao Extraordinaria Obrigatéria, quando devidos,
deverdao ser feitos semestralmente nas mesmas datas da amortizagao
ordinaria das Debéntures, conforme previstas no Anexo II a esta Escritura
de Emissdao, sendo certo que, para todos os fins, a Amortizacao
Extraordinaria Obrigatéria apenas se operacionalizard a partir da plena
constituicdo do Fundo de Reserva. Para fins desta Escritura de Emissao
“Fundo de Reserva” significa o fundo de reserva a ser composto na Conta
Vinculada da Emissora, no valor equivalente a, cumulativamente: (i) trés
parcelas de pagamento das Debéntures; e (ii) trés parcelas de pagamento
dos Contratos de O&M e dos contratos de arrendamento dos Projetos.

6.2.5 No caso de Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria das Debéntures, a
Emissora devera empregar os recursos nesta ordem: (i) os Encargos
Moratorios e demais despesas e taxas aplicaveis, conforme disposto nesta
Escritura de Emissdao, (ii) os Juros Remuneratorios aplicaveis,
independentemente de terem sido capitalizados ou ndo, e (iii) a parcela do
Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures.

6.2.6 A Amortizacdo Extraordinaria Obrigatdria das Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3 seguird os procedimentos de liquidagao de eventos
adotados por ela. Caso as Debéntures ndo estejam custodiadas
eletronicamente na B3, a Amortizacdo Extraordinaria Obrigatoria sera
realizada por meio do Escriturador.

6.2.7 A B3, o Agente Fiduciario e os Debenturistas, deverdo ser comunicados
através de correspondéncia enviada pela Emissora, acerca da realizagdo da
Amortizacdo Extraordinéria Obrigatdria, com pelo menos 3 (trés) Dias Uteis
de antecedéncia da data de realizagdo da Amortizagdo Extraordinaria
Obrigatéria.

Amortizacdo Extraordinaria Facultativa

6.3.1 A Emissora ndo podera, voluntariamente, realizar a amortizagdo
extraordinaria de quaisquer das Debéntures.

VENCIMENTO ANTECIPADO

Eventos de Vencimento Antecipado

7.1.1 Observado o disposto na Clausula 7.2. abaixo, o Agente Fiduciario devera
convocar uma Assembleia Geral de Debenturistas da 12 Série e/ou uma
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Assembleia Feral de Debenturistas da 22 Série, no prazo de 5 (cinco) Dias
Uteis contados da data em que tomar conhecimento da respectiva ocorréncia
ou da data em que receber a comunicacdo da Emissora prevista na Clausula
7.2.1 abaixo, acerca da ocorréncia de quaisquer dos eventos listados abaixo,
para deliberar a respeito da eventual declaracdo do vencimento antecipado
das obrigacdes da Emissora referentes as Debéntures, da 1@ Série ou da 22
Série, sendo que, uma vez declarado o vencimento antecipado, exigira da
Emissora, em até 1 (um) Dia Util, o imediato pagamento do Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures da 123 Série e/ou da 22 Série, acrescido
dos Juros Remuneratérios da respectiva Série, calculados pro rata temporis,
desde a Data de Integralizacdo ou a Data de Pagamento dos Juros
Remuneratorios da respectiva Série imediatamente anterior, conforme o
caso, devida até a data do efetivo pagamento, da Atualizacdo Monetaria e
dos Encargos Moratérios, se houver, e de quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissao,
na ciéncia da ocorréncia de qualquer uma das seguintes hipéteses (cada uma,
um “Evento de Vencimento Antecipado”):

(i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pelos Fiadores, de qualquer
obrigacdo pecuniaria relativa as Debéntures prevista nesta Escritura
de Emissao e/ou nos Contratos de Garantia, na respectiva data de
pagamento prevista nesta Escritura de Emissao e/ou nos Contratos de
Garantia, ndo sanado no prazo de 2 (dois) Dias Uteis contado da data
do respectivo inadimplemento, sendo que o prazo previsto neste inciso
nado se aplica as obrigagdes para as quais tenha sido estipulado prazo
de cura especifico;

(ii) inadimplemento, pela Emissora e/ou pelos Fiadores, de qualquer
obrigagdo pecuniaria relativas a operagdes que envolvam a Emissora
e/ou os Fiadores, ndo sanado no prazo de 2 (dois) Dias Uteis contado
da data do respectivo inadimplemento, sendo que o prazo previsto
neste inciso ndo se aplica as obrigagées para as quais tenha sido
estipulado prazo de cura especifico;

(iii) nao utilizacdo, pela Emissora, dos recursos obtidos com a Emissado
estritamente nos termos desta Escritura de Emissdao, conforme
previsto na Clausula 3.6;

(iv) invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura de Emissao
(e/ou de qualquer de suas disposicdes) e/ou dos Contratos de Garantia
(e/ou de qualquer de suas disposicdes);

(v) questionamento judicial objetivando gerar efeitos modificativos,
incluindo, invalidar, anular, alterar para incluir ou suprimir obrigacdes
desta Escritura de Emissdo, dos Contratos de Garantia e/ou das
Garantias, pelas pessoas a seguir, de forma individual ou combinada,
direta ou indiretamente: (a) Emissora; e/ou (b) os Fiadores; e/ou (c)
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(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

qualquer sociedade ou veiculo de investimento controlado pela
Emissora e/ou pelos Fiadores;

cessdo, promessa de cessao ou qualquer forma de transferéncia ou
promessa de transferéncia a terceiros, no todo ou em parte, pela
Emissora e/ou pelos Fiadores, de qualquer de suas obrigacdes nos
termos desta Escritura de Emissdao e/ou dos Contratos de Garantia,
conforme aplicavel, exceto quando decorrente de Reorganizagao
Societaria Permitida;

com relacdo a qualquer dos bens objeto dos Contratos de Garantia
e/ou a qualquer dos direitos a estes inerentes, conforme aplicavel,
rescisdo, distrato, aditamento, salvo no curso normal dos negocios, ou
qualquer forma de alteracdo, cessdo, venda, alienagao, transferéncia,
permuta, conferéncia ao capital, dagcdo em pagamento, instituicdo de
usufruto ou fideicomisso, endosso, desconto, por meio de reducdo de
capital, ou constituico de qualquer Onus, em qualquer dos casos
deste item, de forma gratuita ou onerosa, no todo ou em parte, direta
ou indiretamente, ainda que para ou em favor da Emissora, exceto
pelo Onus constituido pelas Garantias;

ndo atendimento, apds decorridos eventuais prazos de cura previstos
nos Contratos de Garantia, as obrigagdes de reforco e/ou aditamento,
aos limites, percentuais e/ou valores das Garantias, conforme
aplicavel;

em relagdo a Emissora e/ou aos Fiadores PJ: (a) liquidacdo, dissolucdo
ou extincdo; (b) decretacao de faléncia; (c) pedido de autofaléncia
formulado por qualquer das entidades acima; (d) pedido de faléncia
formulado por terceiros, ndo elidido no prazo legal; ou (e) pedido de
recuperacao judicial ou de recuperacao extrajudicial,
independentemente do deferimento do respectivo pedido;

transformacdo da forma societaria da Emissora, de modo que ela deixe
de ser uma sociedade por acdes, nos termos dos artigos 220 a 222 da
Lei das Sociedades por Acoes;

exceto se previamente autorizado pelos Debenturistas, qualquer dos
eventos a seguir em relagdo a Emissora e/ou aos Fiadores PJ: (a)
cisdo, fusdo, incorporacao, incorporacao de acoes; (b) qualquer outra
forma de reorganizagdo societaria; e/ou (c) qualguer combinacgdo de
negocios, conforme definida na Resolugdo CVM n° 71, de 22 de margo
de 2022; excetuada a reorganizacdo societaria objetivando: (a) a
incorporacao (1) da AGL e da Futura Sigma, pela Futura Beta, e (2)
da Embirucu, pela Delta; com (b) a absorcao, pela Beta e pela Delta,
do saldo remanescente da Emissao, na proporcao de cada um dos
Projetos incorporados; e (c) com a manutengdao do pacote de
Garantias inicialmente outorgado (“Reorganizacdo Societaria

Permitida™);
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(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

alteracdo do controle acionario (conforme definicdo de controle
prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Agodes), direto ou
indireto, da Emissora e/ou dos Fiadores PJ], exceto se previamente
autorizado pelos Debenturistas;

destruicdo ou deterioracdo total ou parcial do Projeto Claudio que
torne inviavel sua continuidade, conforme laudo técnico a ser
contratado pela Emissora, conforme previsto no item (xxxiii) da
Clausula 7.1 desta Escritura de Emisséo;

destruicdo ou deterioracdo total ou parcial do Projeto Resende que
torne inviavel sua continuidade, conforme laudo técnico a ser
contratado pela Emissora, conforme previsto no item (xxxiii) da
Clausula 7.1 desta Escritura de Emisséo;

(a) a constatagdao de desempenho operacional ou rendimento do
Projeto Claudio abaixo dos niveis minimos de performance, eficiéncia
ou geragao, conforme laudo técnico a ser contratado pela Emissora,
conforme previsto no item (xxxiii) da Clausula 7.1 desta Escritura de
Emissdo; ou (b) o inadimplemento, total ou parcial, de quaisquer das
Obrigagdes Garantidas Claudio, observado, quando cabivel, o
respectivo prazo de cura;

(a) a constatacdo de desempenho operacional ou rendimento do
Projeto Resende abaixo dos niveis minimos de performance, eficiéncia
ou geragao, conforme laudo técnico a ser contratado pela Emissora,
conforme previsto no item (xxxiii) da Clausula 7.1 desta Escritura de
Emissdo; ou (b) o inadimplemento, total ou parcial, de quaisquer das
Obrigagdes Garantidas Resende, observado, quando cabivel, o
respectivo prazo de cura;

(xvii) contratacdo, emissao ou assuncdo, pela Emissora de quaisquer novos

financiamentos ou instrumentos representativos de divida contraidos
no mercado financeiro ou de capitais, local ou internacional, incluindo
financiamentos obtidos junto a Partes Relacionadas, sem o prévio e
expresso consentimento dos Debenturistas;

(xviii) celebracdo de contratos com Partes Relacionadas, pela Emissora,

(xix)

exceto se em condicdes de mercado e em condigoes satisfatorias
aprovadas pelos Debenturistas;

protesto de titulos contra os Controladores (exceto pelos Fiadores PF,
conforme aplicavel) e/ou ndo pagamento, na data de vencimento
original, de quaisquer obrigacdes financeiras dos Controladores
(exceto pelos Fiadores PF, conforme aplicavel) no mercado local ou
internacional, em valor individual ou agregado, igual ou superior a
R$750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), ou seu equivalente
em outras moedas, reajustado pelo IPCA desde a Data de Emissao;
exceto se, em até 15 (quinze) dias, tiver sido validamente comprovado
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(xx)

(xxi)

ao Agente Fiduciario que: (a) o protesto foi efetuado por erro ou ma-
fé de terceiros; (b) o protesto foi cancelado ou liminarmente suspenso;
(c) foram prestadas garantias em juizo, aceita pelo poder judiciario;
ou, ainda, (d) o valor objeto do protesto foi devidamente quitado;

protesto de titulos contra a Emissora e/ou os Fiadores PF, cujo valor
individual ou agregado seja superior a R$750.000,00 (setecentos e
cinquenta mil reais), ou seu equivalente em outras moedas, exceto se,
para qualquer caso, em até 15 (quinze) dias, tiver sido validamente
comprovado ao Agente Fiduciario que: (a) o protesto foi efetuado por
erro ou ma-fé de terceiros; (b) o protesto foi cancelado ou
liminarmente suspenso; (c) foram prestadas garantias em juizo, aceita
pelo poder judiciario; ou, ainda, (d) o valor objeto do protesto foi
devidamente quitado;

o inadimplemento, pela Emissora e/ou pelos Fiadores, de qualquer
obrigagdo ndo pecuniaria prevista nesta Escritura de Emissdo e/ou nos
Contratos de Garantia, ndo sanado, por meio de esclarecimento
aceitavel ao Agente Fiduciario ou comprovagao de sua regularizagao,
no prazo de 7 (sete) Dias Uteis contados da data que a Emissora tomar
ciéncia do respectivo inadimplemento, sendo que o prazo previsto
neste inciso ndo se aplica as obrigagées para as quais tenha sido
estipulado prazo de cura e especifico;

(xxii) comprovacdao de que qualquer das declaracbes prestadas pela

Emissora e/ou pelos Fiadores nesta Escritura de Emissdao e/ou nos
Contratos de Garantia é falsa ou incorreta, neste Ultimo caso, em
qualquer aspecto relevante, que nao possa ser curado pela correcao
imediata da informacao;

(xxiii) ndo cumprimento de qualquer decisdo judicial transitada em julgado

e/ou de qualquer decisao arbitral ndo sujeita a recurso, cujo respectivo
ajuizamento ou inicio tenha ocorrido a partir da Data de Emissdo,
contra a Emissora e/ou os Fiadores em valor, individual ou agregado,
superior a R$750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), ou seu
equivalente em outras moedas;

(xxiv) desapropriacdo, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade

governamental de qualquer jurisdicdo que resulte na perda da
propriedade e/ou da posse direta ou indireta de seus ativos em relacao
a Emissora e/ou os Fiadores PJ em valor, individual ou agregado,
superior a R$750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), ou seu
equivalente em outras moedas;

(xxv) constituicdo de qualquer Onus sobre ativos da Emissora e/ou dos

Fiadores PJ, exceto (a) pelos Onus existentes na Data de Emissd0; ou
(b) se obtida decisdo com efeitos suspensivos em até 15 (quinze) dias
contados de sua ocorréncia;
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(xxvi) atuagao, pela Emissora e/ou pelos Fiadores, em desconformidade
com as normas que lhes sdo aplicdveis que versam sobre atos de
corrupgao e atos lesivos contra a administragdo publica, na forma das
Leis Anticorrupgao;

(xxvii)reducdo de capital social da Emissora, conforme disposto no
artigo 174, paragrafo 39, da Lei das Sociedades por Acbes, exceto:
(a) para absorcdo de prejuizos acumulados apurados com base nas
demonstragdes financeiras da Emissora, nos termos da Lei das
Sociedades por Acdes e/ou para reembolsar os acionistas, desde que
seja mantido o capital social minimo de R$ 40.310.391,74 (quarenta
milhdes, trezentos e dez mil, trezentos e noventa e um reais e setenta
e quatro centavos) na Emissora; e/ou (b) para liquidacao das
obrigagdes assumidas no ambito desta Escritura de Emissao;

(xxviii) nao obtencdo, ndo renovagdo, cancelamento, revogacdo,
intervencdo, extincdo ou suspensdo das concessOes, autorizacoes,
licencas e/ou outorgas, inclusive as ambientais, conforme o caso,
exigidas para construir, operar e manter os Projetos, de acordo com a
fase em que se encontram, exceto se: (a) no caso de ndao obtencao,
nao renovacgao, cancelamento, revogacdo ou suspensao, a decisdo que
houver causado tal ndo obtencdo, ndao renovacao, cancelamento,
revogacao ou suspensao tiver seus efeitos suspensos ou for invalidada
em até 15 (quinze) Dias Uteis contados da sua expedicdo, por decisao
emitida por autoridade competente, observado que a excecao aqui
descrita somente se aplica enquanto a decisdo que invalidou a ndo
obtencdo, ndo renovagao, cancelamento, revogacao ou suspensao for
mantida; ou (b) tais concessdes, autorizacdes, licencas e/ou outorgas
estiverem em processo tempestivo de renovagdo junto as autoridades
competentes, de acordo com a legislagdo aplicavel, cumprindo os
prazos estabelecidos para que tais concessdes, autorizacdes, licencas
e/ou outorgas continuem validas enquanto o processo de renovagao
ndo tiver sido concluido;

(xxix) alteracbes ou readequacdes de caracteristicas técnicas do Projeto
Claudio que, em qualquer tempo, ndo sejam previamente autorizadas
pela ANEEL, conforme aplicavel, e/ou que causem Efeito Adverso
Relevante;

(xxx) alterac6es ou readequacbes de caracteristicas técnicas do Projeto
Resende que, em qualquer tempo, ndo sejam previamente autorizadas
pela ANEEL, conforme aplicavel, e/ou que causem Efeito Adverso
Relevante;

(xxxi) caso o ICSD seja igual ou inferior a 1,10x a partir de 12 (doze) meses
da Data de Emissao, com mensuracao conforme previsto nos itens
(xxiii) e (xxiv) da Clausula 7.1;
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(xxxii)caso ICSD seja inferior a 1,25x, com mensuragao conforme previsto
nos itens (xxiii) e (xxiv) da Clausula 7.1, a distribuicdo e/ou
pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital préprio
ou quaisquer outras distribuicdes de lucros aos seus acionistas;

(xxxiii) a geracdo minima dos ultimos 12 (doze) meses nao seja
equivalente ao P90 apresentado no Anexo III. A medicdo sera feita:
mensalmente, pela Emissora, e enviado ao Agente Fiduciario até o 5°
(quinto) Dia Util de cada més, por meio do Relatério de Medicdo. Para
fins desta Escritura de Emissao, “Relatério de Medicao” significa o
relatério de analise de desempenho dos sistemas fotovoltaicos,
calculando geracdo de energia e perdas dos Projetos, realizado pela
Emissora ou por prestador de servigos contratado para este propdsito;
e

(xxxiv) nao realizacdo da Reorganizacdo Societaria Permitida dentro
do prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da Data de Emissao,
prorrogaveis por mais 30 (trinta) dias, caso seja necessario, a
exclusivo critério da Emissora.

7.2 Ocorréncia de Evento de Vencimento Antecipado

7.2.1

7.2.2

A Emissora comunicara o Agente Fiduciario acerca da ocorréncia de quaisquer
Eventos de Vencimento Antecipado no prazo de 3 (trés) Dias Uteis contados
da respectiva ocorréncia para que este tome as providéncias devidas. O
descumprimento do dever de notificar pela Emissora ndo impedira o exercicio
de direitos ou faculdades pelos Debenturistas decorrentes desta Escritura de
Emissdo e/ou dos Contratos de Garantia.

Verificado qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na
Clausula 7.1.1 acima o Agente Fiduciario devera convocar, no prazo de 5
(cinco) Dias Uteis contados da data em que tomar conhecimento de sua
ocorréncia, Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a
eventual ndo decretacdo de vencimento antecipado das obrigacoes
decorrentes das Debéntures. Ainda, neste sentido:

(i) na hipdtese de ocorréncia do evento descrito nos itens “(xiii)”, “(xv)”,
“(xxix)” e “(xxxv)” da Clausula 7.1.1 acima, Agente Fiduciario devera
convocar, no prazo previsto nesta Clausula 7.2.2, Assembleia Geral de
Debenturistas da 12 Série, para que estes decidam sobre a eventual
nao decretacao de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes,
exclusivamente, das Debéntures da 12 Série; e

(i) na hipodtese de ocorréncia do evento descrito nos itens “(xiv)”, “(xvi)”,
“(xxx)" e “(xxxvi)” da Clausula 7.1.1 acima, Agente Fiduciario devera
convocar, no prazo previsto nesta Clausula 7.2.2, Assembleia Geral de
Debenturistas da 22 Série, para que estes decidam sobre a eventual
nao decretacao de vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes,
exclusivamente, das Debéntures da 22 Série.
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7.2.3

7.2.4

7.2.5

7.2.6

7.2.7

7.2.8

Na Assembleia Geral de Debenturistas da 12 Série e/ou uma Assembleia
Geral de Debenturistas da 22 Série, de que trata a Clausula 7.2.2 acima,
Debenturistas da 12 Série e/ou da 22 Série representando, no minimo, 50%
(cinquenta por cento) mais uma, das Debéntures em Circulagdo, poderdo
decidir por ndo declarar o vencimento antecipado das obrigagcdes decorrentes
das Debéntures da 12 Série e/ou da 22 Série, sendo certo que, para fins de
clareza, a declaracdo de vencimento antecipado exclusiva da 12 Série ou da
23 Série, ndo ensejara o vencimento da outra Série.

Na hipotese: (i) da ndo instalacdo, em primeira ou segunda convocacao, das
referidas Assembleias Gerais de Debenturistas ou, ainda que instalada, nao
for obtido quérum de deliberacdao em segunda convocacdo; ou (ii) de nédo
ser aprovado o exercicio da faculdade prevista na Clausula 7.2.3 acima, o
Agente Fiduciario devera, imediatamente, declarar o vencimento antecipado
de todas as obrigagbes decorrentes das Debéntures das Debéntures da 12
Série e/ou da 22 Série, conforme o caso.

Na ocorréncia do vencimento antecipado das Debéntures, a Emissora obriga-
se a pagar a totalidade das Debéntures da 12 Série e/ou da 23 Série,
conforme o caso, com o seu consequente cancelamento.

O resgate das Debéntures de que trata a Clausula 6.2.5 acima, assim como
o pagamento de tais Debéntures, serd realizado (i) observando-se os
procedimentos da B3, com relacdo as Debéntures que estejam custodiadas
eletronicamente na B3, sob pena de, em ndo o fazendo, ficar obrigada, ainda,
ao pagamento dos Encargos Moratorios; e/ou (ii) fora do ambiente da B3,
com relagdo as Debéntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente na
B3.

A B3 devera ser comunicada, por meio de correspondéncia do Agente
Fiduciario, com cdpia ao Agente de Liquidacdo, Escriturador e a Emissora, da
ocorréncia do vencimento antecipado, imediatamente apds a declaracdo do
vencimento antecipado das Debéntures, informando ainda a data em que o
pagamento sera efetuado.

Na ocorréncia do vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das
Debéntures da 12 Série e/ou da 23 Série, 0os recursos recebidos em
pagamento das obrigagdes decorrentes das Debéntures da 12 Série e/ou da
22 Série, inclusive em decorréncia da excussdo das Garantias, na medida em
que forem sendo recebidos, deverao ser imediatamente aplicados na
quitacdo do saldo devedor das obrigacdes decorrentes das Debéntures da 12
Série e/ou da 23 Série. Caso os recursos recebidos em pagamento das
obrigacGes decorrentes das Debéntures da 12 Série e/ou da 22 Série,
inclusive em decorréncia da excussdo das Garantias, ndo sejam suficientes
para quitar simultaneamente todas as obrigacdes decorrentes das
Debéntures, tais recursos deverdo ser imputados na seguinte ordem, de tal
forma que, uma vez quitados os valores referentes ao primeiro item, os
recursos sejam alocados para o item imediatamente seguinte, e assim
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sucessivamente: (i) quaisquer valores devidos pela Emissora nos termos
desta Escritura de Emissao (incluindo a remuneracao e as despesas incorridas
pelo Agente Fiduciario), que ndo sejam os valores a que se referem os itens
(ii) e (iii) abaixo; (ii) Juros Remuneratdrios, Atualizagdo Monetaria, Encargos
Moratorios e demais encargos devidos sob as obrigacdes decorrentes das
Debéntures; e (iii) o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures, conforme o caso. A Emissora permanecera
responsavel pelo saldo devedor das obrigacdes decorrentes das Debéntures
que nao tiverem sido pagas, sem prejuizo dos acréscimos de Juros
Remuneratorios, Atualizacdo Monetaria, Encargos Moratérios e outros
encargos incidentes sobre o saldo devedor das obrigagdes decorrentes das
Debéntures enquanto nao forem pagas, sendo considerada divida liquida e
certa, passivel de cobranca extrajudicial ou por meio de processo de
execucao judicial.

OBRIGACOES ADICIONAIS DA EMISSORA E DOS FIADORES

Sem prejuizo das demais obrigacGes previstas nesta Escritura de Emissdo e nos
Contratos de Garantia, bem como de outras obrigacdes previstas na
regulamentacdo em vigor, a Emissora e os Fiadores obrigam-se, a:

(i)

(i)

(iii)

cumprir as leis ou regulamentos contra a pratica de corrupgdo, crimes contra
a ordem econdmica ou tributaria, suborno, de “lavagem” ou ocultacdo de
bens, direitos e valores, ou contra o sistema financeiro nacional, o mercado
de capitais ou a administragdo publica, nacional ou estrangeira, incluindo,
sem limitagdo, atos ilicitos que possam ensejar responsabilidade
administrativa, civil ou criminal, conforme aplicaveis, nos termos, inclusive,
da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios, das Leis n® 7.492, de 16 de junho
de 1986, n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990, n° 8.429, de 2 de junho de
1992, n° 14.133, de 1° de abril de 2021 (ou outras normas de licitacoes e
contratos da administragcdo publica), n® 9.613, de 3 de marco de 1998, n°
12.529, de 30 de novembro de 2011, n© 12.846, de 1° de agosto de 2013, o
Decreto n© 11.129, de 11 de julho de 2022, o Decreto-Lei n° 2.848/40,
Decreto n° 5.687, de 31 de janeiro de 2006 que promulgou a Convencao das
Nacdes Unidas contra a Corrupcao, adotada pela Assembleia Geral das
Nacdes Unidas em 31 de outubro de 2003, U.S. Foreign Corrupt Practices Act
of 1977, e a UK Bribery Act, as portarias e instrucdes normativas expedidas
pela Controladoria Geral da Unido nos termos da lei e decreto acima
mencionados, bem como todas as leis, decretos, regulamentos e demais atos
normativos expedidos por autoridade governamental com jurisdicdo sobre a
Emissora e/ ou Fiadores em questdo, relacionados a esta matéria (“Leis

Anticorrupcao”);

guando a Emissora e aos Fiadores PJ], ndo realizar operacdes fora do seu
objeto social;

nao praticar atos em desacordo com seu estatuto e/ou contrato social,
conforme aplicavel, ou a Escritura de Emissao;
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(iv)

(v)

(vi)

(ix)

(x)

(xi)

cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinagdes dos
o6rgdos governamentais, autarquias ou instdncias judiciais aplicaveis ao
exercicio de suas atividades, exceto por aqueles questionados de boa-fé nas
esferas administrativa e/ou judicial e que ndo causem um Efeito Adverso
Relevante;

manter sempre validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, todas
as licencas, concessOes, autorizacdes, permissdes e alvaras, inclusive
ambientais, aplicaveis ao exercicio de suas atividades, exceto: (a) no caso
de ndo obtencgdo, ndo renovacdo, cancelamento, revogagao ou suspensao, a
decisdo que houver causado tal ndo obtencdo, ndo renovagao, cancelamento,
revogacao ou suspensdo tiver seus efeitos suspensos ou for invalidada em
até 15 (quinze) dias contados da sua expedicdao, por decisdo emitida por
autoridade competente, observado que a excecao aqui descrita somente se
aplica enquanto a decisdo que invalidou a nao obtencdo, ndo renovacao,
cancelamento, revogacao ou suspensao for mantida; ou (b) se estiverem em
fase de renovagdo junto as autoridades competentes, de acordo com a
legislacdo aplicavel, cumprindo os prazos estabelecidos para que tais
concessbes, autorizagbes, licencas e/ou outorgas continuem validas
enquanto o processo de renovacdo nao tiver sido concluido;

manter sempre validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas
as autorizacGes necessarias a celebracdo desta Escritura de Emissdo e dos
Contratos de Garantia e ao cumprimento de todas as obrigacdes aqui e ali
previstas;

manter validas e regulares as declaragdes e garantias apresentadas nesta
Escritura de Emissdo e nos Contratos de Garantia;

realizar o recolhimento de todos os tributos ou contribuicdes que incidam ou
venham a incidir sobre as Debéntures que sejam de responsabilidade da
Emissora;

notificar, na mesma data, o Agente Fiduciario, da convocacgao, pela Emissora,
de qualquer Assembleia Geral de Debenturistas;

efetuar pontualmente o pagamento dos custos relacionados (a) ao registro
das Debéntures para negociagdo e custddia na B3; (b) de registro e de
publicagdo das aprovacoes e dos atos societarios necessarios a realizacdo da
Emissdo, bem como a constituicdo da Fianca e das Garantias Reais; (c) de
registro desta Escritura de Emissdo e dos Contratos de Garantia e seus
eventuais aditamentos, nos termos desta Escritura de Emissao e dos
Contratos de Garantia; e (d) quaisquer outros custos necessarios para a
manutencdo das Debéntures e constituicdo da Fianca e das Garantias Reais;

notificar imediatamente o Agente Fiducidrio sobre qualquer ato ou fato que
possa causar interrupgao ou suspensao das atividades da Emissora e/ou dos
Fiadores PJ ou que possa afetar a capacidade de pagamento das Debéntures;
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(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

comparecer, por meio de seus representantes, as Assembleias Gerais de
Debenturistas, sempre que solicitado;

sempre que solicitado pelo Agente Fiduciario e/ou pelos Debenturistas,
prestar esclarecimentos e enviar informagdes e documentos relacionados aos
Projetos, incluindo informagdes sobre as obras, balancetes, status da
negociagdo fundiaria, informagdes de natureza socioambiental sobre os
Projetos, como cdpias de estudos, laudos, relatérios, autorizacgoes, licengas,
alvards, outorgas e suas renovagdes, suspensdes, cancelamentos ou
revogacdes relacionadas aos Projetos, dentro de um prazo de até 5 (cinco)
Dias Uteis, contados da data da solicitacdo escrita feita pelo Agente
Fiduciario, prazo este que podera ser prorrogado por periodo adicional
razoavel e previamente acordado entre as Partes, mediante solicitacao
escrita e justificada da Emissora ou, ainda, em prazo inferior, caso assim
determinado por autoridade competente;

cumprir, e fazer com que a suas filiais, a AGL, a Embirugu, a Futura Sigma,
a Futura Delta, a Futura Beta e os Projetos cumpram, tempestivamente todas
as exigéncias que venham a ser formuladas pelos 6rgdaos competentes,
incluindo ANEEL, MME e ONS, no que se refere a tais licencgas, autorizagdes,
aprovacgoes, alvaras e permissoes;

cumprir, e fazer com que suas filiais, a AGL, a Embirugu, a Futura Sigma, a
Futura Delta, a Futura Beta e os Projetos cumpram, toda a Legislacdo
Socioambiental exceto por descumprimentos questionados de boa-fé nas
esferas administrativa e/ou judicial e que ndo causem um Efeito Adverso
Relevante, bem como adotar, sempre que aplicavel, as medidas e agbes
preventivas ou reparatorias destinadas a evitar e corrigir eventuais danos
apurados;

somente utilizar os recursos oriundos desta Escritura de Emissao conforme
permitido nos termos desta Escritura de Emissao;

(xvii) informar ao Agente Fiduciario qualquer alteragcdo regulatéria relativa aos

(xv

Projetos que possa impactar negativamente esta Escritura de Emissao e/ou
as Garantias, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados do seu
conhecimento, seja para alteracdes previamente aprovadas pelos
Debenturistas, ou por pequenas alteracbes que sejam necessarias durante o
decurso da gestdo do contrato ou negdcio;

) permitir a inspecao integral dos Projetos a terceiros contratados pelo
Agente Fiduciario especificamente para este fim, mediante aprovagdo prévia
dos Debenturistas e as expensas da Emissora, mediante aviso a Emissora
com, pelo menos, 5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia, observado que
Emissora arcard com os custos da referida inspecdo apenas nas seguintes
hipdteses: (a) caso ela seja realizada apenas 1 (uma) vez dentro de cada
periodo de 12 (doze) meses a contar da Data de Integralizacdo; e/ou (b) se
houver fundado receio, pelo Agente Fiduciario, da existéncia de qualquer
irregularidade nos Projetos, desde que a Emissora nao esclareca ao Agente
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Fiducidrio a razdo de tal irregularidade, bem como forneca ao Agente
Fiduciario descricdo de todas as medidas que estdo sendo e serdo tomadas
para a correcao de tal irregularidade, em ambos os casos em forma e teor
satisfatorios ao Agente Fiduciario. Para que ndo pairem duvidas, a Emissora
continuara responsavel pelo pagamento dos respectivos custos ainda que
haja mais de 1 (uma) inspecao dentro de cada periodo de 12 (meses), desde
que observada a condicao estabelecida no item “b” acima;

(xix) manter-se adimplente em relacdo as suas obrigacbes decorrentes das
licengas ambientais, dos instrumentos necessarios para instalacdo e/ou
operacdo dos Projetos, exceto por descumprimentos questionados de boa-fé
nas esferas administrativa e/ou judicial ou que ndo causem um Efeito
Adverso Relevante;

(xx) enviar, mensalmente, até o Ultimo dia do més subsequente ao da geracgao de
energia dos Projetos, a partir da Data de Emissao, ao Agente Fiduciario, cdpia
do: (a) relatdério mensal de performance e historico de geragdo mensal de
energia dos Projetos, elaborado com base nos parédmetros estabelecidos no
Anexo III desta Escritura de Emissdo; e (b) calculo do ICSD, conforme
parametros estabelecidos no Anexo III desta Escritura de Emissdo;

(xxi) no prazo de até 3 (trés) Dias Uteis contados da data de ocorréncia, informar
a respeito da ocorréncia de qualquer Evento de Vencimento Antecipado;

(xxii) no prazo de até 3 (trés) Dias Uteis contados da data de recebimento, enviar
copia de qualquer correspondéncia ou notificagdo, judicial ou extrajudicial,
recebida pela Emissora relacionada a um Evento de Vencimento Antecipado;

(xxiii) apresentar ao Agente Fiduciario, dentro de 3 (trés) meses contados
do encerramento do exercicio social, as demonstracées financeiras anuais,
consolidadas e auditadas da Emissora, acompanhadas de notas explicativas
e relatério dos auditores independentes, bem como memoria de calculo do
ICSD, com calculo devidamente realizado por Auditor Independente,
conforme Anexo III a esta Escritura de Emissao;

(xxiv) apresentar ao Agente Fiduciario, em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados do término de cada trimestre, os balancetes trimestrais findos em
marco, junho e setembro de cada ano, bem como memoria de calculo do
ICSD;

(xxv) auditar as demonstracdes financeiras da Emissora a partir (inclusive) do
fechamento do ano de 2025, por auditor registrado na CVM;

(xxvi) observar as disposicbes da regulamentacdo especifica da CVM no
tocante a dever de sigilo e vedacdes a negociacao;

(xxvii) divulgar a ocorréncia de fato relevante conforme definido na
regulamentacdo especifica da CVM;

(xxviii) divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores o relatério
anual e demais comunicacdes enviadas pelo Agente Fiducidrio na mesma
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data do seu recebimento, observado ainda o disposto no inciso (xxiii) desta
Clausula;

(xxix) nao celebrar, por si ou por quaisquer de suas filiais, quaisquer
contratos com Partes Relacionadas sem a prévia aprovagao dos
Debenturistas;

(xxx) ndao alterar seu objeto social, exceto se previamente autorizado pelos
Debenturistas;

(xxxi) quanto a Emissora: (a) cumprir todas as restricdes ou limitagoes
previstas nesta Escritura de Emissao e nos Contratos de Garantia, em estrita
conformidade com o disposto em tais instrumentos; (b) submeter a
aprovacao da Assembleia Geral de Debenturistas qualquer solicitagdo que
implique ou possa implicar, por parte dos Debenturistas, qualquer rendncia
de direitos, compromisso de inagdo e/ou qualquer outro evento de carater
similar em relacdo as disposicGes de tais instrumentos; e (c) ndo acatar
instrucdes de voto, em reunides de seus 6rgdos, em violagdo as restrigbes
previstas nesta Escritura de Emissdo e/ou nos Contratos de Garantia;

(xxxii) informar e enviar o organograma, os dados financeiros e atos
societarios necessarios a realizacdo do relatério anual, conforme previsto na
Resolugdo da CVM n° 17, de 09 de fevereiro de 2021 (“Resolugdo CVM 17"),
que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciario, os quais deverdo ser
devidamente encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias corridos
antes do encerramento do prazo para disponibilizacdo dele. O referido
organograma do grupo societario da Emissora devera conter, inclusive, os
controladores, as controladas, o controle comum, as coligadas, e integrante
de bloco de controle, no encerramento de cada exercicio social;

(xxxiii) contratar as suas expensas, quando solicitado pelo Agente Fiduciario,
laudo técnico emitido por Empresas de Avaliagdo para acompanhamento dos
Projetos;

(xxxiv) fornecer ao Agente Fiduciario, no mesmo prazo previsto na Clausula
3.6.3 acima, declaracao firmada por representantes legais da Emissora, na
forma de seu estatuto social, atestando (a) que permanecem validas as
disposicoes contidas nesta Escritura de Emissdo; e (b) a ndo ocorréncia de
qualquer Evento de Vencimento Antecipado e a inexisténcia de
descumprimento de obrigacdes da Emissora e/ou dos Fiadores perante os
Debenturistas;

(xxxv) comprovar ao Agente Fiduciario o pagamento de 100% (cem por
cento) do Capex relativo aos Projetos, por meio de documentos
comprobatorios (e.g., faturas, notas etc.); e

(xxxvi) proceder a renovacdo dos seguros dos Projetos e enviar o
comprovante de pagamento dos prémios dos seguros dos Projetos ao Agente
Fiduciario.
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9.2

9.3

9.4

9.5

9.6

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

Os Debenturistas titulares das Debéntures da 12 Série poderdo, a qualquer tempo,
realizar assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das
Sociedades por Acoes, a fim de deliberar sobre matéria de interesse dos
Debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturistas da 12 Série”). Ainda, os
Debenturistas titulares das Debéntures da 22 Série poderdo, a qualquer tempo,
realizar assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das
Sociedades por Acoes, a fim de deliberar sobre matéria de interesse dos
Debenturistas (“*Assembleia Geral de Debenturistas da 2@ Série”, em conjunto com
a Assembleia Geral de Debenturistas da 12 Série, “Assembleia Geral de
Debenturistas”).

As Assembleias Gerais de Debenturistas poderdo ser convocadas, instaladas e
realizadas com o objetivo de tratar de matérias relacionadas as Debéntures da 12
Série e/ou as Debéntures da 22 Série, sendo certo que, para todos os fins da
Emissdo, as Assembleias Gerais de Debenturistas que objetivarem tratar de
matérias relacionadas as Debéntures, deverdo ser convocadas, instaladas e
realizadas considerando os Debenturistas de ambas as Séries, conforme quéruns e
prazos previstos nesta Clausula 8.

A Assembleia Geral de Debenturistas podera ser convocada: (i) pela Emissora;
(ii) pelos titulares das Debéntures que representem 10% (dez por cento), no
minimo, das Debéntures em Circulagdo; (iii) pelo Agente Fiduciario; ou (iv) pela
CVM.

9.3.1 Caso a Assembleia Geral de Debenturista seja convocada para tratar de
matérias relacionadas & uma determinada Série, o quorum do item “(i)”
acima devera ser calculado de acordo com as Debéntures em Circulagdo da
respectiva Série.

A convocacdo da Assembleia Geral de Debenturistas dar-se-a mediante anuncio
publicado pelo menos 3 (trés) vezes, com a antecedéncia de 8 (oito) dias, para
primeira convocagao e, de 5 (cinco) dias para a segunda convocagdo, nos 6rgdos de
imprensa nos quais a Emissora costuma efetuar suas publicacdes, sendo que se
instalara, em primeira convocagdo, com a presenca dos Debenturistas que
representem, no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debéntures
em Circulagdo, e, em segunda convocacdo, com qualquer nimero, sendo valida as
deliberacbes tomadas de acordo com o disposto abaixo, ficando dispensada a
convocacao no caso da presenca da totalidade dos Debenturistas.

Sem prejuizo das demais disposicoes desta Escritura de Emissdo, as Assembleias
Gerais de Debenturistas poderdao ser realizadas de forma exclusivamente ou
parcialmente digital, observadas as disposicbes da Resolugao da CVM n© 81, de 29
de margo de 2022.

O Agente Fiducidrio, a Emissora e/ou os Debenturistas poderdao convocar
representantes da Emissora, ou quaisquer terceiros, para participar das Assembleias
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9.7

9.8

9.9

9.10

9.11

9.12

9.13

9.14

Gerais, sempre que a presenca de qualquer dessas pessoas for relevante para a
deliberacdo da ordem do dia.

Independentemente das formalidades legais previstas, serd considerada regular a
Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem todos os titulares das
Debéntures em Circulacdo.

Sera facultada a presenca dos representantes legais da Emissora na Assembleia
Geral de Debenturistas exceto (i) quando a Emissora convocar a referida
Assembleia Geral de Debenturistas ou (ii) quando formalmente solicitado pelos
Debenturistas, hipéteses em que a presenca da Emissora serda obrigatdria. Em
ambos os casos citados anteriormente, caso a Emissora ainda assim nao comparega
a referida Assembleia Geral de Debenturistas, o procedimento deverd seguir
normalmente, sendo validas as deliberacbes nele tomadas.

A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas cabera de acordo com quem a
tenha convocado, ao titular de Debéntures eleito na prépria Assembleia Geral de
Debenturistas, por maioria de votos dos presentes, ou seu representante, no caso
de haver somente pessoas juridicas.

Exceto se de outra forma disposto nesta Escritura de Emissao, as deliberacbes em
Assembleia Geral de Debenturistas deverdo ser aprovadas por titulares de
Debéntures que representem, em qualquer convocagdo, no minimo, 75% (setenta
e cinco por cento) mais uma das Debéntures em Circulacdo presentes.

Cada Debénture conferira a seu titular o direito a um voto na Assembleia Geral de
Debenturistas, sendo admitida a constituicdo de mandatarios, titulares de
Debéntures ou ndo, observadas as disposicées dos paragrafos 1° e 20 do artigo 126
da Lei das Sociedades por Acdes.

Para efeitos de quérum de Assembleia Geral de Debenturistas, consideram-se,
“Debéntures em Circulacdo” todas as Debéntures de cada Série em circulagdo no
mercado, excluidas aquelas Debéntures que a Emissora possuir em tesouraria, ou
que sejam de propriedade de controladores, bem como dos respectivos
administradores ou conselheiros e respectivos conjuges, e parentes até segundo
grau, para fins de quérum. Para efeitos de quérum de deliberagdo ndo serdo
computados, ainda, os votos em branco.

As deliberacdes tomadas pelos Debenturistas em Assembleia Geral de Debenturistas
no ambito de sua competéncia legal, observados os qudruns estabelecidos nesta
Escritura de Emissdo, serdo existentes, validas e eficazes perante a Emissora e
obrigardo a todos os titulares das Debéntures em Circulacdo independentemente de
terem comparecido a Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto proferido na
respectiva Assembleia Geral de Debenturistas.

As deliberagbes para a modificagdo das disposicGes desta clausula e/ou das
condicdes das Debéntures, assim entendidas as relativas: (i) as alteracbes da
Amortizacdo das Debéntures; (ii) as alteracdes do prazo de vencimento das
Debéntures; (iii) as alteracdes dos Juros Remuneratérios das Debéntures; (iv) a
alteragao ou exclusdao dos Eventos de Vencimento Antecipado; (v) ao resgate
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9.15

9.16

10
10.1

antecipado das Debéntures; (vi) as Garantias e os termos e condicdes dos
Contratos de Garantia; e/ou (vii) a alteracdo dos qudruns de deliberagdo previstos
nesta Escritura de Emissdo; dependerdao de aprovacao de Debenturistas de ambas
as Séries, que representem, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das
Debéntures em Circulagdo, em qualquer convocagao.

Aplica-se as Assembleias Gerais de Debenturista, no que couber, o disposto na Lei
das Sociedades por Agdes sobre a assembleia geral de acionistas.

O Debenturista, por meio da subscricdo ou aquisicdo das Debéntures, desde ja
expressa sua concordancia com as deliberagdbes de Debenturistas tomadas de
acordo com as disposicdes previstas nesta clausula.

DECLARAGCOES E GARANTIAS DA EMISSORA E DOS FIADORES

A Emissora e os Fiadores declaram e garantem aos Debenturistas e ao Agente
Fiduciario, nesta data, individual e indistintamente, que:

(i) a Emissora e os Fiadores P] sdo sociedades devidamente organizadas,
constituidas e existentes de acordo com as leis brasileiras e estdo
devidamente autorizadas a conduzir os seus negdcios, com plenos poderes
para deter, possuir e operar seus bens;

(ii) os Fiadores PF tém plena capacidade e legitimidade para a pratica de todos
os atos da vida civil, bem como para a celebracdo desta Escritura e/ou dos
demais Documentos da Operacgdo, conforme aplicavel, e o cumprimento de
todas as obrigacGes aqui e ali previstas, conforme aplicavel;

(iii) tanto a celebracdo desta Escritura de Emissao, dos Contratos de Garantia e
dos demais Documentos da Operacdo, quanto a emissdo das Debéntures, a
outorga da Fianca e o cumprimento das obrigacdes previstas nestes
documentos, direta ou indiretamente, no seu melhor conhecimento: (a) nao
infringem qualquer obrigacdao anteriormente assumida pela Emissora e/ou
pelos Fiadores, ou a que estejam sujeitas, inclusive na condicdo de
garantidoras ou coobrigadas, considerando que as autorizacGes necessarias
serdao obtidas tempestivamente; (b) ndo resultam em violacdo de qualquer
lei, estatuto, regra, sentenca, regulamentacdo, ordem, mandado, decreto
judicial ou decisao de qualquer tribunal, nacional ou estrangeiro; (c) nao
implicam a antecipacdo da exigibilidade de qualquer obrigacdo, pecuniaria ou
nao-pecuniaria, nem seu vencimento antecipado, sob qualquer forma ou
titulo, considerando que as autorizacbes necessarias serdo obtidas
tempestivamente; (d) ndo implicam a rescisdo ou extincdo de qualquer
contrato ou instrumento do qual a Emissora e/ou os Fiadores sejam parte,
ou a que estejam sujeitas, considerando que as autorizagdes necessarias
serdo obtidas tempestivamente; e (e) ndo implicam criacdo de qualquer Onus
sobre qualquer ativo ou bem da Emissora e/ou dos Fiadores P], com excecao
dos 6nus estabelecidos nos Contratos de Garantia;
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(iv)

(v)

(vi)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

esta Escritura de Emissdo, os Contratos de Garantia, a outorga da Fianga e
os demais Documentos da Operacdo constituem obrigacoes legais, validas,
eficazes e vinculantes, exequiveis de acordo com os seus termos e condicdes;

cumprem, em todos os seus aspectos, com as Leis Anticorrupgao, conforme
aplicavel, bem como nao constam no Cadastro Nacional de Empresas
InidGneas e Suspensas — CEIS ou no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
- CNEP;

estdo devidamente autorizadas a celebrar esta Escritura de Emissao e os
Contratos de Garantia, conforme aplicavel, bem como a cumprir com suas
respectivas obrigacbes, inclusive aprovacbes societarias, necessarias a
emissdo das Debéntures e a constituicdo das Garantias, no caso da Emissora
e dos Fiadores PJ, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais
e estatutarios necessarios para tanto;

nao omitiram qualquer fato que possa resultar em alteragao substancial na
situacdo econdmico-financeira ou juridica da Emissora e/ou dos Fiadores;

os documentos e informagdes fornecidos ao Agente Fiduciario e/ou aos
Debenturistas sao verdadeiros, consistentes, precisos, completos, corretos e
suficientes, estdo atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem
os documentos e informacdes relevantes para a tomada de decisdao de
investimento sobre as Debéntures;

estdo cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e
determinacGes dos 6rgdos governamentais, autarquias ou instancias judiciais
aplicaveis ao exercicio de suas atividades, exceto por descumprimentos
questionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial ou que ndo
causem um Efeito Adverso Relevante;

ndao tém conhecimento de qualquer agdo judicial, procedimento
administrativo ou arbitral, inquérito ou outro procedimento de investigagdo
governamental que possa afetar a Emissdo ou os negdcios da Emissora e/ou
dos Fiadores;

estdo em dia com o pagamento de todas as obrigacGes de natureza tributaria
(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciaria e de quaisquer
outras obrigacdes impostas por lei, exceto por aqueles questionados de boa-
fé nas esferas administrativa e/ou judicial ou que ndo causem um Efeito
Adverso Relevante;

em qualquer jurisdicdo na qual realizem negdcios ou possuam ativos,
cumprem integralmente, as leis, regulamentos, normas administrativas e
determinacées dos Orgdos governamentais, autarquias ou tribunais
relevantes e indispensdveis a conducdao de suas atividades principais,
inclusive relativas ao direito do trabalho no que tange a prostituicdo ou
utilizacdo em atividades de mao-de-obra infantil ou em condicdo analoga a
de escravo, seguranca e salde ocupacional, e, ainda: (a) a Lei n® 6.938, de
1 de agosto de 1981, conforme alterada; (b) as resolugdes do CONAMA -
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(xiii)

(xiv)

(xv)

Conselho Nacional do Meio Ambiente; e (c) as demais legislacbes e
regulamentacdes ambientais e relacionadas a saude e seguranca ocupacional
supletivas, adotando as medidas e agdes preventivas ou reparatorias
destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais decorrentes do
exercicio das atividades descritas em seu objeto social, obrigando-se, ainda,
a proceder a todas as diligéncias exigidas para realizacdo de suas atividades,
inclusive, mas ndo se limitando a celebracdo e observancia de termos de
ajustamento de conduta com os respectivos 6rgaos competentes a suas
exclusivas expensas, preservando o meio ambiente e atendendo as
determinacbes dos 0Orgdos municipais, estaduais e federais que
subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais
em vigor, exceto caso referidas leis, regulamentos, normas administrativas
e determinacbes dos o0rgdaos governamentais, autarquias ou tribunais
relevantes e indispensaveis a conducdo de suas atividades principais estejam
sendo contestadas de boa-fé pela Emissora e/ou pelos Fiadores, conforme
aplicavel, na esfera judicial e/ou administrativa dentro do prazo legal ou que
nao causem um Efeito Adverso Relevante;

inexiste (a) descumprimento de qualquer disposicdo contratual relevante,
legal ou de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral, exceto
por aqueles questionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial
ou que ndo causem um Efeito Adverso Relevante ou que sejam anuidos
tempestivamente pelas respectivas partes; ou (b) qualquer processo,
judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de
investigacdo governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (1) que
tenha um Efeito Adverso Relevante; (2) visando a anular, alterar, invalidar,
questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura de Emissdo, a Fianga
e/ou qualquer dos Contratos de Garantia; ou (3) que nao esteja sendo
questionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial;

a Emissora e os Fiadores PJ possuem, conforme aplicavel, validas, eficazes,
em perfeita ordem e em pleno vigor todas as licengas, concessoes,
autorizacoes, permissoes e alvaras, inclusive ambientais, aplicaveis aos
Projetos, de acordo com a fase em que se encontram, exceto por aquelas em
processo tempestivo de renovacdo, questionadas de boa-fé nas esferas
administrativa e/ou judicial e ou cuja ndo obtencdo ndao cause um Efeito
Adverso Relevante;

cumprem rigorosamente a legislacdo ambiental e trabalhista em vigor,
adotando as medidas e agOes preventivas ou reparatorias, destinadas a evitar
e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores
decorrentes das atividades descritas em seus objetos sociais; e realizam
todas as diligéncias exigidas para suas atividades econémicas, preservando
0 meio ambiente e atendendo as determinacdes dos Orgdos Municipais,
Estaduais e Federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou
regulamentar as normas ambientais em vigor;
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11.1

(xvi) ndo ha restricdes urbanisticas, ambientais, sanitarias, de acesso ou
seguranca relacionadas aos Projetos;

(xvii) ndo ha processos de desapropriacdo, agdes possessorias ou reais, processos
administrativos ou judiciais de natureza ambiental, servidao ou demarcagao
de terras direta ou indiretamente envolvendo os Projetos;

(xviii) ocorréncia de qualquer situacao relacionada aos Projetos, por culpa ou
dolo da Emissora, que impacte o pagamento das Debéntures, tais como (a)
nao renovacgao, cancelamento, revogagcdao ou suspensdo das autorizagles e
licengas, inclusive ambientais, necessarias para o regular exercicio das
atividades nos Projetos; e (b) ocorréncia de contingéncias, obrigacbes e
demandas e/ou passivos ambientais, desde que ndo seja possivel sanar tal
situacdo ou, caso contrario, esta ndo seja questionada, de acordo com o
aplicavel, ou sanada em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da
ciéncia de referida ocorréncia; e

(xix) todas as demais declaracbes e garantias relacionadas a Emissora e aos
Fiadores que constam desta Escritura de Emissdo e dos Contratos de
Garantia, conforme aplicavel, sdo suficientes, verdadeiras precisas,
consistentes e atuais.

A Emissora e/ou os Fiadores obrigam-se a notificar o Agente Fiduciario e os
Debenturistas, em até 1 (um) Dia Util em que tomarem conhecimento, caso
qualquer das respectivas declaragdes prestadas nos termos da clausula acima seja
falsa e/ou incorreta na data em que foi prestada.

AGENTE FIDUCIARIO

A Emissora constitui e nomeia o Agente Fiduciario qualificado no predmbulo desta
Escritura de Emissdao como agente fiduciario dos Debenturistas, o qual, neste ato,
aceita a nomeacao para, nos termos da lei e desta Escritura de Emissao, representar
a comunhao dos titulares das Debéntures.

11.1.1 O Agente Fiduciario, nomeado na presente Escritura de Emissdo, declara que:

(i) aceita a fungdo para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os
deveres e atribuicdes previstas na legislacdo especifica e nesta
Escritura de Emissao;

(ii) conhece e aceita integralmente esta Escritura de Emissao, todas suas
clausulas e condicoes;

(ifi) estd devidamente qualificado a exercer as atividades de agente
fiducidrio nos termos da legislagdo aplicavel em vigor;

(iv) estad devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissao e a
cumprir com suas obrigacbes aqui previstas, tendo sido satisfeitos
todos os requisitos legais e estatutarios necessarios para tanto;
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(v)

(vi)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

a celebracdao desta Escritura de Emissdao e o cumprimento de suas
obrigacdes aqui previstas nao infringem qualquer obrigacao
anteriormente assumida pelo Agente Fiduciario;

ndo tem qualquer impedimento legal, conforme paragrafo terceiro do
artigo 66, da Lei das Sociedades por Agbes e da Resolugao CVM 17
para exercer a fungao que lhe é conferida;

nao se encontra em nenhuma das situagdes de conflito de interesse
previstas na Resolucao CVM 17;

nao tem qualquer ligagdo com a Emissora que o impega de exercer
suas fungodes;

esta ciente das disposicGes regulamentares aplicaveis expedidas pelo
Banco Central do Brasil e pela CVM, em especial, das disposicdes
contidas na Circular do Banco Central do Brasil n® 1.832, de 31 de
outubro de 1990;

verificou a consisténcia das demais informacbes contidas nesta
Escritura de Emissao, na Data de Emissdo, tendo diligenciado para que
fossem sanadas as omissdes, falhas ou defeitos de que tenha tido
conhecimento;

as pessoas que o representam na assinatura desta Escritura de
Emissdo tém poderes bastantes para tanto;

na data de assinatura da presente Escritura de Emissdao, conforme
organograma encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciario
identificou que ndo presta servicos de agente fiduciario/presta os
seguintes servigos de Agente Fiduciario;

nao viola e ndo violara qualquer dispositivo legal ou regulatodrio,
nacional ou estrangeiro, relacionado a pratica de corrupgdao ou atos
lesivos a administragdo publica e/ou a entidade privada, incluindo,
sem limitacdo, as Leis Anticorrupcdo e demais legislacOes
internacionais aplicaveis, sendo que em caso descumprimento desta
obrigagdo devera indenizar a Emissora pelas perdas e danos causados,
conforme decisdo transitada em julgado, da qual nao caiba mais
recurso, devendo: (@) manter politicas e procedimentos internos que
assegurem integral cumprimento de tais normas; (b) abster-se de
praticar atos de corrupgdo e de agir de forma lesiva a administracdo
publica, nacional ou estrangeira, no interesse ou para seu beneficio,
exclusivo ou ndo; e (c) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou
fato que viole as aludidas normas, o Agente Fiduciario notificara a
Emissora. Além disso, este inadimplemento podera ser caracterizado
pela Emissora como justo motivo para substituicdo do Agente
Fiduciario, nos termos deste instrumento; e
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11.2

11.3

11.4

11.5

11.6

11.7

(xiv) cumpre rigorosamente com o disposto na Legislagao Socioambiental,
as normas e leis tributarias, trabalhistas, previdenciarias e relativas a
salide e seguranca do trabalho.

Serao devidos ao Agente Fiduciario honorarios pelo desempenho dos deveres e
atribuicdes que Ilhe competem, nos termos deste instrumento e da legislacdo em
vigor, correspondentes a parcelas anuais no valor de R$ 14.500,00 (quatorze mil e
quinhentos reais), sendo a primeira parcela devida até o 5° (quinto) Dia Util contado
da assinatura desta Escritura de Emissdao, e as demais no mesmo dia dos anos
subsequentes. Caso a operacdo seja desmontada, a parcela acima sera devida pela
Emissora a titulo de “abort fee” até o 5° (quinto) Dia Util contado da comunicacdo
do cancelamento da operacdo.

Em caso de inadimplemento, pela Emissora, ou na necessidade de Assembleia de
qualquer natureza, sera devida ao Agente Fiducidrio uma remuneragdo adicional
equivalente a R$ 800,00 (oitocentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado
as atividades relacionadas a Emissdo, incluindo, mas ndo se limitando: (i) a
execucao das Garantias; (ii) ao comparecimento em reunides formais ou
conferéncias telefénicas com a Emissora, os Debenturistas ou demais partes da
Emissdo, inclusive respectivas assembleias; (iii) a analise e/ou confeccdo de
eventuais aditamentos aos Documentos da Operacao, atas de assembleia e/ou
quaisquer documentos necessarios ao disposto no item seguinte; e (iv)
implementacdo das consequentes decisdes tomadas em tais eventos, remuneracao
esta a ser paga no prazo de 10 (dez) dias apds a conferéncia e aprovagao pela
Emissora do respectivo “Relatorio de Horas”.

As parcelas citadas acima serdo reajustadas anualmente pela variacao positiva
acumulada do IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua
utilizacdo, pelo indice que vier a substitui-lo, a partir da data do primeiro pagamento
até as datas de pagamento seguintes.

A remuneracdo recorrente do Agente Fiduciario sera devida até a liquidagdo integral
dos valores mobilidrios ou até o cumprimento de todas as obrigagOes exigidas ao
Agente Fiduciario no ambito da Emissdo. Em nenhuma hipotese serd cabivel
pagamento pro rata temporis ou devolucdo, mesmo que parcial da remuneragao do
Agente Fiduciario.

As parcelas citadas na Clausula acima, serdo acrescidas de ISS (Imposto Sobre
Servicos de Qualquer Natureza), PIS (Contribuicdo ao Programa de Integracdo
Social), COFINS (Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL
(Contribuigdo sobre o Lucro Liquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), IBS
(Imposto sobre Bens e Servicos), CBS (Contribuicdo sobre Bens e Servicos) e
quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneragao do Agente
Fiduciario nas aliquotas vigentes nas datas de cada pagamento.

Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos em
atraso incidirdo multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito,
bem como juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ficando o valor do débito
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11.8

11.9

em atraso sujeito a atualizacdo monetaria pelo IPCA acumulado, incidente desde a
data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die.

Adicionalmente, a Emissora antecipard ao Agente Fiducidrio todas as despesas
necessarias para prestar os servigos descritos neste instrumento, proteger os
direitos e interesses dos investidores ou para realizar seus créditos. Quando houver
negativa para custeio de tais despesas pela Emissora, os Debenturistas deverao
antecipar todos os custos a serem despendidos pelo Agente Fiduciario, na proporcdo
de seus créditos, e posteriormente, ressarcidas pela Emissora. As despesas a serem
antecipadas deverdao ser previamente aprovados pelos Debenturistas e pela
Emissora. Sao exemplos de despesas que poderdo ser realizadas pelo Agente
Fiduciario: (i) publicacdo de relatérios, avisos, editais e notificagdes, despesas
cartorarias, conforme previsto neste instrumento e na legislacdo aplicavel, e outras
que vierem a ser exigidas por regulamentos aplicaveis; (ii) despesas com
conferéncias e contatos telefénicos; (iii) obtencdo de certiddes, fotocopias,
digitalizacOes, envio de documentos; (iv) locomogdes entre estados da federacao,
alimentacdo, transportes e respectivas hospedagens, quando necessarias ao
desempenho das funcdes e devidamente comprovadas; (v) se aplicavel, todas as
despesas necessarias para realizar vistoria nas obras ou empreendimentos
financiados com recursos da integralizacao (vi) conferéncia, validagao ou utilizagao
de sistemas para checagem, monitoramento ou obtencdo de opinido técnica ou legal
de documentacdao ou informacgdo prestada pela Emissora para cumprimento das
suas obrigacdes; (vii) revalidacdo de laudos de avaliacdo, se o caso, nos termos do
Oficio Circular CVM n° 1/2021 SRE; (viii) gastos com honorarios advocaticios de
terceiros, depodsitos, custas e taxas judicidrias nas acGes propostas pelo Agente
Fiduciario ou decorrentes de acdes contra ele propostas no exercicio de sua funcéo,
decorrentes de culpa exclusiva e comprovada da Emissora, ou ainda que
comprovadamente |he causem prejuizos ou riscos financeiros, enquanto
representante da comunhdo dos Debenturistas; (ix) as eventuais despesas,
depdsitos e custas judiciais decorrentes da sucumbéncia em agbes judiciais serdo
igualmente suportadas pelos Debenturistas bem como sua remuneracdo; e (x)
custos e despesas relacionadas a B3/CETIP.

Caso seja necessario o ressarcimento de despesas ao Agente Fiduciario este devera
ser efetuado em até 05 (cinco) dias Uteis apos a realizacdo da respectiva prestacdo
de contas a Emissora e envio de copia dos respectivos comprovantes de
pagamento. O crédito do Agente Fiduciario por despesas incorridas para proteger
direitos e interesses ou realizar créditos dos Debenturistas que ndo tenha sido
saldado na forma prevista nas clausulas acima sera acrescido a divida da Emissora,
tendo preferéncia na ordem de pagamento.

11.100 Agente Fiducidrio ndo antecipara recursos para pagamento de despesas

decorrentes da Emissao, sendo certo que tais recursos serao sempre devidos e
antecipados pela Emissora, pela Devedora ou pelos investidores, conforme o caso.

11.11Em atendimento ao Oficio Circular CVM/SRE n© 01/2021, o Agente Fiduciario

poderd, as expensas da Emissora, contratar terceiro especializado para avaliar ou
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reavaliar o valor das garantias prestadas, conforme o caso, bem como solicitar
informacgdes e comprovacoes que entender necessarias, na forma do referido Oficio.

11.12 A remuneragdo ora proposta nao inclui as despesas consideradas necessarias ao
exercicio das funcdes do Agente Fiduciario, quais sejam: reconhecimento de firmas,
copias autenticadas publicagbes em geral, custos incorridos em contatos telefénicos
relacionados a emissdo, notificagdes, extracdo de certiddoes, despesas cartorarias,
fotocdpias, digitalizacGes, envio de documentos, bem como despesas com viagens
e estadias, alimentacdo, transporte, despesas com especialistas, tais como,
auditoria e /ou fiscalizacdo entre outros ou assessoria legal aos credores, a serem
cobertas pela Emissora apos as devidas comprovagoes.

11.13 Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, em especial a Resolugao
CVM 17, e nesta Escritura de Emissao, constituem deveres e atribuicdes do Agente
Fiduciario:

()

(i)

(iv)

(v)

(vi)

(ix)
(x)

exercer suas atividades com boa-fé, transparéncia e lealdade para com os
titulares dos valores mobiliarios;

proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no
exercicio da fungdo, o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo
costuma empregar na administracao dos seus préprios bens;

renunciar a fungdo na hipdtese de superveniéncia de conflitos de interesse
ou de qualquer outra modalidade de inaptiddo e realizar imediata convocacao
de Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre sua substituicao;

conservar em boa guarda toda a documentacéo relativa ao exercicio de suas
funcoes;

verificar, no momento de aceitar a fungdo, a consisténcia das demais
informacgdes contidas nesta Escritura de Emissao, diligenciando para que
sejam sanadas as omissoes, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;

acompanhar a prestacdo das informacbes periddicas pela Emissora, alertando
os Debenturistas, no relatério anual de que trata a Resolugdo CVM 17, acerca
de inconsisténcias ou omissdes de que tenha conhecimento;

opinar sobre a suficiéncia das informagdes constantes das propostas de
modificagées nas condigées das Debéntures;

solicitar, quando julgar necessario ao fiel desempenho de suas funcdes,
certidGes atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas da Fazenda Publica,
Cartorios de Protesto, Varas do Trabalho, Varas da Justica Federal e da
Procuradoria da Fazenda Publica do foro da sede ou domicilio da Emissora;

solicitar, quando considerar necessario, auditoria externa do Emissora;

convocar, quando necessario, a Assembleia Geral de Debenturistas, mediante
anuncio publicado, pelo menos 3 (trés) vezes, nos 6rgaos de imprensa nos
quais a Emissora deve efetuar suas publicaces, as expensas desta;
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(xi) comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as
informagdes que |he forem solicitadas;

(xii) elaborar relatérios anuais destinados aos Debenturistas, nos termos da alinea
(b) do paragrafo 1° do artigo 68 da Lei das Sociedades por Agbes e da
Resolucdo CVM 17, relativos aos exercicios sociais da Emissora, os quais
deverao conter, ao menos, as informagOes previstas no Artigo 15 da
Resolugcao CVM 17;

(xiii) disponibilizar o relatério de que trata a alinea “(xii)” acima em sua pagina na
rede mundial de computadores, no prazo maximo de 4 (quatro) meses a
contar do encerramento do exercicio social da Emissora;

(xiv) manter atualizada a relagdo dos Debenturistas e seus enderegos, mediante,
inclusive, solicitacdo de informagles junto a Emissora, ao Agente de
Liquidacdo, ao Escriturador e a B3, sendo que, para fins de atendimento ao
disposto neste inciso, a Emissora e os Debenturistas, mediante subscricao e
integralizacdo das Debéntures, expressamente autorizam, desde ja, a B3, o
Agente de Liquidacdo e o Escriturador a atenderem quaisquer solicitacdes
feitas pelo Agente Fiduciario, inclusive referente a divulgacdo, a qualquer
momento, da posicdo da titularidade da Debénture;

(xv) fiscalizar o cumprimento das cldusulas constantes desta Escritura de Emissdo
e todas aquelas impositivas de obrigacdes de fazer e nao fazer;

(xvi) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de
obrigacdes financeiras assumidas na Escritura de Emissdo, incluindo as
obrigacgOes relativas clausulas contratuais destinadas a proteger o interesse
dos Debenturistas e que estabelecem condicdes que nao devem ser
descumpridas pela Emissora, indicando as consequéncias para o0s
Debenturistas e as providéncias que pretende tomar a respeito do assunto,
observado o prazo de 7 (sete) Dias Uteis a contar de sua ciéncia; e

(xvii) disponibilizar aos Debenturistas e demais participantes do mercado, em sua
central de atendimento e/ou website, o preco unitario das Debéntures, a ser
calculado pela Emissora.

11.14 O Agente Fiduciario ndo sera obrigado a efetuar nenhuma verificagdo de veracidade
nas deliberacGes societarias e em atos da administragdo da Emissora ou ainda em
qualquer documento ou registro que considere auténtico, conforme previsto na
Resolucdo CVM 17, e que lhe tenha sido encaminhado pela Emissora ou por terceiros
a seu pedido, para basear suas decisdes. Ndo sera ainda, sob qualquer hipotese,
responsavel pela elaboracdo destes documentos, que permanecerdo sob obrigagdo
legal e regulamentar da Emissora, nos termos da legislacdo aplicavel.

11.150 Agente Fiducidrio ndo sera responsavel por verificar a suficiéncia, validade,
qualidade, veracidade ou completude das informacdes técnicas e financeiras
constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar,
complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informagdes da presente Escritura
de Emissao e dos demais documentos da operagao.
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11.160s atos ou manifestagdes por parte do Agente Fiduciario que criarem
responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigacdes
para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das
obrigagdes assumidas nesta Escritura de Emissdao, somente serdo validos quando
previamente deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de
Debenturistas.

11.17 A atuacdo do Agente Fiduciadrio limita-se ao escopo da Resolugdo CVM 17, dos
artigos aplicaveis da Lei das Sociedades por Acdes e da presente Escritura de
Emissdo, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer
responsabilidade adicional que ndo tenha decorrido da legislacdo aplicavel e da
presente Escritura de Emissao.

11.18 No caso de inadimplemento de quaisquer condicdes da Emissao, o Agente Fiduciario
deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou na Escritura de Emissao
para proteger direitos ou defender os Debenturistas.

11.19 Nas hipéteses de impedimentos, renuncia, intervencdo ou liquidagao, extrajudicial,
ou qualquer outro caso de vacancia na fungao de agente fiduciario da Emissao, sera
realizada, dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos contados do evento
que a determinar, Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha do novo agente
fiduciario da Emissdo, a qual podera ser convocada pelo proprio Agente Fiduciario a
ser substituido, pela Emissora, pelos Debenturistas que representem, no minimo,
10% (dez por cento) das Debéntures em Circulagdo, ou pela CVM. Na hipétese de a
convocacdo ndo ocorrer até 15 (quinze) dias corridos antes do término do prazo
acima citado, cabera a Emissora efetua-la. Em casos excepcionais, a CVM podera
convocar a referida assembleia ou nomear substituto provisorio, enquanto nédo se
consumar o processo de escolha do novo agente fiduciario da Emissdo. A
substituicdo ndo resultarda em remuneragdo ao novo Agente Fiduciario superior a
ora avencada.

11.20 Na hipdtese de ndo poder o Agente Fiduciario continuar a exercer as suas fungbes
por circunstancias supervenientes a esta Escritura de Emissdo, devera este
comunicar imediatamente o fato a Emissora e aos Debenturistas, mediante
convocacao de Assembleia Geral de Debenturistas, solicitando sua substituicao.

11.21E facultado aos Debenturistas, apds o encerramento do prazo para a subscricdo e
integralizacdo da totalidade das Debéntures, proceder a substituicdo do Agente
Fiduciario e a indicacdo de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas
especialmente convocada para esse fim.

11.22 Caso ocorra a efetiva substituicdo do Agente Fiduciario, esse substituto recebera a
mesma remuneracao paga ao Agente Fiducidrio em todos os seus termos e
condicdes, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto sera calculada
pro rata temporis, a partir da data de inicio do exercicio de sua funcao como agente
fiducidrio da Emissdo. Esta remuneracdo poderd ser alterada de comum acordo
entre a Emissora e o agente fiducidrio substituto, desde que previamente aprovada
pela Assembleia Geral de Debenturistas.
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11.23 A substituicdo do Agente Fiduciario devera ser comunicada a CVM no prazo de até

7 (sete) Dias Uteis a contar do registro do aditamento desta Escritura de Emiss&o
no Cartério de RTD e estara sujeito ao atendimento aos requisitos previstos na
Resolucdo CVM 17 e eventuais normas posteriores aplicaveis.

11.24 A substituicdo do Agente Fiduciario em carater permanente devera ser objeto de

aditamento a Escritura de Emissao, que devera ser registrado nos termos desta
Escritura de Emissdo, sendo que o Agente Fiducidrio substituto devers3,
imediatamente apds sua nomeagdo, comunica-la aos Debenturistas em forma de
aviso nos termos desta Escritura de Emissao.

11.25 Aplicam-se as hipdteses de substituicdo do Agente Fiduciario as normas e preceitos

a este respeito promulgados por atos da CVM.

11.26 O Agente Fiduciario pode usar de qualquer agdo para proteger direitos ou defender

interesses dos Debenturistas, sendo-lhe especialmente facultado, no caso de
inadimplemento da companhia:

(i) declarar, observadas as condicdes desta Escritura de Emissao,
antecipadamente vencidas as debéntures e cobrar o seu principal e
acessorios;

(i) executar garantias reais, receber o produto da cobranca e aplica-lo no
pagamento, integral ou proporcional, dos Debenturistas;

(iii) requerer a faléncia da Emissora, se ndo existirem garantias reais;

(iv) representar os Debenturistas em processos de faléncia, concordata,
intervencdo ou liquidacdo extrajudicial da Emissora, salvo deliberacdo em
contrario da Assembleia Geral de Debenturistas;

(v) tomar qualquer providéncia necessaria para que os Debenturistas realizem
os seus créditos.

11.27 O Agente Fiduciario responde perante os Debenturistas pelos prejuizos que lhes

causar por culpa ou dolo no exercicio das suas fungoes.

11.28 O crédito do Agente Fiduciario por despesas que tenha feito para proteger direitos

12
12.1

e interesses ou realizar créditos dos Debenturistas sera acrescido a divida da
Emissora, gozara das mesmas garantias das Debéntures e preferird a estas na
ordem de pagamento.

DISPOSICOES GERAIS

N3o se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente
Escritura de Emissdao. Desta forma, nenhum atraso, omissdao ou liberalidade no
exercicio de qualquer direito ou faculdade que caiba aos Debenturistas em razdo de
qualquer inadimplemento da Emissora prejudicard o exercicio de tal direito ou
faculdade, ou sera interpretado como renuncia, nem constituird novacao, alteracao,
transigéncia, remissdao, modificacdo ou reducdo dos direitos e obrigacbes daqui
decorrentes ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.
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12.2

A constituicdo, a validade e interpretacdo desta Escritura de Emissao, incluindo a
presente clausula, serdo regidos de acordo com as leis substantivas do Brasil
vigentes na data de assinatura deste instrumento. Fica expressamente proibida e
renunciada pelas Partes a aplicacdo de equidade e/ou de quaisquer principios e
regras nao previstas pelas leis substantivas acima mencionadas.

12.3 Todos e quaisquer custos incorridos em razao do registro, arquivamento, averbacao

12.4

12.5

12.6

12.7

12.8

12.9

ou anotacdo, conforme o caso, desta Escritura de Emissao, dos Contratos de
Garantia e dos demais contratos, instrumentos e documentos necessarios a emissao
das Debéntures e constituicdo das Garantias, e de quaisquer de seus eventuais
aditamentos, bem como dos atos societarios relacionados a esta Emissdo, nos
registros competentes, serdo de responsabilidade exclusiva da Emissora.

Caso qualquer das disposicGes ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, invalida ou
ineficaz, prevalecerdo validas e eficazes todas as demais disposicoes ndo afetadas
por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituirem as
disposicoes afetadas por outra que, na medida do possivel, produza o mesmo efeito.

Esta Escritura de Emissdao e as Debéntures constituem titulos executivos
extrajudiciais nos termos do artigo 784, inciso III, do Cdédigo de Processo Civil,
reconhecendo as Partes desde ja que, independentemente de quaisquer outras
medidas cabiveis, as obrigagdes assumidas nos termos desta Escritura de Emissdo
comportam execugao especifica e se submetem as disposicdes do artigo 815 e
seguintes do Cddigo de Processo Civil e outras disposicGes aplicaveis da lei, sem
prejuizo do direito de declarar o vencimento antecipado das Debéntures, nos termos
desta Escritura de Emissao.

Esta Escritura de Emissao é firmada em carater irrevogavel e irretratavel, obrigando
as Partes por si e seus sucessores a qualquer titulo.

Esta Escritura de Emissdao e os Contratos de Garantia, relacionados com as
Debéntures e as Garantias, constituem o integral entendimento entre as Partes com
relacdo a Emissao.

Qualquer alteragdo a esta Escritura de Emissdo somente sera considerada valida se
formalizada por escrito, em instrumento proprio, incluindo aditamento a esta
Escritura de Emissdo, assinado por todas as Partes, mediante aprovacdo prévia
pelos Debenturistas em assembleia geral, atuando por seus representantes legais
ou procuradores devidamente autorizados, quando aplicavel.

Fica desde ja dispensada a realizacdo de Assembleia Geral de Debenturistas para
deliberar sobre: (i) a correcao de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de
digitacdo ou aritmético, (ii) alteragbes a esta Escritura de Emissdo ja
expressamente aqui permitidas, (iii) alteracdes nesta Escritura de Emissao em
razdo de exigéncias formuladas por autoridade competente, ou (iv) em virtude da
atualizagdo dos dados cadastrais das Partes, tais como alteragao na razao social,
endereco e telefone, entre outros, desde que as alteragdes ou corregdes referidas

nos itens acima ndo possam acarretar qualquer prejuizo aos Debenturistas ou
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qualquer alteracdo no fluxo das Debéntures, e desde que nao haja qualquer custo
ou despesa adicional para os Debenturistas.

12.10 As Partes desde ja concordam que esta Escritura de Emissdo podera ser assinada e

formalizada fisicamente ou de forma eletronica, por meio de assinaturas eletrénicas
qualificadas dos representantes legais das Partes que sejam titulares de certificados
eletronicos emitidos pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira ICP-Brasil,
conforme disposto na Medida Proviséria n® 2.220-2, de 24 de agosto de 2001,
reconhecendo essa forma de contratacdo em meio eletrénico, digital e informatico
como valida e plenamente eficaz, constituindo titulo executivo extrajudicial para
todos os fins de direito.

12.11 Esta Escritura de Emissdo produz efeitos para todas as Partes a partir da data nele

13
13.1

13.2

indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletronica em data
posterior. Ademais, ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente
este instrumento em local diverso, o local de celebracdao deste instrumento €, para
todos os fins, a Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, conforme abaixo
indicado.

NOTIFICAGOES

As Partes obrigam-se a informar, por escrito, toda e qualquer modificacdo em seus
dados cadastrais, sob pena de serem consideradas como efetuadas 3 (trés) Dias
Uteis apds a respectiva expedicdo, as comunicacBes, notificagdes ou interpelacdes
enviadas aos enderecos constantes nesta Escritura de Emissdo, ou nas
comunicagoes anteriores que alteraram os dados cadastrais, desde que nao haja
comprovante de protocolo demonstrando prazo anterior.

Todos os avisos, notificagdes ou comunicacdes que, de acordo com esta Escritura
de Emissdo, devam ser feitos por escrito serao considerados entregues quando
recebidos sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, ou por correio eletr6nico, quando do
recebimento de confirmacdo de leitura da mensagem eletronica encaminhada, nos
enderecos indicados abaixo. Os originais dos documentos enviados por correio
eletrénico deverdo ser encaminhados para os enderegos abaixo em até 3 (trés) Dias
Uteis apds o envio da mensagem eletrénica, da seguinte forma:

(i) Para a Emissora:

FUTURA ENERGIA S.A.

Rua Canario, n® 296, 2° Andar, Moema

CEP 04.521-001, Sao Paulo - SP

At.: Emilio Mario Fabri Rietmann | Soraya A. F. G. Vallilo
E-mail: emilio.rietmann@impactoenergia.com.br |
Soraya.vallilo@impactoenergia.com.br

(ii) Para os Fiadores:

IMPACTO PARTICIPAGOES LTDA.
Rua Canario, n° 296, 2° Andar, Moema
CEP 04.521-011, Sao Paulo - SP

59


mailto:emilio.rietmann@impactoenergia.com.br
mailto:Soraya.vallillo@impactoenergia.com.br

At.: Emilio Mario Fabri Rietmann
E-mail: emilio.rietmann@impactoenergia.com.br

IMPACTO BIOENERGIA C LTDA.

Rua Canario, n° 296, 2° Andar, Moema

CEP 04.521-011, Sao Paulo - SP

At.: Emilio Mario Fabri Rietmann

E-mail: emilio.rietmann@impactoenergia.com.br

HORIZONTE AGRIiCOLA LTDA.

Rua Maria Augusta, n® 01, Sebastido Vilela dos Santos
CEP 57.265-390, Teotonio Vilela - AL

At.: Emilio Mario Fabri Rietmann

E-mail: emilio.rietmann@impactoenergia.com.br

AGL USINA LTDA.

Estrada Rural, S/N, Fazenda Rocinha e Chumbo
CEP 35.530-000, Claudio - MG

At.: Emilio Mario Fabri Rietmann

E-mail: emilio.rietmann@impactoenergia.com.br

EMBIRUGU ENERGIA RENOVAVEL SPE LTDA.
Fazenda do Boi, GL 33, Distrito Lagoa do Boi
CEP 39.592-000, Glaucilancia - MG

At.: Emilio Mario Fabri Rietmann

E-mail: emilio.rietmann@impactoenergia.com.br

FUTURA ENERGIA DELTA S.A.

Estrada Rural, S/N, Canteiro de Obras, Matricula 22.966, Fazenda Rocinha e
Chumbo

CEP 35.530-000, Claudio - MG

At.: Emilio Mario Fabri Rietmann

E-mail: emilio.rietmann@impactoenergia.com.br

FUTURA ENERGIA PROJETO BETA S.A.

Rua Joaquim Gomes Crespo, S/N, Sala C, Praca Jodo Pessoa
CEP 28.230-000, Rio Itabapoana - R]

At.: Emilio Mério Fabri Rietmann

E-mail: emilio.rietmann@impactoenergia.com.br

IMPACTO BIOENERGIA ALAGOAS S.A.

Area Rural, S/N, Area Rural de Teotonio Vilela
CEP 57.268-899, Teotonio Vilela - AL

At.: Emilio Mario Fabri Rietmann

E-mail: emilio.rietmann@impactoenergia.com.br

EMiLIO MARIO FABRI RIETMANN

Rua Canario, n® 296, Apartamento 21, Moema
CEP 04.521-011, S3o Paulo - SP

E-mail: emilio.rietmann@impactoenergia.com.br

DANILO TADEU TREVISAN

Rua Noé Vincie, n® 75, Condominio Arboreto Jequitibas, Sousas
CEP 13.105-901, Campinas - SP

E-mail: danilo.trevisan@impactoenergia.com.br
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13.3

13.4

14
14.1

MANOEL CARNAUBA CORTEZ

Rua Américo Silva, n°® 74, Apartamento 601, Ondina
CEP 40.169-700, Salvador — BA

E-mail: manoel.carnauba@impactoenergia.com.br

(iii) Para o Agente Fiduciario:

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
Avenida das Américas, n° 3.434, Bloco 7, Sala 201, Barra da Tijuca

CEP 22.640-102, Rio de Janeiro — R]

At.: Maria Carolina Abrantes Oliveira

Telefone: (21) 3514-000

E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br; af.assembleias@oliveiratrust.com.br;
af.precificacao@oliveiratrust.com.br (esse Ultimo para preco unitario do ativo)

As comunicagoes serdo consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou
com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios, por
telegrama ou, ainda, por correio eletrénico (e-mail) nos enderecos acima. As
comunicacgoes feitas por correio eletronico serdo consideradas recebidas na data de
seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de recibo emitido
pela maquina utilizada pelo remetente.

A mudanca de qualquer dos enderegos acima devera ser comunicada imediatamente
pela Parte que tiver seu endereco alterado.
FORO

Fica eleito o foro de S3o Paulo, Estado de S&o Paulo, para dirimir quaisquer duvidas
ou controvérsias oriundas desta Escritura de Emissdao, com rendncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam a presente Escritura de
Emissdo, de forma eletronica, sendo dispensada a assinatura de testemunhas, nos termos
do artigo 784, §49°, do Cddigo de Processo Civil.

Sao Paulo, 21 de janeiro de 2026.

(as assinaturas seguem nas paginas seguintes)

(restante desta pagina intencionalmente deixado em branco)
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(Pagina de Assinatura 1/4 do “ Instrumento Particular de Escritura da 2@ (Segunda)
Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ac¢bes, em 2 (Duas) Série, da
Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejusséria, para Distribuicdo Publica,
da Futura Energia S.A.”)

FUTURA ENERGIA S.A.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

HORIZONTE AGRiCOLA LTDA.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

IMPACTO PARTICIPAGOES LTDA.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:
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(Pagina de Assinatura 2/4 do “ Instrumento Particular de Escritura da 2@ (Segunda)
Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ac¢bes, em 2 (Duas) Séries, da
Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejusséria, para Distribuicdo Publica,
da Futura Energia S.A.”)

IMPACTO BIOENERGIA C LTDA.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

IMPACTO BIOENERGIA ALAGOAS S.A.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

FUTURA ENERGIA SIGMA S.A.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:
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(Pagina de Assinatura 3/4 do “ Instrumento Particular de Escritura da 2@ (Segunda)
Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ac¢bes, em 2 (Duas) Séries, da
Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejusséria, para Distribuicdo Publica,
da Futura Energia S.A.”)

AGL UsINA LTDA.

Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
EMBIRUCU ENERGIA RENOVAVEL SPE LTDA.
Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
FUTURA ENERGIA DELTA S.A.
Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
FUTURA ENERGIA PROJETO BETA S.A.
Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
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(Pagina de Assinatura 3/3 do “Instrumento Particular de Escritura da 22 (Segunda) Emissdo
de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acoes, em 2 (Duas) Séries, da Espécie com
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussdria, para Distribuicdo Publica, da Futura
Energia S.A.”)

EMILIO MARIO FABRI RIETMANN DANILO TADEU TREVISAN

MANOEL CARNAUBA CORTEZ

MARIA BEATRIZ ALVIM BENYUNES RIETMANN MARISTELA OLIANI TREVISAN
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ANEXO 1
TABELA DE DEFINICOES

“Agente de Liguidacao” | Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula
3.7.1 acima.

“Agente Fiduciario” Tem o significado atribuido no preambulo.

“Alienacdo Fiducidria de | Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula

Acbes” 4.17.2 acima.

“Alienacdo Fiduciaria de | Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula

Acles Futura Delta” 4.17.2 acima.

“Alienacdo Fiduciaria de | Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula

Acles Futura Beta” 4.17.2 acima.

“Alienacdo Fiduciaria de | Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula

Acdes Futura Sigma” 4.17.2 acima.

“Alienacdo Fiduciaria de | Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula

Bens e Equipamentos” 4.17.3 acima.

“Alienacdo Fiduciaria de | Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula

Direito Real de Uso de | 4.17.4 acima.

Superficie”

“Alienacdo Fiduciaria de | Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula

Direito Real de Uso de | 4.17.4 acima.

Superficie AGL"

“Alienacdo Fiduciaria de | Tem o significado atribuido a expressao na Clausula

Direito Real de Uso de | 4.17.4 acima.

Superficie Embirucu”

“Alienacao Fiducidria de | Tem o significado atribuido a expressao na Clausula

Quotas” 4.17.5 acima.

“Alienacdo Fiduciaria de | Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula

Quotas AGL” 4.17.5 acima.

“Alienacdo Fiduciaria de | Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula

Quotas Embirucu” 4.17.5 acima.

“Amortizacdo Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula

Extraordinaria 5.2.2 acima.

Obrigatéria”

“"ANBIMA"” Significa a Associacao Brasileira das Entidades dos
Mercados Financeiro e de Capitais.
“Anuncio de | Significa o anuncio de encerramento da Oferta, nos

Encerramento”

termos do artigo 76 da Resolucao CVM 160.

“Anuncio de Inicio”

Significa o anuncio de inicio de distribuicdo da Oferta,
nos termos do artigo 48 da Resolugao CVM 160.

“Aprovacao AGL"

Tem o significado atribuido a expressao na Clausula 1.4
acima.

“Aprovacao Embirucu”

Tem o significado atribuido a expressao na Clausula 1.4
acima.
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“Aprovacao Emissora”

Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula 1.2
acima.

“Aprovacao Fiadores PJ”

Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula 1.5
acima.

“Aprovacao Futura

Delta”

Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula 1.3
acima.

“Aprovacao Futura Beta”

Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula 1.3
acima.

“Aprovacao Horizonte

Agricola”

Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula 1.5
acima.

“Aprovacao IBE”

Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula 1.5
acima.

“Aprovacao IBEA”

Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula 1.5
acima.

“Aprovacao Impacto | Tem o significado atribuido a expressao na Clausula 1.5
Participacdes” acima.
“Aprovacodes Tem o significado atribuido a expresséo na Clausula 1.5

Societarias”

acima.

“Assembleia Geral de | Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula 8.1
Debenturistas” acima.
“Assembleia Geral de | Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula 8.1

Debenturistas 12 Série”

acima.

“Assembleia Geral de
Debenturistas 22 Série”

Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula 8.1
acima.

“Atualizacdo Monetaria”

Significa a atualizacdo monetaria das Debéntures, a ser
calculada conforme férmula descrita na Clausula 4.9
desta Escritura de Emissao.

“Auditor Independente”

Significa uma das seguintes empresas de auditoria
independente: Ernst & Young, PricewaterhouseCoopers,
Deloitte, KPMG, Baker Tilly International, Grant
Thornton ou BDO Brazil, incluindo seus respectivos
sucessores, bem como qualquer outra empresa de
auditoria que as Partes venham a mutuamente acordar.

“B_3"

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
2.9.1 acima.

“CNPJ/ME"

Tem o significado atribuido no preambulo.

“Cartodrio de RTD”

Significa o cartorio de registro de titulos e documentos
da Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo.

nw

Cash Sweep”

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
5.2.2(ii) acima.

“Cesséo Fiduciaria”

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
4.17.1 acima.

“Cesséo Fiduciaria

Futura Beta”

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
4.17.1 acima.
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“Cessao Fiduciaria | Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula

Futura Delta” 4.17.1 acima.

“Caddigo Civil” Significa a Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
conforme alterada.

“Codigo de Processo | Significa a Lei n°® 13.105, de 16 de marco de 2015,

Civil” conforme alterada.

“Comunicacao do | Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula

Resgate” 5.1.3 acima.

“Contrato de Alienacdo
Fiducidria de Bens e

Equipamentos”

Significa o “Instrumento Particular de Constituigdo de
Alienacdo Fiduciaria de Bens e Equipamentos em
Garantia”, a ser celebrado entre a Futura Delta, a Futura
Beta, a AGL, a Embirugu, a Futura Sigma e o Agente
Fiduciario, e seus eventuais aditamentos.

“Contratos de Alienacdo
Fiduciaria de Acoes”

Significa a mengdo conjunta ao Contrato de Alienagao
Fiducidaria de AgOes Futura Delta, o Contrato de
Alienagao Fiduciaria de Agdes Futura Beta e o Contrato
de Alienacdo Fiduciaria de Ac¢Ges Futura Sigma.

“Contrato de Alienacdo
Fiducidria de  Acoes
Futura Beta”

Significa o “Instrumento Particular de Constituicdo de
Alienacdo Fiduciaria de Participacbes Societarias em
Garantia”, a ser celebrado entre a Emissora, o Agente
Fiduciario e, na qualidade de interveniente anuente, a
Futura Beta, e seus eventuais aditamentos.

“Contrato de Alienacdo
Fiducidria _de  Acoes
Futura Delta”

Significa o “Instrumento Particular de Constituicdo de
Alienacdo Fiduciaria de Participacbes Societarias em
Garantia”, a ser celebrado entre a Emissora, o Agente
Fiduciario e, na qualidade de interveniente anuente, a
Futura Delta, e seus eventuais aditamentos.

“Contrato de Alienacao
Fiducidria _de  Acodes
Futura Sigma”

Significa o “Instrumento Particular de Constituicdo de
Alienacdo Fiducidria de Participacbes Societarias em
Garantia”, a ser celebrado entre a Emissora, o Agente
Fiduciario e, na qualidade de interveniente anuente, a
Futura Sigma, e seus eventuais aditamentos.

“Contratos de Alienacao
Fiduciaria de Quotas”

Significa a mengado conjunta ao Contrato de Alienagao
Fiduciaria de Quotas AGL e o Contrato de Alienacdo
Fiduciaria de Quotas Embirugu.

“Contrato de Alienacao
Fiducidaria _de Quotas
AGL"

Significa o “Instrumento Particular de Constituicdo de
Alienacdo Fiduciaria de Quotas em Garantia”, a ser
celebrado entre a Emissora, o Agente Fiduciario e, na
qualidade de interveniente anuente, a AGL, e seus
eventuais aditamentos.

“Contrato de Alienacao
Fiduciaria _de Quotas

Embirucu”

Significa o “Instrumento Particular de Constituicdo de
Alienacdo Fiduciaria de Quotas em Garantia”, a ser
celebrado entre a Emissora, o Agente Fiduciario e, na
qualidade de interveniente anuente, a Embirugu, e seus
eventuais aditamentos.
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“Contrato de Cessao | Significa o “Instrumento Particular de Constituicao de

Fiduciaria” Cessdo Fiduciaria de Recebiveis em Garantia e Outras
Avencas”, a ser celebrado entre a Futura Beta, a Futura
Delta, a Futura Sigma, a Emissora e o Agente Fiduciario,
e seus eventuais aditamentos.

“Contrato de | Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula

Distribuicao” 4.9.1(v) acima.

“Contratos de O&M”

Significa a mengdo conjunta ao Contrato de O&M
Claudio e o Contrato de O&M Resende.

Significa o “Contrato de Prestacdo de Servicos de
Operacdo e Manutencdo (O&M)”, a serem celebrados
entre a Futura Delta e a FRANCIS VINICIUS DA SILVA.,
com sede na cidade de Divindpolis, estado de Minas
Gerais, na Rua Maria Elisa Valadares, n® 270, Santa
Tereza, CEP 35.501-882, inscrita no CNPJ/MF sob o n©
37.747.845/0001-55 (“Safi Solar”).

“Contrato de Oo&M
Claudio”

“Contrato de O&M
Resende”

Significa o “Contrato de Prestacdo de Servicos de
Operacdo e Manutencdo (O&M)”, a ser celebrado entre
a Futura Beta e a Safi Solar.

“Contratos de Garantia”

Significam, em conjunto, o Contrato de Cessao
Fiduciaria, o Contratos de Alienagado Fiduciaria de AgGes,
os Contratos de Alienacdo Fiduciaria de Quotas, o
Contrato de Alienacdo Fiduciaria de Bens e
Equipamentos e as Escrituras de Alienacdo Fiduciaria, e
seus eventuais aditamentos.

“Controladores”

Acionista, ou grupo de acionistas, direto ou indireto, que
exerca o controle da Emissora, de acordo com o
artigo 116 da Lei das Sociedades por Acoes.

“Coordenador Lider”

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
3.8.1 acima.

“CPF/ME" Tem o significado atribuido no preambulo.
“CVM” Tem o significado atribuido no preambulo.

“Data de Emissao”

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
4.2.1 acima.

“Data de Integralizacdao”

Significa cada data em que ocorra a efetiva

integralizacdo de Debéntures.

“Data _de Inicio da

Rentabilidade”

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
4.20 acima.

“Datas de Vencimento”

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
4.3.1 acima.

“Debéntures em

Circulacao”

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
8.11 acima.

“Debenturistas”

Tem o significado atribuido no preambulo.

“Dia(s) Util(eis)”

Significa qualquer dia que ndo seja sabado, domingo ou
feriado declarado nacional.
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A\}

Distribuicdes
Permitidas”

Significa  qualquer distribuicdo de dividendos,
pagamento de juros sobre capital préprio e/ou qualquer
outra forma de distribuicdo de recursos aos acionistas
pela Emissora, inclusive de dividendos acima dos
Dividendos Minimos Obrigatdrios, nos termos do artigo
202 da Lei das Sociedades por Agdes, observadas as
disposicdes do estatuto social da Emissora na data de
celebracdo desta Escritura de Emissdo, desde que,
cumulativamente a Emissora esteja adimplente com o
cumprimento de todas as suas obrigacdes decorrentes
desta Escritura de Emissao e dos Contratos de Garantia.

“Dividendos Minimos

Obrigatérios”

Significa os dividendos minimos obrigatérios, conforme
previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Agdes.

“Documentos da

Operacgao”

Significa, em conjunto: (i) esta Escritura de Emissao de
Debéntures; (ii) os Contratos de Garantia; (iii) o
Contrato de Distribuicdo; e (iv) o0s respectivos
aditamentos e outros instrumentos que integrem ou
venham a integrar a operagdo e que venham a ser
celebrados.

“Efeito
Relevante”

Adverso

Significa, em conjunto, (i) qualquer efeito adverso
relevante na situacdo (financeira ou de outra natureza),
nos negocios, nos bens, nos resultados operacionais
e/ou nas perspectivas da Emissora; e/ou (ii) qualquer
efeito adverso na capacidade da Emissora e de cumprir
gualquer de suas obrigacdes nos termos desta Escritura
de Emissao e/ou dos Contratos de Garantia.

“Emissao”

Significa a 22 (segunda) emissdo de Debéntures
simples, ndo conversiveis em agoes, em série Unica, da
espécie com garantia real, com garantia adicional
fidejussoria, para distribuicdo publica, da Emissora.

“Emissora”

Tem o significado atribuido no preambulo.

“Empresas de Avaliacao”

Significam empresas selecionadas com portfélio minimo
de 10 MW de UFVs executadas ou atuacao como
engenheiro do proprietario, incluindo, mas ndo se
limitando, a Bono Fotovoltaico, G5 Engenharia, Grupo
Energia, Araxa Engenharia, Faro Energy, Enersolar, BF
Engenharia e Servigos, Ecoa Energias Renovaveis, Vilco
Energias Renovaveis.

“Encargos Moratorios”

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
4.15.3 acima.

“Escriturador”

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
3.7.1 acima.

“Escrituras _de Alienacao
Fiduciaria”

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
4.17.4 acima.
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“Evento de Vencimento
Antecipado”

Tem o significado atribuido a expressao na Clausula
6.1.1 acima.

“Fiadores”

Tem o significado atribuido no preambulo.

“Fiadores PF”

Tem o significado atribuido no preambulo.

“Fiadores PJ”

Tem o significado atribuido no preambulo.

“Fianca”

Tem o significado atribuido a expressao na Clausula
4.18.1 acima.

“Garantias Reais”

Significam, em conjunto, a Cessdo Fiducidria, a
Alienacdo Fiduciaria de Agles, a Alienacdo Fiduciaria de
Quotas, a Alienacdo Fiduciaria de Bens e Equipamentos
e a Alienagdo Fiducidria de Direito Real de Uso de
Superficie.

“Garantias”

Significa, em conjunto, as Garantias Reais e a Fianga.

“ICSD"” Significa o Indice de Cobertura sobre o Servico da
Divida.
“Imdveis” Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula

4.17.4 acima.

“Investidores
Profissionais”

Tem o significado atribuido a expressao na Clausula
3.8.4 acima.

“IPCA" Significa o Indice Nacional de Precos ao Consumidor
Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica.

“JUCEAL" Tem o significado atribuido no preambulo.

“JUCESP” Tem o significado atribuido no preambulo.

“Juros Remuneratérios”

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
4.12 acima.

nw

Legislacdo
Socioambiental”

Significa toda a legislacdo ambiental, trabalhista e
previdenciaria em vigor aplicavel aos Projetos, incluindo
a Politica Nacional de Meio Ambiente e dos Crimes
Ambientais, as Resolucdoes do CONAMA - Conselho
Nacional do Meio Ambiente, as normas relativas a salde
€ seguranga ocupacional, inclusive quanto ao trabalho
ilegal, analogo ao de escravo e/ou infantil, bem como
normas correlatas, emanadas nas esferas federal,
estadual e/ou municipal.

“Leis Anticorrupcdo”

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
7.1(i) acima.

“Lei das Sociedades por

Significa a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

Acdes” conforme alterada.
“Lei de Registros | Significa a Lei n® 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
Publicos” conforme alterada.
“Lei do Mercado de | Significa a Lei n°® 6.385, de 7 de dezembro de 1976,

Valores Mobiliarios”

conforme alterada.

\\MMEII

Significa o Ministério de Minas e Energia.

\\NIRE"

Tem o significado atribuido no preambulo.
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“Obrigacoes Garantidas”

Em conjunto todas (i) as obrigacdes relativas ao
pontual e integral pagamento, pela Emissora, do Valor
Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, dos Juros Remuneratérios, do valor
devido em caso resgate antecipado das Debéntures, dos
Encargos Moratoérios e dos demais encargos, relativos
as Debéntures e a Fianca, quando devidos, seja na data
de pagamento ou em decorréncia de resgate antecipado
das Debéntures, ou de vencimento antecipado das
obrigacées decorrentes das Debéntures, conforme
previsto nesta Escritura de Emissao; (ii) as obrigagdes
relativas a quaisquer outras obrigagdes assumidas pela
Emissora nos termos desta Escritura de Emissdo,
incluindo obrigacGes de pagar honorarios, despesas,
custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizagdes,
desde que comprovadas, bem como as obrigacdes
relativas ao Agente de Liquidagdo, ao Escriturador, a B3,
ao Agente Fiduciario e demais prestadores de servico
envolvidos na Emissdo; e (iii) as obrigacdes de
ressarcimento de toda e qualquer importancia que o
Agente Fiduciario e/ou os Debenturistas venham a
desembolsar no ambito da Emissdo e/ou em virtude da
constituicdo, manutencdo das Garantias, bem como
todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, efetivamente comprovados, incidentes
sobre a excussao das Garantias.

"Oferta” Tem o significado atribuido a expressao na Clausula 1.2
acima.

"ONS” Significa o Operador Nacional do Sistema Elétrico.

“Onus” Significa a hipoteca, penhor, alienagdo fiduciaria,

cessdo fiduciaria, usufruto, fideicomisso, promessa de
venda, opcdo de compra, direito de preferéncia,
encargo, gravame ou Onus, arresto, sequestro ou
penhora, judicial ou extrajudicial, voluntario ou
involuntario, ou outro ato que tenha o efeito pratico
similar a qualquer das expressdes acima.

“Parte” ou “Partes”

Tem o significado atribuido no preambulo.

“Partes Relacionadas”

Significa, em relacdo a qualquer Parte, qualquer pessoa
fisica ou juridica que controle, seja controlada ou esteja
sob controle comum, direta ou indiretamente, da
referida Parte, conforme definicao de controle prevista
no artigo 116 da Lei das Sociedades por Agdes.

“Periodo de

Capitalizacao”

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
4.11.1 acima.
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“Plano de Distribuicdo”

Tem o significado atribuido a expressao na Clausula
3.8.2 acima.

“Preco de Subscricao”

Tem o significado atribuido a expressao na Clausula
4.7.1 acima

A\}

Projetos”

Significa a mencdo conjunta ao Projeto Claudio e o
Projeto Resende.

“Projeto Claudio”

Significa o empreendimento desenvolvido pela Futura
Delta, com foco na geracao de energia a partir da fonte
solar fotovoltaica, conforme identificados abaixo:

Nome: Futura Energia Delta S.A.
CNPJ/MF n°: 50.364.333/0001-78
Capacidade MWp: 6,28

Capex (R$): R$ 35.400.072,80

“Projeto Resende”

Significa o empreendimento desenvolvido pela Futura
Beta, com foco na geracao de energia a partir da fonte
solar fotovoltaica, conforme identificados abaixo:

Nome: Futura Energia Projeto Beta S.A.
CNPJ/MF n©: 23.067.800/0001-25
Capacidade MWp: 6,63

Capex (R$): R$ 31.523.550,08

“Regras e Procedimentos
ANBIMA"”

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
2.8.2 acima.

“Resgate Antecipado
Facultativo Total”

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
5.1.1 acima.

“Resolucao CVM 226"

Significa a Resolugdo CVM n° 226, de 06 de marco de
2025.

“Resolucao CVM 160"

Significa a Resolugdao da CVM n° 160, de 13 de julho de
2022, conforme alterada.

“Resolucao CVM 17"

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
8.1(xli) acima.

“Resolucao CVM 30”

Significa a Resolucdo CVM n° 30, de 11 de maio de
2021.

“Taxa Substitutiva”

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
4.9.4 acima.

“Valor Nominal Unitario”

Tem o significado atribuido a expressdao na Clausula
4.1.1 acima.

“Valor Nominal Unitario
Atualizado”

Tem o significado atribuido a expressdo na Clausula 4.9
acima.

73




ANEXO II

FLux0 DE AMORTIZACAO E DATAS DE PAGAMENTO DOS JUROS REMUNERATORIOS

12 Série

Emissora

Parcela Data de Amortizagao Juros
TAI -
Remuneratorios

1 25/02/2026 0,0000% Sim
2 25/03/2026 0,0000% Sim
3 25/04/2026 0,0000% Sim
4 25/05/2026 0,0000% Sim
5 25/06/2026 0,0000% Sim
6 25/07/2026 0,4737% Sim
7 25/08/2026 0,4759% Sim
8 25/09/2026 0,4782% Sim
9 25/10/2026 0,4805% Sim
10 25/11/2026 0,4828% Sim
11 25/12/2026 0,4852% Sim
12 25/01/2027 0,0086% Sim
13 25/02/2027 0,0086% Sim
14 25/03/2027 0,0086% Sim
15 25/04/2027 0,0086% Sim
16 25/05/2027 0,0086% Sim
17 25/06/2027 0,0086% Sim
18 25/07/2027 0,0086% Sim
19 25/08/2027 0,0086% Sim
20 25/09/2027 0,0086% Sim
21 25/10/2027 0,0086% Sim
22 25/11/2027 0,0086% Sim
23 25/12/2027 0,0086% Sim
24 25/01/2028 0,1725% Sim
25 25/02/2028 0,1728% Sim
26 25/03/2028 0,1731% Sim
27 25/04/2028 0,1734% Sim
28 25/05/2028 0,1737% Sim
29 25/06/2028 0,1740% Sim
30 25/07/2028 0,1743% Sim
31 25/08/2028 0,1746% Sim
32 25/09/2028 0,1749% Sim
33 25/10/2028 0,1753% Sim
34 25/11/2028 0,1756% Sim




35 25/12/2028 0,1759% Sim
36 25/01/2029 0,2378% Sim
37 25/02/2029 0,2384% Sim
38 25/03/2029 0,2390% Sim
39 25/04/2029 0,2396% Sim
40 25/05/2029 0,2401% Sim
41 25/06/2029 0,2407% Sim
42 25/07/2029 0,2413% Sim
43 25/08/2029 0,2419% Sim
44 25/09/2029 0,2425% Sim
45 25/10/2029 0,2430% Sim
46 25/11/2029 0,2436% Sim
47 25/12/2029 0,2442% Sim
48 25/01/2030 0,3174% Sim
49 25/02/2030 0,3184% Sim
50 25/03/2030 0,3194% Sim
51 25/04/2030 0,3204% Sim
52 25/05/2030 0,3215% Sim
53 25/06/2030 0,3225% Sim
54 25/07/2030 0,3235% Sim
55 25/08/2030 0,3246% Sim
56 25/09/2030 0,3256% Sim
57 25/10/2030 0,3267% Sim
58 25/11/2030 0,3278% Sim
59 25/12/2030 0,3289% Sim
60 25/01/2031 0,4242% Sim
61 25/02/2031 0,4260% Sim
62 25/03/2031 0,4278% Sim
63 25/04/2031 0,4297% Sim
64 25/05/2031 0,4315% Sim
65 25/06/2031 0,4334% Sim
66 25/07/2031 0,4353% Sim
67 25/08/2031 0,4372% Sim
68 25/09/2031 0,4391% Sim
69 25/10/2031 0,4410% Sim
70 25/11/2031 0,4430% Sim
71 25/12/2031 0,4450% Sim
72 25/01/2032 0,5562% Sim
73 25/02/2032 0,5593% Sim
74 25/03/2032 0,5625% Sim
75 25/04/2032 0,5657% Sim
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76 25/05/2032 0,5689% Sim
77 25/06/2032 0,5721% Sim
78 25/07/2032 0,5754% Sim
79 25/08/2032 0,5788% Sim
80 25/09/2032 0,5821% Sim
81 25/10/2032 0,5855% Sim
82 25/11/2032 0,5890% Sim
83 25/12/2032 0,5925% Sim
84 25/01/2033 0,7237% Sim
85 25/02/2033 0,7290% Sim
86 25/03/2033 0,7343% Sim
87 25/04/2033 0,7398% Sim
88 25/05/2033 0,7453% Sim
89 25/06/2033 0,7509% Sim
90 25/07/2033 0,7566% Sim
91 25/08/2033 0,7623% Sim
92 25/09/2033 0,7682% Sim
93 25/10/2033 0,7741% Sim
94 25/11/2033 0,7802% Sim
95 25/12/2033 0,7863% Sim
96 25/01/2034 0,9557% Sim
97 25/02/2034 0,9649% Sim
98 25/03/2034 0,9743% Sim
99 25/04/2034 0,9839% Sim
100 25/05/2034 0,9937% Sim
101 25/06/2034 1,0037% Sim
102 25/07/2034 1,0138% Sim
103 25/08/2034 1,0242% Sim
104 25/09/2034 1,0348% Sim
105 25/10/2034 1,0457% Sim
106 25/11/2034 1,0567% Sim
107 25/12/2034 1,0680% Sim
108 25/01/2035 1,2770% Sim
109 25/02/2035 1,2935% Sim
110 25/03/2035 1,3105% Sim
111 25/04/2035 1,3279% Sim
112 25/05/2035 1,3457% Sim
113 25/06/2035 1,3641% Sim
114 25/07/2035 1,3829% Sim
115 25/08/2035 1,4023% Sim
116 25/09/2035 1,4223% Sim
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117 25/10/2035 1,4428% Sim
118 25/11/2035 1,4639% Sim
119 25/12/2035 1,4857% Sim
120 25/01/2036 1,6480% Sim
121 25/02/2036 1,6756% Sim
122 25/03/2036 1,7042% Sim
123 25/04/2036 1,7337% Sim
124 25/05/2036 1,7643% Sim
125 25/06/2036 1,7960% Sim
126 25/07/2036 1,8288% Sim
127 25/08/2036 1,8629% Sim
128 25/09/2036 1,8983% Sim
129 25/10/2036 1,9350% Sim
130 25/11/2036 1,9732% Sim
131 25/12/2036 2,0129% Sim
132 25/01/2037 2,4031% Sim
133 25/02/2037 2,4623% Sim
134 25/03/2037 2,5244% Sim
135 25/04/2037 2,5898% Sim
136 25/05/2037 2,6587% Sim
137 25/06/2037 2,7313% Sim
138 25/07/2037 2,8080% Sim
139 25/08/2037 2,8891% Sim
140 25/09/2037 2,9750% Sim
141 25/10/2037 3,0663% Sim
142 25/11/2037 3,1633% Sim
143 25/12/2037 3,2666% Sim
144 25/01/2038 3,9488% Sim
145 25/02/2038 4,1111% Sim
146 25/03/2038 4,2874% Sim
147 25/04/2038 4,4795% Sim
148 25/05/2038 4,6895% Sim
149 25/06/2038 4,9203% Sim
150 25/07/2038 5,1749% Sim
151 25/08/2038 5,4573% Sim
152 25/09/2038 5,7723% Sim
153 25/10/2038 6,1259% Sim
154 25/11/2038 6,5257% Sim
155 25/12/2038 6,9812% Sim
156 25/01/2039 8,3333% Sim
157 25/02/2039 9,0909% Sim

77




158 25/03/2039 10,0000% Sim
159 25/04/2039 11,1111% Sim
160 25/05/2039 12,5000% Sim
161 25/06/2039 14,2857% Sim
162 25/07/2039 16,6667% Sim
163 25/08/2039 20,0000% Sim
164 25/09/2039 25,0000% Sim
165 25/10/2039 33,3333% Sim
166 25/11/2039 50,0000% Sim
Data de Vencimento |25/12/2039 100,0000% Sim
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22 Série

Emissora
Parcela Data de Amortizagao Juros
TAI -
Remuneratorios

1 25/02/2026 0,0000% Sim
2 25/03/2026 0,0000% Sim
3 25/04/2026 0,0000% Sim
4 25/05/2026 0,0000% Sim
5 25/06/2026 0,0000% Sim
6 25/07/2026 0,5964% Sim
7 25/08/2026 0,6000% Sim
8 25/09/2026 0,6036% Sim
9 25/10/2026 0,6073% Sim
10 25/11/2026 0,6110% Sim
11 25/12/2026 0,6148% Sim
12 25/01/2027 0,6186% Sim
13 25/02/2027 0,6224% Sim
14 25/03/2027 0,0087% Sim
15 25/04/2027 0,0087% Sim
16 25/05/2027 0,0087% Sim
17 25/06/2027 0,0087% Sim
18 25/07/2027 0,0087% Sim
19 25/08/2027 0,0087% Sim
20 25/09/2027 0,0087% Sim
21 25/10/2027 0,0087% Sim
22 25/11/2027 0,0087% Sim
23 25/12/2027 0,0087% Sim
24 25/01/2028 0,0087% Sim
25 25/02/2028 0,0087% Sim
26 25/03/2028 0,0958% Sim
27 25/04/2028 0,0959% Sim
28 25/05/2028 0,0960% Sim
29 25/06/2028 0,0961% Sim
30 25/07/2028 0,0962% Sim
31 25/08/2028 0,0962% Sim
32 25/09/2028 0,0963% Sim
33 25/10/2028 0,0964% Sim
34 25/11/2028 0,0965% Sim
35 25/12/2028 0,0966% Sim
36 25/01/2029 0,0967% Sim
37 25/02/2029 0,0968% Sim
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38 25/03/2029 0,1586% Sim
39 25/04/2029 0,1588% Sim
40 25/05/2029 0,1591% Sim
41 25/06/2029 0,1593% Sim
42 25/07/2029 0,1596% Sim
43 25/08/2029 0,1598% Sim
44 25/09/2029 0,1601% Sim
45 25/10/2029 0,1603% Sim
46 25/11/2029 0,1606% Sim
47 25/12/2029 0,1609% Sim
48 25/01/2030 0,1611% Sim
49 25/02/2030 0,1614% Sim
50 25/03/2030 0,2065% Sim
51 25/04/2030 0,2070% Sim
52 25/05/2030 0,2074% Sim
53 25/06/2030 0,2078% Sim
54 25/07/2030 0,2083% Sim
55 25/08/2030 0,2087% Sim
56 25/09/2030 0,2091% Sim
57 25/10/2030 0,2096% Sim
58 25/11/2030 0,2100% Sim
59 25/12/2030 0,2104% Sim
60 25/01/2031 0,2109% Sim
61 25/02/2031 0,2113% Sim
62 25/03/2031 0,2947% Sim
63 25/04/2031 0,2955% Sim
64 25/05/2031 0,2964% Sim
65 25/06/2031 0,2973% Sim
66 25/07/2031 0,2982% Sim
67 25/08/2031 0,2991% Sim
68 25/09/2031 0,3000% Sim
69 25/10/2031 0,3009% Sim
70 25/11/2031 0,3018% Sim
71 25/12/2031 0,3027% Sim
72 25/01/2032 0,3036% Sim
73 25/02/2032 0,3045% Sim
74 25/03/2032 0,2577% Sim
75 25/04/2032 0,2584% Sim
76 25/05/2032 0,2591% Sim
77 25/06/2032 0,2597% Sim
78 25/07/2032 0,2604% Sim
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79 25/08/2032 0,2611% Sim
80 25/09/2032 0,2618% Sim
81 25/10/2032 0,2625% Sim
82 25/11/2032 0,2632% Sim
83 25/12/2032 0,2639% Sim
84 25/01/2033 0,2646% Sim
85 25/02/2033 0,2653% Sim
86 25/03/2033 0,1970% Sim
87 25/04/2033 0,1974% Sim
88 25/05/2033 0,1978% Sim
89 25/06/2033 0,1982% Sim
90 25/07/2033 0,1986% Sim
91 25/08/2033 0,1990% Sim
92 25/09/2033 0,1994% Sim
93 25/10/2033 0,1998% Sim
94 25/11/2033 0,2002% Sim
95 25/12/2033 0,2006% Sim
96 25/01/2034 0,2010% Sim
97 25/02/2034 0,2014% Sim
98 25/03/2034 0,2724% Sim
99 25/04/2034 0,2731% Sim
100 25/05/2034 0,2739% Sim
101 25/06/2034 0,2746% Sim
102 25/07/2034 0,2754% Sim
103 25/08/2034 0,2762% Sim
104 25/09/2034 0,2769% Sim
105 25/10/2034 0,2777% Sim
106 25/11/2034 0,2785% Sim
107 25/12/2034 0,2792% Sim
108 25/01/2035 0,2800% Sim
109 25/02/2035 0,2808% Sim
110 25/03/2035 0,3546% Sim
111 25/04/2035 0,3559% Sim
112 25/05/2035 0,3571% Sim
113 25/06/2035 0,3584% Sim
114 25/07/2035 0,3597% Sim
115 25/08/2035 0,3610% Sim
116 25/09/2035 0,3623% Sim
117 25/10/2035 0,3636% Sim
118 25/11/2035 0,3650% Sim
119 25/12/2035 0,3663% Sim
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120 25/01/2036 0,3676% Sim
121 25/02/2036 0,3690% Sim
122 25/03/2036 0,3486% Sim
123 25/04/2036 0,3498% Sim
124 25/05/2036 0,3510% Sim
125 25/06/2036 0,3523% Sim
126 25/07/2036 0,3535% Sim
127 25/08/2036 0,3548% Sim
128 25/09/2036 0,3560% Sim
129 25/10/2036 0,3573% Sim
130 25/11/2036 0,3586% Sim
131 25/12/2036 0,3599% Sim
132 25/01/2037 0,3612% Sim
133 25/02/2037 0,3625% Sim
134 25/03/2037 0,4548% Sim
135 25/04/2037 0,4568% Sim
136 25/05/2037 0,4589% Sim
137 25/06/2037 0,4610% Sim
138 25/07/2037 0,4632% Sim
139 25/08/2037 0,4653% Sim
140 25/09/2037 0,4675% Sim
141 25/10/2037 0,4697% Sim
142 25/11/2037 0,4719% Sim
143 25/12/2037 0,4742% Sim
144 25/01/2038 0,4764% Sim
145 25/02/2038 0,4787% Sim
146 25/03/2038 0,5772% Sim
147 25/04/2038 0,5806% Sim
148 25/05/2038 0,5839% Sim
149 25/06/2038 0,5874% Sim
150 25/07/2038 0,5908% Sim
151 25/08/2038 0,5944% Sim
152 25/09/2038 0,5979% Sim
153 25/10/2038 0,6015% Sim
154 25/11/2038 0,6051% Sim
155 25/12/2038 0,6088% Sim
156 25/01/2039 0,6126% Sim
157 25/02/2039 0,6163% Sim
158 25/03/2039 9,0909% Sim
159 25/04/2039 10,0000% Sim
160 25/05/2039 11,1111% Sim
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161 25/06/2039 12,5000% Sim
162 25/07/2039 14,2857% Sim
163 25/08/2039 16,6667% Sim
164 25/09/2039 20,0000% Sim
165 25/10/2039 25,0000% Sim
166 25/11/2039 33,3333% Sim
167 25/12/2039 50,0000% Sim
Data de Vencimento |25/01/2040 100,0000% Sim
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ANEXO III
CALcuLo ICSD

Para o calculo do valor apresentado na Clausula 6.2.1(i), as amortizagdes extraordinarias
deverdao compor o ICSD, conforme abaixo:

ICSD = EBITDA - Imposto de Renda e Contribuicdo Social / Servico da Divida

EBITDA = (i) receita operacional liquida, menos (ii) custos dos produtos e servicos
prestados, menos (iii) despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidos de (iv)
depreciacdao, amortizacdo, conforme fluxo de caixa apresentado nas demonstracdes
financeiras auditadas, acrescidos de (v) amortizagdes da divida. Ndo serdo consideradas
outras receitas e/ou despesas ndo recorrentes para fins de calculo do EBITDA, exceto
reequilibrios, bonus de eficiéncia energética e contraprestacdo servico aditivo previstos no
Contrato de Concessdao, em conformidade com as praticas contabeis vigentes. Todos os
itens de calculo serdo referentes aos Gltimos dozes meses.

Servico da Divida = (i) Amortizagdes mais (ii) Juros Remuneratorios
O ICSD sera calcula por série, onde:

ICSD 12 Série = EBITDA rutura pecta — Imposto de Renda e Contribuicao Social rutura pecta /
Servico da Divida 1a s¢rie

ICSD 23 Série = EBITDA FUTURA BETA — Imposto de Renda e Contribuigéo Social FUTURA BETA/
Servico da Divida 2a s¢rie

Caso a Emissora opte por realizar amortizagoes extraordinarias estas deverdo integrar o
calculo do ICSD Recomposigao.

Caso ICSD calculado seja superior a 1,10x e menor que 1,25x, a Emissora devera amortizar
extraordinariamente o Valor Nominal Unitario Atualizado, de forma que, apos tal
amortizacdo, o ICSD seja igual ou maior a 1,25x, conforme calculo descrito:

ICSD Recomposicao = (EBITDA - Imposto de Renda e Contribuicdo Social) / (Amortizacoes
ordinarias e Amortizagdes extraordinarias + Juros Remuneratorios).

Exemplo numérico:
(EBITDA - Imposto de Renda e Contribuicdao Social) = R$ 1000 e
Servico da divida = R$ 900.

ICSD neste periodo = 1,11x
ICSD Recomposicdo = a companhia devera recompor o ICSD para 1,25x.
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Para o calculo da amortizacdo extraordinaria a ser realizada para a recomposicdo, deverao
ser calculados os seguintes passos:

(i) Novo Servigo da Divida = (EBITDA - Imposto de Renda e Contribuicdo Social)/ICSD
Recomposicao = 1000/1,25 = R$800.

(ii) a Emissora devera pré-pagar de forma antecipada a diferenca do servigo da divida
inicial e do novo valor calculado no item (i) acima = R$900 - R$ 800. Ou seja, a
amortizacdo extraordinaria a ser realizada é de R$ 100.

Caso ICSD calculado seja superior a 1,25x, a Emissora devera utilizar o seu caixa
excedente para amortizar extraordinariamente) (“"Cash Sweep”) o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da 12 Série e das Debéntures da 22 Série, respectivamente, de
forma que, apds tal amortizacdo, o ICSD seja igual a 1,25x, sendo certo que os 50%
(cinquenta por cento) restantes poderdo ser distribuidos pela Emissora a titulo de
dividendos a seus acionistas, conforme calculo descrito abaixo:

Calculo Valor Cash Sweep - 12 Série

(i) Novo ICSD Target: ((ICSD Calculado no Periodo - 1,25)*Fator de Amortizagao) +
1,25
(i) Novo Valor Amortizacdo Periodo = Amortizacbes + Juros Remuneratérios dos
ultimos doze meses)*Novo ICSD Target
(iii)  Valor Cash Sweep = Novo Valor Amortizagdo Periodo - (Amortizacbes + Juros
Remuneratorios)
(iv) Fator de Amortizacdo: 100% até o Projeto atingir P90 nos ultimos 12 meses

50% apos o Projeto atingir P90 nos ultimos 12 meses

Exemplo numérico:

(EBITDA - Imposto de Renda e Contribuicdo Social) = R$ 1305

AmortizagGes + Juros Remuneratorios dos Ultimos doze meses = R$ 952

ICSD Calculado no Periodo = 1,37

Novo ICSD Target conforme item (i) acima = ((1,37-1,25)*50%) + 1,25 = 1,31

Novo Valor Amortizagdo Periodo, conforme item (ii) acima = R$ 952 *1,31 = R$ 1.247,50
Valor Cash Sweep, conforme item (iii) acima = R$ 1247,50 - R$ 952 = R$ 295,50

Calculo Valor Cash Sweep — 22 Série

(i) Novo ICSD Target: ((ICSD Calculado no Periodo - 1,25)*Fator de Amortizagdo) +
1,25

(i) Novo Valor Amortizacdo Periodo = Amortizacbes + Juros Remuneratérios dos
ultimos doze meses * Novo ICSD Target

(iii)  Valor Cash Sweep = Novo Valor Amortizacdo Periodo - (Amortizagdes + Juros
Remuneratorios)

(iv)  Fator de Amortizacao:
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100% até a renovacgdo do contrato de locacdo do imdvel e dos equipamentos do Projeto
por prazo superior a Data de Vencimento
50% apds a renovacao do contrato de locacdo do imovel e dos equipamentos do Projeto
por prazo superior a Data de Vencimento

Exemplo numérico:

(EBITDA - Imposto de Renda e Contribuicdo Social) = R$ 1305
AmortizacGes + Juros Remuneratérios dos Ultimos doze meses = R$ 952
ICSD Calculado no Periodo = 1,37

Novo ICSD Target conforme item (i) acima = ((1,37-1,25)*50%) + 1,25 = 1,31
Novo Valor Amortizacdao Periodo, conforme item (ii) acima = R$ 952 /1,31 = R$ 1247,50
Valor Cash Sweep, conforme item (iii) acima = R$ 1247,50 - R$ 952 = R$ 295,50
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ANEXO 1V
HisTORICO DE GERACAO MENSAL DE ENERGIA

Projeto Claudio

Més de Geragdo estimada  Geragdo realizada Geraco verificada = [G_R]

GE

Geragao Faturada

Referéncia P90 MWh (“GE”) MWh ("GR”")

Projeto Resende

Més de Geragdo estimada  Geragdo realizada Geracso verificada = [Z_’;]

Geracgao Faturada

Referéncia P90 MWh (“GE”) MWh ("GR”)
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ANEXO V
DiviDAS EXISTENTES

1@ (primeira) emissao de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, em série Unica,
da espécie com garantia real e com garantia fidejussoéria adicional, para colocagao privada,
no montante total de R$ 44.000.000,00 (quarenta e quatro milhdes de reais), celebrada
em 30 de agosto de 2024 entre a FUTURA ENERGIA S.A. (CNPJ n°® 22.904.380/0001-21) e
a VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTtuLOoS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. (CNP]J no

22.610.500/0001-88).
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ANEXO VI
DECLARACAO DA EMISSORA E DOS FIADORES

A

Sao Paulo, 21 de janeiro de 2026.

ATIVA INVESTIMENTOS S/A CORRETORA DE TiTuLOS, CAMBIO E VALORES
Avenida das Américas, n° 3.500, Bloco 1, Salas 314 a 318, Barra da Tijuca
CEP 22.776-040, Rio de Janeiro — R]

REF.:

22 (SEGUNDA) EMissAo DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA

EsSPECIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA, EM 2 (DUAS) SERIES,
PARA DISTRIBUIGCAO PUBLICA, SOB 0 RITO AUTOMATICO DE DISTRIBUICAO, DA FUTURA ENERGIA

S.A.

FuTurA ENERGIA S.A., sociedade por acdes sem registro de emissor de valores
mobilidrios perante a Comissdo de Valores Mobilidrios (“CVM”), em fase
operacional, com sede na cidade de Sdo Paulo, estado de Sao Paulo, na Rua
Canario, n° 296, 2° Andar, Moema, CEP 04.521-001, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda (“"CNPJ/MF”) sob o n°
22.904.380/0001-21, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta
Comercial do Estado de S&o Paulo (“JUCESP”) sob o NUmero de Identificacdo do
Registro de Empresas ("NIRE") 35.300.545.923, neste ato representada na forma
de seu estatuto social ("Emissora”);

e, na qualidade de fiadores e principais pagadores, de forma solidaria com a Emissora:

IT.

ITI.

IMPACTO PARTICIPAGCOES LTDA., sociedade empresaria de responsabilidade limitada,
com sede na cidade de Sdo Paulo, estado de S&do Paulo, na Rua Canario, n° 296, 2°
Andar, Moema, CEP 04.521-001, inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.660.781/0001-60,
com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE
35.230.317.684, neste ato representada na forma de seu contrato social (*Impacto

Participacdes”);

IMPACTO BIOENERGIA C LTDA., sociedade empresaria de responsabilidade limitada,
com sede na cidade de S&o Paulo, estado de S&o Paulo, na Rua Canario, n° 296, 2°
Andar, Moema, CEP 04.521-001, inscrita no CNPJ/MF sob n° 33.629.276/0001-92,
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Iv.

VI.

VII.

VIII.

IX.

com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE
35.235.526.958, neste ato representada na forma de seu contrato social ("IBE");

HORIZONTE AGRICOLA LTDA., sociedade empresaria de responsabilidade limitada,
com sede na cidade de Teotonio Vilela, estado de Alagoas, na Rua Maria Augusta,
n° 01, Sebastido Vilela dos Santos, CEP 57.265-390, inscrita no CNPJ/MF sob n©
39.873.663/0001-56, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta
Comercial do Estado de Alagoas ("JUCEAL") sob o NIRE 27.201.249.394, neste ato
representada na forma de seu contrato social (“Horizonte Agricola”);

AGL UsINA LTDA., sociedade empresaria de responsabilidade limitada, com sede na
cidade de Claudio, estado de Minas Gerais, na Estrada Rural, s/n, Fazenda Rocinha
e Chumbo, CEP 35.530-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n© 40.538.650/0001-00,
com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais ("JUCEMG") sob o NIRE 35.235.526.958, neste ato representada na
forma de seu contrato social ("AGL");

EMBIRUGU ENERGIA RENOVAVEL SPE LTDA., sociedade empresaria de
responsabilidade limitada, com sede na cidade de Glaucilandia, estado de Minas
gerais, na Fazenda do Boi, GL 33, Distrito Lagoa do Boi, CEP 39.592-000, inscrita
no CNPJ/MF sob o n® 35.489.555/0001-23, com seus atos constitutivos registrados
perante a JUCEMG sob o NIRE 31.211.516.851, neste ato representada na forma
de seu contrato social ("Embirucu”);

FuTurRA ENERGIA DELTA S.A., sociedade por acdes sem registro de emissor de
valores mobilidrios perante a CVM, com sede na cidade de Claudio, no estado de
Minas Gerais, na Estrada Rural, S/N, Canteiro de Obras, Matricula 22.966, Fazenda
Rocinha e Chumbo, Zona Rural, CEP 35.530-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n©
50.364.333/0001-78, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCEMG
sob o NIRE 31.300.154.874, neste ato representada na forma de seu estatuto social
(“Futura Delta”);

FuTurA ENERGIA PROJETO BETA S.A., sociedade por acdes sem registro de emissor
de valores mobiliarios perante a CVM, com sede na cidade de S&o Francisco
Itabapoana, estado do Rio de Janeiro, na Rua Joaquim Gomes Crespo, S/N, Sala C,
Praca Jodo Pessoa, CEP 28.230-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
23.067.800/0001-25, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro ("JUCERJA") sob o NIRE 33.300.317.368,
neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Futura Beta”);

IMPACTO BIOENERGIA ALAGOAS S.A., sociedade por acdes sem registro de emissor
de valores mobilidrios perante a CVM, com sede na cidade de Teotonio Vilela, estado
de Alagoas, na Area Rural, S/N, Area Rural de Teotonio Vilela, CEP 57.268-899,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.620.879/0001-93, com seus atos constitutivos
registrados perante a JUCEAL sob o NIRE 27.300.070.074, neste ato representada
na forma de seu estatuto social ("IBEA™);
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XI.

XII.

XIII.

FUTURA SIGMA S.A., sociedade por acdes sem registro de emissor de valores
mobilidrios perante a CVM, com sede na cidade de Porto Real, estado do Rio de
Janeiro, na Rua André Luiz, S/N, Sitio Paraiba, Centro, CEP 27.570-000, inscrita no
CNPJ/MF sob o n 45.702.030/0001-88, com seus atos constitutivos registrados
perante a JUCERJA sob o NIRE 33.300.342.826, neste ato representada na forma
do seu estatuto social (“Futura Sigma”, em conjunto com a Impacto Participagdes,
a IBE, a Horizonte Agricola, a AGL, a Embirucgu, a Futura Delta, a Futura Beta e a
IBEA, os “Fiadores P]");

EmiLio MARIO FABRI RIETMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhdo
parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade -
RG n° 13.260.555-7, expedida pela SSP/SP, inscrito no Cadastro da Pessoa Fisica
do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n°® 039.363.798-07, residente e
domiciliado na cidade de Sdo Paulo, estado de Sdo Paulo, na Rua Canario, n°® 296,
Apartamento 21, Moema, CEP 04.521-001 (“"Emilio”);

DANILO TADEU TREVISAN, brasileiro, casado sob o regime de comunhdo parcial de
bens, engenheiro quimico, portador da Cédula de Identidade - RG n° 7.636.668,
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n® 058.465.838-90, residente e
domiciliado na cidade de Campinas, estado de S&do Paulo, na Rua Noé Vincie, n°® 75,
Condominio Arboreto Jequitibas, Sousas, CEP 13.105-901 (*Danilo”); e

MANOEL CARNAUBA CORTEZ, brasileiro, solteiro, engenheiro quimico, portador da
Cédula de Identidade - RG n° 229.716, expedida pela SSP/AL, inscrito no CPF/MF
sob 0 n© 209.049.084-53, residente e domiciliado na cidade de Salvador, estado da
Bahia, na Rua Américo Silva, n® 74, Apartamento 601, Ondina, CEP 40.169-700
(“Manoel”, em conjunto com Emilio e Danilo, os “Fiadores PF” e, quando em
conjunto com Fiadores PJ, os “Fiadores”).

Considerando que a Emissora, os Fiadores, as Intervenientes Anuentes (conforme definido
na Escritura de Emissdo) e o Agente Fiduciario celebraram o “Instrumento Particular de
Escritura da 22 (Segunda) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acoes,
em 2 (Duas) Séries, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejusséria,
para Distribuicdo Publica, da Futura Energia S.A.” (“Escritura de Emiss&o”) para a captagao
de recursos, nos termos previstos na Escritura de Emissao; a Emissora e os Fiadores, por
meio desta declaram o que segue:

(i) nesta data, todas as declaracdes e garantias firmadas na Escritura de
Emissdo permanecem verdadeiras, corretas, suficientes, precisas e atuais;

(ii) nao ocorreu: (a) qualguer mudanca adversa relevante nas condicoes
operacionais, econémicas, financeiras ou juridicas da Emissora, dos Fiadores e das
Garantias (conforme definido na Escritura de Emissao); e (b) qualquer fato
relevante ou extraordindrio de ordem politica, social, fiscal, regulatéria ou
econOmica, tanto no plano nacional quanto internacional que impacte
negativamente a Emissao;
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(iii) ndo ocorreu qualquer das hipdteses de inadimplemento ou Vencimento
Antecipado pela Emissora e/ou pelos Fiadores, previstas na Escritura de Emissao ou
nos Contratos de Garantia (conforme definido na Escritura de Emissao); e

(iv) obtiveram todas e quaisquer aprovagdes que sejam necessarias a
celebracdo, validade, eficacia e exigibilidade de todos e quaisquer negocios juridicos
descritos na Escritura de Emissao.

Os termos utilizados nesta declaragdo iniciados em letras mailsculas, estejam no singular
ou no plural, que ndao sejam definidos de outra forma neste instrumento, ainda que
posteriormente ao seu uso, terdo os significados que lhes sdo atribuidos na Escritura de
Emissao.

A presente declaracgdo é feita sob livre e espontdnea vontade da declarante. A Emissora e
os Fiadores afirmam, respectivamente, ainda, ndo ter: (i) ocultado nenhuma informagao
que poderia afetar negativamente a Oferta ou a decisao a respeito do investimento nas
Debéntures; ou (ii) destruido, suprimido ou ocultado documento publico ou particular que
poderia alterar as declaragdes aqui contidas.

Sendo o que nos cumpria para o momento, colocamo-nos a inteira disposicao de V.Sas.
para quaisquer esclarecimentos adicionais que se facam necessarios.

A Emissora e os Fiadores poderdo assinar a presente declaracdo por meio de assinatura
eletronica e digital com certificado digital, validado conforme a Infraestrutura de Chaves
Publicas Brasileira ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisoria n® 2.200-2, de 24 de agosto
de 2001, conforme alterada, reconhecendo-a valida e legitima para todos os fins e
finalidades de direito, revestindo o presente instrumento da eficacia necessaria para que
produza seus efeitos.

(Restante da pagina intencionalmente deixado em branco)
(As assinaturas seguem nas paginas seguintes)
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(Pagina 1/4 de Assinaturas da Declaracdo da Emissora e dos Fiadores, no 4mbito da 2@
(Segunda) Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em A¢bes, da Espécie Com
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussodria, Sob o Rito de Registro Automatico de
Distribuicdo, da Futura Energia S.A.)

FUTURA ENERGIA S.A.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

HORIZONTE AGRICOLA LTDA.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

IMPACTO PARTICIPACOES LTDA.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:
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(Pagina 2/4 de Assinaturas da Declaracdo da Emissora e dos Fiadores, no 4mbito da 2@
(Segunda) Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acées, da Espécie Com
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussodria, Sob o Rito de Registro Automatico de
Distribuicdo, da Futura Energia S.A.)

IMPACTO BIOENERGIA C LTDA.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

IMPACTO BIOENERGIA ALAGOAS S.A.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

FUTURA ENERGIA SIGMA S.A.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:
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(Pagina 3/4 de Assinaturas da Declaracdo da Emissora e dos Fiadores, no 4mbito da 2@
(Segunda) Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acées, da Espécie Com
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussodria, Sob o Rito de Registro Automatico de
Distribuicdo, da Futura Energia S.A.)

AGL UsINA LTDA.

Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
EMBIRUCU ENERGIA RENOVAVEL SPE LTDA.
Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
FUTURA ENERGIA DELTA S.A.
Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
FUTURA ENERGIA PROJETO BETA S.A.
Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
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(Pagina 4/4 de Assinaturas da Declaracdo da Emissora e dos Fiadores, no 4mbito da 2@
(Segunda) Emissdo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Ag¢bes, da Espécie Com
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussodria, Sob o Rito de Registro Automatico de
Distribuicdo, da Futura Energia S.A.)

EMILIO MARIO FABRI RIETMANN DANILO TADEU TREVISAN

MANOEL CARNAUBA CORTEZ
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	1 DEFINIÇÕES E AUTORIZAÇÕES SOCIETÁRIAS
	1.1 Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas nesta Escritura de Emissão terão o significado previsto no Anexo I, quando não descritos no decorrer desta Escritura; (ii) o masculino incluirá o feminino e o singular inclu...
	1.2 A presente Escritura de Emissão é firmada com base na deliberação da Assembleia Geral Extraordinária da Emissora, realizada em 8 de janeiro de 2026, na qual foram deliberadas e aprovadas: (i) a Emissão, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, ...
	1.3 A: (i) outorga da (a) Cessão Fiduciária; (b) Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos; e (c) da Fiança; e (ii) a celebração dos respectivos Contratos de Garantias, e seus eventuais aditamentos; foram aprovadas por meio: (a) da Assembleia Geral ...
	1.4 A: (i) outorga da (a) Alienação do Direito Real de Uso de Superfície; (b) da Fiança; e (c) da Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos; e (ii) a celebração dos respectivos Contratos de Garantia, bem como a celebração de quaisquer outros documen...
	1.5 A (i) outorga (a) da Fiança, (b) da Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos e da (c) Cessão Fiduciária; e (ii) a celebração dos respectivos Contratos de Garantia, bem como a celebração de quaisquer outros documentos que estejam vinculados à ou...
	1.6 A outorga da Fiança em favor dos Debenturistas, pela IBE, pela Impacto Participações, pela Horizonte Agrícola e pela IBEA, bem como os seus respectivos termos e condições, é realizada com base: (i) na Reunião de Sócios da IBE, realizada em 21 de j...

	2 REQUISITOS DA EMISSÃO E DA OFERTA
	2.1 Arquivamento e Publicação
	2.1.1 Aprovação Emissora: A ata da Aprovação Emissora será protocolada para arquivamento na JUCESP no prazo de 3 (três) dias contados de sua realização, e publicada no jornal “Diário de Notícias” (“Jornal de Publicação da Emissora”), com divulgação si...
	2.1.2 A Aprovação Emissora deverá ser arquivada na JUCESP no prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura da presente Escritura de Emissão, sendo certo que a Emissora deverá, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo arqui...
	2.1.3 Os atos societários da Emissora, que eventualmente venham a ser realizados no âmbito da presente Emissão, serão igualmente arquivados na JUCESP e, conforme o caso, disponibilizados em sistema eletrônico disponível na página da CVM na rede mundia...
	2.1.4 Demais Aprovações Societárias: As atas das demais Aprovações Societárias serão, no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização, protocoladas para arquivamento na respectiva Junta Comercial.
	2.1.5 As demais Aprovações Societárias deverão ser arquivadas nas respectivas Juntas Comerciais no prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura da presente Escritura de Emissão, sendo certo que a Emissora deverá, no prazo de até 2 (dois) Dias Útei...

	2.2 Inscrição e Divulgação desta Escritura de Emissão
	2.2.1 Nos termos do artigo 89, §6º Resolução CVM 160 e do artigo 5º da Resolução CVM 226, esta Escritura de Emissão e seus futuros aditamentos deverão ser enviados à CVM por meio do sistema eletrônico disponível na página da CVM na rede mundial de com...

	2.3 Constituição da Cessão Fiduciária
	2.3.1 A Cessão Fiduciária será: (i) formalizada por meio da celebração do Contrato de Cessão Fiduciária; e (ii) aperfeiçoada por meio do registro do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme prazo e termos nele previstos, perante os competentes cartório...

	2.4 Constituição da Alienação Fiduciária de Ações e da Alienação Fiduciária de Quotas
	2.4.1 A (i) Alienação Fiduciária de Ações será: (a) formalizada por meio da celebração dos Contratos de Alienação Fiduciária de Ações; e (b) aperfeiçoada por meio do registro dos Contratos de Alienação Fiduciária de Ações perante os competentes cartór...

	2.5 Constituição da Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos
	2.5.1 A Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos será (i) formalizada por meio da celebração dos Contratos de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos; e (ii) aperfeiçoada por meio do registro dos Contratos de Alienação Fiduciária de Bens e Equi...

	2.6 Constituição da Alienação Fiduciária de Direito Real de Uso de Superfície
	2.6.1 A Alienação Fiduciária de Direito Real de Uso de Superfície será (i) formalizada por meio da celebração das Escrituras de Alienação Fiduciária; e (ii) aperfeiçoada por meio do registro das Escrituras de Alienação Fiduciária, conforme prazo e ter...

	2.7 Constituição da Fiança
	2.7.1 Em razão da Fiança avençada na presente Escritura de Emissão, a Emissora deverá realizar o protocolo da presente Escritura de Emissão e de seus eventuais aditamentos no Cartório de RTD, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados de sua respectiva data...
	2.7.2 O registro desta Escritura de Emissão no Cartório de RTD, conforme previsão da Cláusula acima, deverá ser realizado em até 15 (quinze) dias contados da presente data, nos termos previstos nos artigos 129 e 130 da Lei de Registros Públicos.
	2.7.3 Após a data de obtenção do registro mencionado nas cláusulas acima, a Emissora compromete-se a enviar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original ou eletrônica (formato pdf), em caso de registro digital, desta Escritura de Emissão contendo a chanc...

	2.8 Registro da Oferta na CVM e na ANBIMA
	2.8.1 As Debêntures serão objeto de distribuição pública destinada exclusivamente a Investidores Profissionais. A Oferta será, portanto, registrada pela CVM, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais dispos...
	2.8.2 A Oferta será registrada na ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) após seu encerramento, nos termos do artigo 19, do “Código ANBIMA de Autorregulação para Estruturação, Coordenação e Distri...

	2.9 Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica
	2.9.1 As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidad...
	2.9.2 Não obstante o descrito na Cláusula 2.9.1 acima, as Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre Investidores Profissionais (conforme abaixo definido), conforme disposto no inciso “V” do arti...


	3 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E OFERTA
	3.1 Objeto Social
	3.1.1 Conforme Artigo 2º do seu estatuto social, a Emissora tem por objeto: (i) a prestação de serviços de consultoria e assessoria empresarial; (ii) a participações em consórcios para fins específicos de geração de energia e eficiência energética; e ...

	3.2 Número da Emissão
	3.2.1 Esta é a 2ª (segunda) emissão pública de debêntures da Emissora.

	3.3 Número de Séries
	3.3.1 A Emissão será realizada em 2 (duas) séries, de modo que a Oferta contará com Debêntures da 1ª (primeira) série (“1ª Série”) da Emissão (“Debêntures da 1ª Série”) e Debêntures da 2ª (segunda) série (“2ª Série” e, em conjunto com a 1ª Série, “Sér...

	3.4 Valor Total da Emissão
	3.4.1 O valor total da Emissão será de R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”) sendo (i) R$32.000.000,00 (trinta e dois milhões de reais) no âmbito das Debêntures da 1ª Série; e (ii) R$28.000.000,00 (...

	3.5 Quantidade de Debêntures
	3.5.1 Serão emitidas 60.000 (sessenta mil) Debêntures, sendo (i) 32.000 (trinta e duas mil) Debêntures da 1ª Série; e (ii) 28.000 (vinte e oito mil) Debêntures da 2ª Série.

	3.6 Destinação dos Recursos
	3.6.1 A totalidade dos recursos líquidos obtidos pela Emissora por meio da colocação das Debêntures, serão utilizados, única e exclusivamente, pela Emissora, para pré-pagamento integral, pela Emissora, das obrigações oriundas dos contratos de dívida d...
	3.6.2 Para fins do disposto na Cláusula 3.6.1 acima, entende-se por “recursos líquidos” os recursos captados pela Emissora, por meio da colocação e integralização das Debêntures, excluídos os custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da...
	3.6.3 A Emissora deverá encaminhar ao Agente Fiduciário, anualmente, declaração em papel timbrado e assinada por representante legal, atestando a destinação dos recursos, acompanhada dos respectivos documentos comprobatórios, em até 90 (noventa) dias ...
	3.6.4 Solicitação de Autoridade: Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento as normas e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se ...

	3.7 Acompanhamento dos Projetos
	3.7.1 Para fins desta Escritura de Emissão, será caracterizada como hipótese de variação relevante dos Projetos os itens listados abaixo:
	(i) geração de qualquer uma das usinas referentes aos Projetos abaixo de P90, conforme indicado expressamente pelo Relatório de Medição, caso a geração mínima baseada nos últimos 12 (doze) meses fique abaixo de 90% (noventa por cento) do P90 apresenta...
	(ii) compensação de energia inferior ao total produzido, conforme indicação pelo Relatório de Engenharia, nos seguintes termos (“Hipótese de Baixa Compensação de Energia”):

	3.7.2 Ocorrendo a Hipótese de Geração Inferior a P90, o Agente Fiduciário poderá, desde que previamente aprovado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas convocada para este propósito:
	(i) solicitar à Emissora um relatório técnico explicando o motivo da queda de geração e, caso sejam constatadas falhas técnicas do sistema de geração, a Emissora deverá enviar plano de ação e terá 30 (trinta) dias corridos da emissão do referido relat...
	(ii) requerer que a Emissora formalize a substituição da empresa responsável pela operação e manutenção dos Projetos (por terceiro a ser oportunamente indicado pela Emissora), permanecendo a Emissora integralmente responsável pelos termos e condições ...

	3.7.3 Para fins do quanto previsto na Cláusula 3.7.2, “(ii)”, acima, o Agente Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis após a realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas,  notificará a Emissora, que deverá, em até 15 (quinze) dias contado...
	3.7.4 Ocorrendo qualquer das Hipóteses de Baixa Compensação de Energia, o Agente Fiduciário poderá, desde que previamente aprovado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas convocada para este propósito:
	(i) solicitar à Emissora um relatório com informações sobre o processo de compensação da energia, a estratégia da Emissora para melhorar a compensação (plano de ação);
	(ii) assumir, a exclusivo critério dos Debenturistas e em conjunto com a Emissora, o desenho de plano de ação, para compensação da energia aos Projetos, de modo a desenvolver uma estratégia que envolva medidas de cura para essa situação; ou
	(iii) requerer que a Emissora formalize a substituição do locatário do imóvel e dos equipamentos dos Projetos, permanecendo a Emissora integralmente responsável pelos termos e condições existentes no respectivo contrato de locação de imóvel e dos equi...

	3.7.5 Para fins do quanto previsto na Cláusula 3.7.4, “(ii)”, acima, o Agente Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis após a realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, notificará a Emissora, que deverá, em até 15 (quinze) dias contados...

	3.8 Agente de Liquidação e Escriturador
	3.8.1 A Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade por ações com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, Bloco 7, Sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, insc...

	3.9 Colocação e Procedimento de Distribuição
	3.9.1 As Debêntures serão objeto de distribuição pública sujeita ao rito de registro automático previsto na Resolução CVM 160, com a intermediação da Ativa Investimentos S/A Corretora De Títulos, Câmbio e Valores, instituição financeira, com sede na c...
	3.9.2 O Coordenador Líder será responsável pela estruturação e coordenação da Oferta e o plano de distribuição pública seguirá o procedimento descrito na Resolução CVM 160 e no Contrato de Distribuição (“Plano de Distribuição”).
	3.9.3 O Coordenador Líder poderá acessar apenas Investidores Profissionais, sendo possível a subscrição ou aquisição das Debêntures apenas por Investidores Profissionais.
	3.9.4 Consideram-se cada um, “Investidor Profissional” e em conjunto, “Investidores Profissionais” aqueles definidos nos artigos 11 e 13 da Resolução CVM 30, quais sejam: (i) instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo ...
	3.9.5 A colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos da B3 e com o Plano de Distribuição.
	3.9.6 O volume da Emissão não poderá ser aumentado em nenhuma hipótese.
	3.9.7 A Emissora obriga-se a: (a) não contatar ou fornecer informações acerca da Emissão e/ou da Oferta a qualquer Investidor Profissional, exceto se previamente acordado com o Coordenador Líder; e (b) informar ao Coordenador Líder, até o Dia Útil ime...
	3.9.8 Não existirá a fixação de lotes mínimos ou máximos para a Oferta, independentemente da ordem cronológica.
	3.9.9 Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas ou controladores diretos ou indiretos da Emissora.
	3.9.10 Não será constituído fundo de sustentação de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez para as Debêntures. Não será firmado contrato de estabilização de preço das Debêntures no mercado secundário.
	3.9.11 Não será admitida a distribuição parcial das Debêntures, nos termos do artigo 73 e seguintes da Resolução CVM 160, sendo que se o valor total da Emissão não for atingido durante o prazo de colocação da Oferta, as Debêntures emitidas serão autom...

	3.10 Prazo Máximo da Oferta
	3.10.1 A subscrição das Debêntures objeto da Oferta pelos Investidores Profissionais deverá ser realizada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data de divulgação do Anúncio de Início.

	3.11 Publicidade
	3.11.1 Todos os atos e decisões relativos às Debêntures e aqueles que, de qualquer forma, vierem a envolver interesse dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos ou anúncios nos termos da regulamentação vigente, bem ...
	3.11.2 As publicações a que se refere a Cláusula 3.11.1 acima deverão ser encaminhadas ao Agente Fiduciário, pela Emissora, na data de sua realização.


	4 CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES
	4.1 Valor Nominal Unitário
	4.1.1 O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).

	4.2 Data de Emissão
	4.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 21 de janeiro de 2026 (“Data de Emissão”).

	4.3 Prazo e Data de Vencimento
	4.3.1 Ressalvadas as hipóteses de Regaste Antecipado Facultativo Total ou Vencimento Antecipado, nos termos das Cláusulas 6 e 7 abaixo, e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Em...

	4.4 Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade
	4.4.1 As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturad...

	4.5 Conversibilidade e Permutabilidade
	4.5.1 As Debêntures serão não conversíveis em ações de emissão da Emissora, nem permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores mobiliários de qualquer natureza.

	4.6 Espécie
	4.6.1 As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, com garantia adicional fidejussória.

	4.7 Preço de Subscrição e Integralização
	4.7.1 O preço de subscrição de cada uma das Debêntures, na primeira Data de Integralização (conforme definida abaixo), será correspondente ao Valor Nominal Unitário, e, caso ocorra a integralização das Debêntures em mais de uma data, o preço de subscr...

	4.8 Subscrição e Integralização
	4.8.1 Observado o disposto na Cláusula 4.10 abaixo, após o cumprimento das Condições Precedentes, as Debêntures serão subscritas e integralizadas, no mercado primário, em uma ou mais datas, sendo considerada a primeira Data de Integralização (conforme...

	4.9 Prêmio de Subscrição
	4.9.1 As Debêntures farão jus, ainda, a um prêmio de subscrição correspondente ao valor total de R$ 1.650.000,00 (um milhão e seiscentos e cinquenta mil reais), devido integralmente, única e exclusivamente ao primeiro subscritor das Debêntures, nos te...
	4.9.2 O pagamento do Prêmio de Subscrição será efetuado pela Emissora, aos Debenturistas, a ser feito via B3 ou via transferência bancária em até 120 (cento e vinte) dias da primeira Data de Integralização, conforme orientação dos Debenturistas, media...
	4.9.3 Caso o Prêmio de Subscrição seja pago via B3, fica o Agente Fiduciário expressamente autorizado a acatar a criação do evento extraordinário para pagamento do referido Prêmio de Subscrição. A B3 deverá ser comunicada através de correspondência en...

	4.10 Condições Precedentes
	4.10.1 Observado o previsto na Cláusula 4.10.3 abaixo, a integralização das Debêntures, ocorrerá mediante depósito na Conta Vinculada Emissora (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), a partir da qual os recursos serão liberados à Emissor...
	4.10.2 Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, as Debêntures apenas serão subscritas e integralizada após o cumprimento cumulativo e integral das condições precedentes previstas abaixo, ou da renúncia a tal cumprimento pelos Debenturistas (“C...
	(i) celebração e recebimento, pelo Agente Fiduciário, de 1 (uma) via original ou eletrônica com chancela digital desta Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia;
	(ii) arquivamento da Aprovação Emissora na JUCESP, bem da respectiva publicação, conforme Cláusula 2 acima;
	(iii) protocolo desta Escritura de Emissão no Cartório de RTD;
	(iv) protocolo dos Contratos das Garantias nos cartórios competentes de acordo com os seus respectivos termos e condições, com exceção das Escrituras de Alienação Fiduciária;
	(v) apresentação de cópia digital (formato pdf) do livro de registro de ações nominativas da Futura Delta, da Futura Beta e da Futura Sigma, refletindo a Alienação Fiduciária de Ações, nos termos previstos nos Contratos de Alienação Fiduciária Ações;
	(vi) protocolo da alteração do contrato social prevendo o gravame da Quotas da Embiruçu e AGL, nos termos previstos dos Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas;
	(vii) formalização da notificação de cessão fiduciária às seguradoras emitentes das apólices dos seguros dos Projetos, bem como a inclusão da cláusula de endosso, conforme previsto no Contrato de Cessão Fiduciária;
	(viii) fornecimento pelo Engenheiro Independente de um relatório, o qual deverá conter descrições e opiniões do Engenheiro Independente sobre os Projetos, estando certo de que tal relatório será apresentado uma vez apenas (“Relatório Inicial”). Para f...
	(ix) comprovação, através de balancete, de que o capital social, subscrito e integralizado, inclusive considerando eventuais adiantamentos para futuro aumento de capital (AFAC), totaliza, no mínimo R$ 24.810.646,32 (vinte e quatro mil, oitocentos e de...
	(x) formalização e/ou contratação, pela Emissora, e relativamente aos Projetos, (a) dos contratos de arrendamento ou locação com o proprietário do imóvel são desenvolvidos os Projetos; (b) dos Contratos de O&M; (c) do Orçamento de Conexão; (d) dos Par...
	(xi) não ocorrência de qualquer das hipóteses de inadimplemento ou Eventos de Vencimento Antecipado pela Emissora e/ou pelos Fiadores no âmbito desta Escritura de Emissão e/ou dos Contratos de Garantia, conforme aplicável, nos termos da declaração a s...
	(xii) confirmação de que todas as declarações feitas pela Emissora e pelos Fiadores nesta Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia formalizados na Data de Integralização, conforme aplicável, são verdadeiras, corretas, suficientes e consistente...
	(xiii) confirmação de que todas as declarações feitas pela Emissora e pelos Fiadores nesta Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia formalizados na Data de Integralização, conforme aplicável, são verdadeiras, corretas, suficientes e consistent...
	(xiv) conclusão e recebimento pelo Coordenador Líder, de cópia da due diligence legal pelo assessor legal da operação;
	(xv) recebimento, pelo Coordenador Líder, do parecer legal preparado pelos assessores legais contratados no âmbito desta Emissão, atestando, em termos satisfatórios ao Coordenador Líder e a seu exclusivo critério, a legalidade, validade, exequibilidad...
	(xvi) não ocorrência de crises políticas, financeiras, econômicas ou alterações nos mercados financeiros ou de capitais no Brasil ou no exterior, que possa afetar a razoabilidade econômica e as perspectivas com relação às Debêntures, tornando inviável...
	(xvii) que não tenha ocorrido, entre a data de assinatura da presente Escritura de Emissão e a Data de Integralização, alguma mudança adversa relevante nas condições operacionais, econômicas, financeiras ou jurídicas da Emissora e/ou dos Fiadores, con...
	(xviii) verificação pelo Agente Fiduciário na Data de Integralização de que não recai sobre a Conta Vinculada Emissora qualquer ônus e/ou qualquer constrição, judicial ou não, sobre a Conta Vinculada Emissora.

	4.10.3 Para fins de verificação das respectivas Condições Precedentes, a Emissora deverá encaminhar ao Coordenador Líder, cópia digitalizada dos instrumentos, correspondentes protocolos dos pedidos de registro e averbações acima referidos, conforme ap...
	4.10.4 Adicionalmente ao previsto na Cláusula 4.10.2 acima, a Emissora enviará ao Coordenador Líder uma notificação informando sobre o cumprimento da integralidade das respectivas Condições Precedentes, acompanhada dos respectivos comprovantes, confor...
	4.10.5 O Coordenador Líder verificará o cumprimento das condições precedentes em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da Declaração de Cumprimento CPs.

	4.11 Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário
	4.11.1 O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será atualizado pela variação positiva acumulada do IPCA, apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”)...
	4.11.2 No caso de indisponibilidade temporária do IPCA quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, será utilizada, em sua substituição, para a apuração do IPCA, a projeção do IPCA calculada com base na méd...
	4.11.3 Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 30 (trinta) dias contados da data esperada para sua apuração e/ou divulgação (“Período de Ausência do IPCA”) ou, ainda, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade por disposi...
	4.11.4 Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, a referida Assembleia Geral de Debenturistas não será mais realizada, e o IPCA, a partir de sua divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo do va...
	4.11.5 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e os Debenturistas representando, no mínimo, 65% (sessenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação em primeira convocação e 50% (cinquenta por cento) dos presentes em segun...

	4.12 Remuneração
	4.12.1 Remuneração da 1ª Série: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 1ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a spread (sobretaxa) de 11,05% (onze inteiros e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos ...
	4.12.2 Remuneração da 2ª Série: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 2ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a spread (sobretaxa) de 10,95% (dez inteiros e noventa e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (...

	4.13 Período de Capitalização
	4.13.1 Define-se período de capitalização como sendo o intervalo de tempo que se inicia na Data de Integralização (inclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de Pagamento imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais...

	4.14 Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios
	4.14.1 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total ou Amortização Extraordinária Compulsória, nos termos previstos nesta Escritura de Emis...
	4.14.2 Farão jus aos pagamentos das Debêntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento prevista nesta Escritura de Emissão.

	4.15 Repactuação Programada
	4.15.1 Não haverá repactuação programada das Debêntures.

	4.16 Amortização das Debêntures
	4.16.1 O Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 1ª Série e o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 2ª Série serão amortizados, mensalmente, conforme cronograma constante no Anexo II, sendo o primeiro pagamento devido em 25 d...

	4.17 Condições de Pagamento
	4.17.1 Local de Pagamento e Imunidade Tributária:
	(i) Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procediment...
	(ii) Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data do pagamento.
	(iii) Caso os Debenturistas gozem de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, deverão encaminhar Agente de Liquidação, ao Escriturador e à Emissora, em até 5 (cinco) Dias Úteis antes da data prevista para quaisquer dos pagamentos relativos às De...

	4.17.2 Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista e decorrente desta Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia em que não...
	4.17.3 Encargos Moratórios: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures nos termos desta Escritura de Emissão, os débitos vencidos e não pagos s...
	4.17.4 Decadência dos Direitos aos Acréscimos: Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.17.3 acima, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora nas datas previstas nesta Esc...

	4.18 Classificação de Risco
	4.18.1 Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating às Debêntures.
	4.18.2 As informações acima prestadas devem ser cuidadosamente analisadas pelos potenciais Investidores Profissionais e não possuem o escopo ou função de orientação de investimento ou desinvestimento, pelo Agente Fiduciário.

	4.19 Garantias Reais
	4.19.1 Cessão Fiduciária
	Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento da Obrigações Garantidas: (i) a Futura Delta outorgará garantia real, na forma de cessão fiduciária, sobre: (a) os direitos creditórios presentes e futuros depositados em determinada(s) conta(s) banc...
	4.19.2 Alienação Fiduciária de Ações
	Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento das Obrigações Garantidas, a Emissora outorgará garantia real, na forma de alienação fiduciária sobre a totalidade das ações de emissão da Futura Delta (“Alienação Fiduciária de Ações Futura Delta”),...
	4.19.3 Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos
	4.19.4 Alienação Fiduciária de Direito Real de Uso de Superfície
	4.19.5 Alienação Fiduciária de Quotas
	Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento das Obrigações Garantidas, a Emissora outorgará garantia real, na forma de alienação fiduciária sobre a totalidade das quotas de emissão da AGL (“Alienação Fiduciária de Quotas AGL”) e da Embiruçu (“...
	4.19.6 Os Contratos de Garantia, e seus eventuais aditamentos, deverão ser protocolados nos competentes cartórios até 10 (dez) dias, da data de suas respectivas celebrações e registrados nos prazos previstos nos respectivos Contratos de Garantia.
	4.19.7 Fica certo e ajustado o caráter não excludente e cumulativo entre si das Garantias, nos termos desta Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, podendo o Agente Fiduciário e/ou o Debenturista executar ou excutir todas ou cada uma delas i...

	4.20 Fiança
	4.20.1 Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, cada Fiador, neste ato, presta garantia fidejussória, na forma de fiança, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, assumindo, a cond...
	4.20.2 Cada Fiador expressamente renuncia aos benefícios de ordem, novação, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, parágraf...
	4.20.3 Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá, ainda, ser admitida ou invocada pelo Fiador com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações assumidas perante os Debenturistas na forma prevista nessa Escritura de Emissão.
	4.20.4 As Obrigações Garantidas deverão ser pagas pelos Fiadores, fora do âmbito da B3, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento pelo Fiador de comunicação escrita enviada pelo Agente Fiduciário informando o inadimplemento parcial ou to...
	4.20.5 Todos e quaisquer pagamentos realizados em decorrência da Fiança serão efetuados livres e líquidos, sem a dedução de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como ...
	4.20.6 Cada Fiador declara e garante que (i) a outorga da Fiança foi devidamente autorizada por seus órgãos societários competentes, no caso dos Fiadores PJ; e (ii) todas as autorizações necessárias para a outorga da Fiança foram obtidas e se encontra...
	4.20.7 A Fiança permanecerá válida e eficaz em todos os seus termos até o completo, efetivo e irrevogável pagamento e cumprimento das Obrigações Garantidas, inclusive em caso de (i) aditamentos, alterações e quaisquer outras modificações nas Debênture...
	4.20.8 Cada Fiador desde já reconhece como prazo determinado, para fins do artigo 835 do Código Civil, a data da quitação integral das Obrigações Garantidas.
	4.20.9 A Fiança poderá ser executada pelo Agente Fiduciário, judicial e extrajudicialmente, quantas vezes for necessário até a quitação integral das Obrigações Garantidas.
	4.20.10 Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, dos prazos para execução da Fiança ou de quaisquer garantias constituídas em favor dos Debenturistas não ensejará, sob hipótese nenhuma, perda de qualquer direito ou f...
	4.20.11 Cada Fiador sub-rogar-se-á nos direitos dos Debenturistas caso venha a honrar a Fiança, total ou parcialmente, sendo certo que cada Fiador obriga-se a (i) somente após a quitação integral das Obrigações Garantidas, exigir e/ou demandar o reemb...
	4.20.12 Fica certo e ajustado o caráter não excludente, mas, se e quando aplicável, cumulativo entre si, da Fiança e das Garantias Reais, nos termos desta Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, podendo o Agente Fiduciário executar ou excuti...

	4.21 Desmembramento
	4.21.1 Não será admitido o desmembramento dos Juros Remuneratórios, do Valor Nominal Unitário e/ou dos demais direitos a serem conferidos aos Debenturistas, nos termos do artigo 59, inciso IX, da Lei das Sociedades por Ações.

	4.22 Data de Início da Rentabilidade
	4.22.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integralização (“Data de Início da Rentabilidade”).


	5 CÁLCULO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
	5.1.1 Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirá Atualização Monetária (conforme definido acima), sendo que o produto da Atualização Monetária das Debêntures será automaticamente incorporado ao Valor...
	O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.
	Os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do Dia Útil subsequente, apropriando o pro rata do último Dia Útil anterior.
	5.1.2 As Debêntures farão jus ao pagamento de Juros Remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado, observado o disposto na Cláusula 4.10.1 acima, desde a Data de Integralização até a Data de Vencimento, e serão calculados de aco...
	J = {VNa x [FatorSpread-1]}
	onde:
	J = valor unitário dos Juros Remuneratórios devido ao final do Período de Capitalização (conforme definido abaixo), calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;
	Vna = Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;
	Fator Spread = fator de spread fixo, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte fórmula:
	onde:
	spread = (i) 11,05, para os Juros Remuneratórios da 1ª Série; e (ii) 10,95, para os Juros Remuneratórios da 2ª Série.
	DP = número de Dias Úteis entre a Data de Início da Rentabilidade ou a data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo “DP” um número inteiro.

	5.1.3 Nos casos em que a variação do IPCA seja negativa, a Atualização Monetária não será aplicável na forma acima, devendo ser considerado no cálculo do Valor Nominal Unitário Atualizado (qual seja: VNa = Vne x C), que “C” é igual a 1 (um).

	6 RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA OBRIGATÓRIA E AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA
	6.1 Resgate Antecipado Facultativo Total
	6.1.1 A partir do 36º (trigésimo sexto) mês contado da Data de Emissão (inclusive), ou seja, a partir de 25 de fevereiro de 2030, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério e independentemente de aprovação dos Debenturistas, realizar o resgate anteci...
	6.1.2 O Resgate Antecipado Facultativo Total somente será realizado mediante envio de comunicação individual aos debenturistas das respectivas Séries, ou publicação de anúncio, em ambos os casos com cópia para o Agente Fiduciário e a ANBIMA, com 90 (n...
	6.1.3 Para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, a operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo Total seguirá os procedimentos adotados pela B3, sendo certo que a B3 deverá ser comunicada através de correspondência enviada pela Emiss...
	6.1.4 As Debêntures, objeto de Resgate Antecipado Facultativo Total, deverão ser obrigatoriamente canceladas, observada a regulamentação em vigor.
	6.1.5 Sem prejuízo das demais disposições estabelecidas nesta Escritura de Emissão, o valor a ser pago aos Debenturistas a título de Resgate Antecipado Facultativo Total (“Valor de Resgate Antecipado Facultativo”) será equivalente, cumulativamente, (i...
	6.1.6 Para fins da Cláusula 6.1.5 acima:
	“duration” = conforme fórmula abaixo, calculada em Dias Úteis considerando o período da data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo da 1ª Série ou da 2ª Série, e a Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série e/ou a Data de Vencimento das Debêntur...
	onde:
	“n” = número de pagamentos de amortização e/ou Juros Remuneratórios;
	“t” = número de Dias Úteis entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo da 1ª Série ou da 2ª Série e a data prevista de pagamento de amortização e/ou Juros Remuneratórios das Debêntures;
	“FCt” = valor projetado de pagamento de Juros Remuneratórios das Debêntures e/ou amortização programados no prazo de t dias corridos; e
	“i” = taxa de Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série ou da 2ª Série.
	E o valor presente calculado considerando a taxa de desconto descrita acima, com base na seguinte fórmula:
	Onde:
	“B” = somatório do valor presente das parcelas de pagamento das Debêntures da 1ª Série e da 2ª Série, conforme o caso;
	“Cresgate” = fator da variação positiva acumulada do IPCA/IBGE calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado desde a Data de Integralização das Debêntures ou última Data de Aniversário, conforme o caso, até a data de Resgate Antec...
	“VNEk” = valor unitário de cada um dos “k” valores futuros devidos das Debêntures, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento dos Juros Remuneratórios e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme o c...
	“n” = número total de eventos de pagamento a serem realizados das Debêntures, sendo “n” um número inteiro;
	“FVPk” = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: FVPk={[(1+TESOUROIPCA)^(nk/252)]* [(1+taxa – 0,75%)^(nk/252)]};
	“TESOUROIPCA” = taxa interna de retorno da NTN-B, com duration mais próximo à duration remanescente das Debêntures; e
	“Taxa” = 3,00% (três inteiros por cento).

	6.2 Amortização Extraordinária Obrigatória
	6.2.1 A Emissora deverá, conforme disposto nos itens (xxiii) e (xxiv) da Cláusula 7.1 abaixo, calcular, informar e comprovar ao Agente Fiduciário o valor do ICSD, observando o disposto no Anexo III a esta Escritura de Emissão.
	6.2.2 A Emissora deverá realizar amortização extraordinária do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, semestralmente, a partir da divulgação pela Emissora, pela Futura Beta e pela Futura Delta, das demonstrações fi...
	6.2.3 A Amortização Extraordinária Obrigatória deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da divulgação pela Emissora, pela Futura Delta e pela Futura Beta das demonstrações financeiras auditadas referentes ao exercício social do ano de 2...
	6.2.4 Os pagamentos da Amortização Extraordinária Obrigatória, quando devidos, deverão ser feitos semestralmente nas mesmas datas da amortização ordinária das Debêntures, conforme previstas no Anexo II a esta Escritura de Emissão, sendo certo que, par...
	6.2.5 No caso de Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures, a Emissora deverá empregar os recursos nesta ordem: (i) os Encargos Moratórios e demais despesas e taxas aplicáveis, conforme disposto nesta Escritura de Emissão, (ii) os Juros Re...
	6.2.6 A Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos adotados por ela. Caso as Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente na B3, a Amortização Extraor...
	6.2.7 A B3, o Agente Fiduciário e os Debenturistas, deverão ser comunicados através de correspondência enviada pela Emissora, acerca da realização da Amortização Extraordinária Obrigatória, com pelo menos 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data de...

	6.3 Amortização Extraordinária Facultativa
	6.3.1 A Emissora não poderá, voluntariamente, realizar a amortização extraordinária de quaisquer das Debêntures.


	7 VENCIMENTO ANTECIPADO
	7.1 Eventos de Vencimento Antecipado
	7.1.1 Observado o disposto na Cláusula 7.2. abaixo, o Agente Fiduciário deverá convocar uma Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Série e/ou uma Assembleia Feral de Debenturistas da 2ª Série, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que ...
	(i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures prevista nesta Escritura de Emissão e/ou nos Contratos de Garantia, na respectiva data de pagamento prevista nesta Escritura de Emissão e/ou...
	(ii) inadimplemento, pela Emissora e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação pecuniária relativas a operações que envolvam a Emissora e/ou os Fiadores, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contado da data do respectivo inadimplemento, sendo que...
	(iii) não utilização, pela Emissora, dos recursos obtidos com a Emissão estritamente nos termos desta Escritura de Emissão, conforme previsto na Cláusula 3.6;
	(iv) invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura de Emissão (e/ou de qualquer de suas disposições) e/ou dos Contratos de Garantia (e/ou de qualquer de suas disposições);
	(v) questionamento judicial objetivando gerar efeitos modificativos, incluindo, invalidar, anular, alterar para incluir ou suprimir obrigações desta Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia e/ou das Garantias, pelas pessoas a seguir, de forma i...
	(vi) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou pelos Fiadores, de qualquer de suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão e/ou dos Contrato...
	(vii) com relação a qualquer dos bens objeto dos Contratos de Garantia e/ou a qualquer dos direitos a estes inerentes, conforme aplicável, rescisão, distrato, aditamento, salvo no curso normal dos negócios, ou qualquer forma de alteração, cessão, vend...
	(viii) não atendimento, após decorridos eventuais prazos de cura previstos nos Contratos de Garantia, às obrigações de reforço e/ou aditamento, aos limites, percentuais e/ou valores das Garantias, conforme aplicável;
	(ix) em relação à Emissora e/ou aos Fiadores PJ: (a) liquidação, dissolução ou extinção; (b) decretação de falência; (c) pedido de autofalência formulado por qualquer das entidades acima; (d) pedido de falência formulado por terceiros, não elidido no ...
	(x) transformação da forma societária da Emissora, de modo que ela deixe de ser uma sociedade por ações, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações;
	(xi) exceto se previamente autorizado pelos Debenturistas, qualquer dos eventos a seguir em relação à Emissora e/ou aos Fiadores PJ: (a) cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações; (b) qualquer outra forma de reorganização societária; e/ou (c) ...
	(xii) alteração do controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direto ou indireto, da Emissora e/ou dos Fiadores PJ, exceto se previamente autorizado pelos Debenturistas;
	(xiii) destruição ou deterioração total ou parcial do Projeto Cláudio que torne inviável sua continuidade, conforme laudo técnico a ser contratado pela Emissora, conforme previsto no item (xxxiii) da Cláusula 7.1 desta Escritura de Emissão;
	(xiv) destruição ou deterioração total ou parcial do Projeto Resende que torne inviável sua continuidade, conforme laudo técnico a ser contratado pela Emissora, conforme previsto no item (xxxiii) da Cláusula 7.1 desta Escritura de Emissão;
	(xv) (a) a constatação de desempenho operacional ou rendimento do Projeto Cláudio abaixo dos níveis mínimos de performance, eficiência ou geração, conforme laudo técnico a ser contratado pela Emissora, conforme previsto no item (xxxiii) da Cláusula 7....
	(xvi) (a) a constatação de desempenho operacional ou rendimento do Projeto Resende abaixo dos níveis mínimos de performance, eficiência ou geração, conforme laudo técnico a ser contratado pela Emissora, conforme previsto no item (xxxiii) da Cláusula 7...
	(xvii) contratação, emissão ou assunção, pela Emissora de quaisquer novos financiamentos ou instrumentos representativos de dívida contraídos no mercado financeiro ou de capitais, local ou internacional, incluindo financiamentos obtidos junto a Partes...
	(xviii) celebração de contratos com Partes Relacionadas, pela Emissora, exceto se em condições de mercado e em condições satisfatórias aprovadas pelos Debenturistas;
	(xix) protesto de títulos contra os Controladores (exceto pelos Fiadores PF, conforme aplicável) e/ou não pagamento, na data de vencimento original, de quaisquer obrigações financeiras dos Controladores (exceto pelos Fiadores PF, conforme aplicável) n...
	(xx) protesto de títulos contra a Emissora e/ou os Fiadores PF, cujo valor individual ou agregado seja superior a R$750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, para qualquer caso, em até 15 (quinze) d...
	(xxi) o inadimplemento, pela Emissora e/ou pelos Fiadores, de qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão e/ou nos Contratos de Garantia, não sanado, por meio de esclarecimento aceitável ao Agente Fiduciário ou comprovação de...
	(xxii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora e/ou pelos Fiadores nesta Escritura de Emissão e/ou nos Contratos de Garantia é falsa ou incorreta, neste último caso, em qualquer aspecto relevante, que não possa ser curado p...
	(xxiii) não cumprimento de qualquer decisão judicial transitada em julgado e/ou de qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso, cujo respectivo ajuizamento ou início tenha ocorrido a partir da Data de Emissão, contra a Emissora e/ou os Fiadores em...
	(xxiv) desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade governamental de qualquer jurisdição que resulte na perda da propriedade e/ou da posse direta ou indireta de seus ativos em relação à Emissora e/ou os Fiadores PJ em valor, ind...
	(xxv) constituição de qualquer Ônus sobre ativos da Emissora e/ou dos Fiadores PJ, exceto (a) pelos Ônus existentes na Data de Emissão; ou (b) se obtida decisão com efeitos suspensivos em até 15 (quinze) dias contados de sua ocorrência;
	(xxvi) atuação, pela Emissora e/ou pelos Fiadores, em desconformidade com as normas que lhes são aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública, na forma das Leis Anticorrupção;
	(xxvii) redução de capital social da Emissora, conforme disposto no artigo 174, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, exceto:  (a) para absorção de prejuízos acumulados apurados com base nas demonstrações financeiras da Emissora, nos termos d...
	(xxviii) não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação, intervenção, extinção ou suspensão das concessões, autorizações, licenças e/ou outorgas, inclusive as ambientais, conforme o caso, exigidas para construir, operar e manter os Projetos, de ...
	(xxix) alterações ou readequações de características técnicas do Projeto Cláudio que, em qualquer tempo, não sejam previamente autorizadas pela ANEEL, conforme aplicável, e/ou que causem Efeito Adverso Relevante;
	(xxx) alterações ou readequações de características técnicas do Projeto Resende que, em qualquer tempo, não sejam previamente autorizadas pela ANEEL, conforme aplicável, e/ou que causem Efeito Adverso Relevante;
	(xxxi) caso o ICSD seja igual ou inferior a 1,10x a partir de 12 (doze) meses da Data de Emissão, com mensuração conforme previsto nos itens (xxiii) e (xxiv) da Cláusula 7.1;
	(xxxii) caso ICSD seja inferior a 1,25x, com mensuração conforme previsto nos itens (xxiii) e (xxiv) da Cláusula 7.1, a distribuição e/ou pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucro...
	(xxxiii) a geração mínima dos últimos 12 (doze) meses não seja equivalente ao P90 apresentado no Anexo III. A medição será feita: mensalmente, pela Emissora, e enviado ao Agente Fiduciário até o 5º (quinto) Dia Útil de cada mês, por meio do Relatório ...
	(xxxiv) não realização da Reorganização Societária Permitida dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da Data de Emissão, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, caso seja necessário, a exclusivo critério da Emissora.


	7.2 Ocorrência de Evento de Vencimento Antecipado
	7.2.1 A Emissora comunicará o Agente Fiduciário acerca da ocorrência de quaisquer Eventos de Vencimento Antecipado no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da respectiva ocorrência para que este tome as providências devidas. O descumprimento do dever ...
	7.2.2 Verificado qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Cláusula 7.1.1 acima o Agente Fiduciário deverá convocar, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento de sua ocorrência, Assembleia Geral de De...
	(i) na hipótese de ocorrência do evento descrito nos itens “(xiii)”, “(xv)”, “(xxix)” e “(xxxv)” da Cláusula 7.1.1 acima, Agente Fiduciário deverá convocar, no prazo previsto nesta Cláusula 7.2.2, Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Série, para qu...
	(ii) na hipótese de ocorrência do evento descrito nos itens “(xiv)”, “(xvi)”, “(xxx)” e “(xxxvi)” da Cláusula 7.1.1 acima, Agente Fiduciário deverá convocar, no prazo previsto nesta Cláusula 7.2.2, Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª Série, para q...

	7.2.3 Na Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Série e/ou uma Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª Série, de que trata a Cláusula 7.2.2 acima, Debenturistas da 1ª Série e/ou da 2ª Série representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma...
	7.2.4 Na hipótese: (i) da não instalação, em primeira ou segunda convocação, das referidas Assembleias Gerais de Debenturistas ou, ainda que instalada, não for obtido quórum de deliberação em segunda convocação; ou (ii) de não ser aprovado o exercício...
	7.2.5 Na ocorrência do vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora obriga-se a pagar a totalidade das Debêntures da 1ª Série e/ou da 2ª Série, conforme o caso, com o seu consequente cancelamento.
	7.2.6 O resgate das Debêntures de que trata a Cláusula 6.2.5 acima, assim como o pagamento de tais Debêntures, será realizado (i) observando-se os procedimentos da B3, com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, sob pena d...
	7.2.7 A B3 deverá ser comunicada, por meio de correspondência do Agente Fiduciário, com cópia ao Agente de Liquidação, Escriturador e à Emissora, da ocorrência do vencimento antecipado, imediatamente após a declaração do vencimento antecipado das Debê...
	7.2.8 Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 1ª Série e/ou da 2ª Série, os recursos recebidos em pagamento das obrigações decorrentes das Debêntures da 1ª Série e/ou da 2ª Série, inclusive em decorrência da...


	8 OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DOS FIADORES
	8.1 Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia, bem como de outras obrigações previstas na regulamentação em vigor, a Emissora e os Fiadores obrigam-se, a:
	(i) cumprir as leis ou regulamentos contra a prática de corrupção, crimes contra a ordem econômica ou tributária, suborno, de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, ou contra o sistema financeiro nacional, o mercado de capitais ou a admin...
	(ii) quando à Emissora e aos Fiadores PJ, não realizar operações fora do seu objeto social;
	(iii) não praticar atos em desacordo com seu estatuto e/ou contrato social, conforme aplicável, ou a Escritura de Emissão;
	(iv) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de suas atividades, exceto por aqueles questionados de boa-fé nas esferas administrativa e...
	(v) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, inclusive ambientais, aplicáveis ao exercício de suas atividades, exceto: (a) no caso de não obtenção, não reno...
	(vi) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia e ao cumprimento de todas as obrigações aqui e ali previstas;
	(vii) manter válidas e regulares as declarações e garantias apresentadas nesta Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia;
	(viii) realizar o recolhimento de todos os tributos ou contribuições que incidam ou venham a incidir sobre as Debêntures que sejam de responsabilidade da Emissora;
	(ix) notificar, na mesma data, o Agente Fiduciário, da convocação, pela Emissora, de qualquer Assembleia Geral de Debenturistas;
	(x) efetuar pontualmente o pagamento dos custos relacionados (a) ao registro das Debêntures para negociação e custódia na B3; (b) de registro e de publicação das aprovações e dos atos societários necessários à realização da Emissão, bem como à constit...
	(xi) notificar imediatamente o Agente Fiduciário sobre qualquer ato ou fato que possa causar interrupção ou suspensão das atividades da Emissora e/ou dos Fiadores PJ ou que possa afetar a capacidade de pagamento das Debêntures;
	(xii) comparecer, por meio de seus representantes, às Assembleias Gerais de Debenturistas, sempre que solicitado;
	(xiii) sempre que solicitado pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas, prestar esclarecimentos e enviar informações e documentos relacionados aos Projetos, incluindo informações sobre as obras, balancetes, status da negociação fundiária, inform...
	(xiv) cumprir, e fazer com que a suas filiais, a AGL, a Embiruçu, a Futura Sigma, a Futura Delta, a Futura Beta e os Projetos cumpram, tempestivamente todas as exigências que venham a ser formuladas pelos órgãos competentes, incluindo ANEEL, MME e ONS...
	(xv) cumprir, e fazer com que suas filiais, a AGL, a Embiruçu, a Futura Sigma, a Futura Delta, a Futura Beta e os Projetos cumpram, toda a Legislação Socioambiental exceto por descumprimentos questionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judi...
	(xvi) somente utilizar os recursos oriundos desta Escritura de Emissão conforme permitido nos termos desta Escritura de Emissão;
	(xvii) informar ao Agente Fiduciário qualquer alteração regulatória relativa aos Projetos que possa impactar negativamente esta Escritura de Emissão e/ou as Garantias, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do seu conhecimento, seja para altera...
	(xviii) permitir a inspeção integral dos Projetos a terceiros contratados pelo Agente Fiduciário especificamente para este fim, mediante aprovação prévia dos Debenturistas e às expensas da Emissora, mediante aviso à Emissora com, pelo menos, 5 (cinco)...
	(xix) manter-se adimplente em relação às suas obrigações decorrentes das licenças ambientais, dos instrumentos necessários para instalação e/ou operação dos Projetos, exceto por descumprimentos questionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou ju...
	(xx) enviar, mensalmente, até o último dia do mês subsequente ao da geração de energia dos Projetos, a partir da Data de Emissão, ao Agente Fiduciário, cópia do: (a) relatório mensal de performance e histórico de geração mensal de energia dos Projetos...
	(xxi) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data de ocorrência, informar a respeito da ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado;
	(xxii) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data de recebimento, enviar cópia de qualquer correspondência ou notificação, judicial ou extrajudicial, recebida pela Emissora relacionada a um Evento de Vencimento Antecipado;
	(xxiii) apresentar ao Agente Fiduciário, dentro de 3 (três) meses contados do encerramento do exercício social, as demonstrações financeiras anuais, consolidadas e auditadas da Emissora, acompanhadas de notas explicativas e relatório dos auditores ind...
	(xxiv) apresentar ao Agente Fiduciário, em até 45 (quarenta e cinco) dias contados do término de cada trimestre, os balancetes trimestrais findos em março, junho e setembro de cada ano, bem como memória de cálculo do ICSD;
	(xxv) auditar as demonstrações financeiras da Emissora a partir (inclusive) do fechamento do ano de 2025, por auditor registrado na CVM;
	(xxvi) observar as disposições da regulamentação específica da CVM no tocante a dever de sigilo e vedações à negociação;
	(xxvii) divulgar a ocorrência de fato relevante conforme definido na regulamentação específica da CVM;
	(xxviii) divulgar em sua página na rede mundial de computadores o relatório anual e demais comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu recebimento, observado ainda o disposto no inciso (xxiii) desta Cláusula;
	(xxix) não celebrar, por si ou por quaisquer de suas filiais, quaisquer contratos com Partes Relacionadas sem a prévia aprovação dos Debenturistas;
	(xxx) não alterar seu objeto social, exceto se previamente autorizado pelos Debenturistas;
	(xxxi) quanto à Emissora: (a) cumprir todas as restrições ou limitações previstas nesta Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia, em estrita conformidade com o disposto em tais instrumentos; (b) submeter à aprovação da Assembleia Geral de Debe...
	(xxxii) informar e enviar o organograma, os dados financeiros e atos societários necessários à realização do relatório anual, conforme previsto na Resolução da CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021 (“Resolução CVM 17”), que venham a ser solicitados pe...
	(xxxiii) contratar às suas expensas, quando solicitado pelo Agente Fiduciário, laudo técnico emitido por Empresas de Avaliação para acompanhamento dos Projetos;
	(xxxiv) fornecer ao Agente Fiduciário, no mesmo prazo previsto na Cláusula 3.6.3 acima, declaração firmada por representantes legais da Emissora, na forma de seu estatuto social, atestando (a) que permanecem válidas as disposições contidas nesta Escri...
	(xxxv) comprovar ao Agente Fiduciário o pagamento de 100% (cem por cento) do Capex relativo aos Projetos, por meio de documentos comprobatórios (e.g., faturas, notas etc.); e
	(xxxvi) proceder à renovação dos seguros dos Projetos e enviar o comprovante de pagamento dos prêmios dos seguros dos Projetos ao Agente Fiduciário.


	9 ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	9.1 Os Debenturistas titulares das Debêntures da 1ª Série poderão, a qualquer tempo, realizar assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberar sobre matéria de interesse dos Debenturistas (“As...
	9.2 As Assembleias Gerais de Debenturistas poderão ser convocadas, instaladas e realizadas com o objetivo de tratar de matérias relacionadas às Debêntures da 1ª Série e/ou às Debêntures da 2ª Série, sendo certo que, para todos os fins da Emissão, as A...
	9.3 A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada: (i) pela Emissora;  (ii) pelos titulares das Debêntures que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em Circulação; (iii) pelo Agente Fiduciário; ou (iv) pela CVM.
	9.3.1 Caso a Assembleia Geral de Debenturista seja convocada para tratar de matérias relacionadas à uma determinada Série, o quórum do item “(i)” acima deverá ser calculado de acordo com as Debêntures em Circulação da respectiva Série.

	9.4 A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas dar-se-á mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes, com a antecedência de 8 (oito) dias, para primeira convocação e, de 5 (cinco) dias para a segunda convocação, nos órgãos de imprensa n...
	9.5 Sem prejuízo das demais disposições desta Escritura de Emissão, as Assembleias Gerais de Debenturistas poderão ser realizadas de forma exclusivamente ou parcialmente digital, observadas as disposições da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2...
	9.6  O Agente Fiduciário, a Emissora e/ou os Debenturistas poderão convocar representantes da Emissora, ou quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Gerais, sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação d...
	9.7 Independentemente das formalidades legais previstas, será considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem todos os titulares das Debêntures em Circulação.
	9.8 Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora na Assembleia Geral de Debenturistas exceto (i) quando a Emissora convocar a referida Assembleia Geral de Debenturistas ou (ii) quando formalmente solicitado pelos Debenturistas, hipó...
	9.9 A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá de acordo com quem a tenha convocado, ao titular de Debêntures eleito na própria Assembleia Geral de Debenturistas, por maioria de votos dos presentes, ou seu representante, no caso de have...
	9.10 Exceto se de outra forma disposto nesta Escritura de Emissão, as deliberações em Assembleia Geral de Debenturistas deverão ser aprovadas por titulares de Debêntures que representem, em qualquer convocação, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cent...
	9.11 Cada Debênture conferirá a seu titular o direito a um voto na Assembleia Geral de Debenturistas, sendo admitida a constituição de mandatários, titulares de Debêntures ou não, observadas as disposições dos parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei d...
	9.12 Para efeitos de quórum de Assembleia Geral de Debenturistas, consideram-se, “Debêntures em Circulação” todas as Debêntures de cada Série em circulação no mercado, excluídas aquelas Debêntures que a Emissora possuir em tesouraria, ou que sejam de ...
	9.13 As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleia Geral de Debenturistas no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obrigar...
	9.14 As deliberações para a modificação das disposições desta cláusula e/ou das condições das Debêntures, assim entendidas as relativas: (i) às alterações da Amortização das Debêntures; (ii) às alterações do prazo de vencimento das Debêntures; (iii) à...
	9.15 Aplica-se às Assembleias Gerais de Debenturista, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações sobre a assembleia geral de acionistas.
	9.16 O Debenturista, por meio da subscrição ou aquisição das Debêntures, desde já expressa sua concordância com as deliberações de Debenturistas tomadas de acordo com as disposições previstas nesta cláusula.

	10 DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E DOS FIADORES
	10.1 A Emissora e os Fiadores declaram e garantem aos Debenturistas e ao Agente Fiduciário, nesta data, individual e indistintamente, que:
	(i) a Emissora e os Fiadores PJ são sociedades devidamente organizadas, constituídas e existentes de acordo com as leis brasileiras e estão devidamente autorizadas a conduzir os seus negócios, com plenos poderes para deter, possuir e operar seus bens;
	(ii) os Fiadores PF têm plena capacidade e legitimidade para a prática de todos os atos da vida civil, bem como para a celebração desta Escritura e/ou dos demais Documentos da Operação, conforme aplicável, e o cumprimento de todas as obrigações aqui e...
	(iii) tanto a celebração desta Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia e dos demais Documentos da Operação, quanto a emissão das Debêntures, a outorga da Fiança e o cumprimento das obrigações previstas nestes documentos, direta ou indiretament...
	(iv) esta Escritura de Emissão, os Contratos de Garantia, a outorga da Fiança e os demais Documentos da Operação constituem obrigações legais, válidas, eficazes e vinculantes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições;
	(v) cumprem, em todos os seus aspectos, com as Leis Anticorrupção, conforme aplicável, bem como não constam no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS ou no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP;
	(vi) estão devidamente autorizadas a celebrar esta Escritura de Emissão e os Contratos de Garantia, conforme aplicável, bem como a cumprir com suas respectivas obrigações, inclusive aprovações societárias, necessárias à emissão das Debêntures e à cons...
	(vii) não omitiram qualquer fato que possa resultar em alteração substancial na situação econômico-financeira ou jurídica da Emissora e/ou dos Fiadores;
	(viii) os documentos e informações fornecidos ao Agente Fiduciário e/ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, precisos, completos, corretos e suficientes, estão atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e inform...
	(ix) estão cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de suas atividades, exceto por descumprimentos questionados de boa-fé nas esferas ...
	(x) não têm conhecimento de qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro procedimento de investigação governamental que possa afetar a Emissão ou os negócios da Emissora e/ou dos Fiadores;
	(xi) estão em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, exceto por aqueles questionados de boa-fé nas esferas admin...
	(xii) em qualquer jurisdição na qual realizem negócios ou possuam ativos, cumprem integralmente, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e indispensáveis à condução de...
	(xiii) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral, exceto por aqueles questionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial ou que não causem...
	(xiv) a Emissora e os Fiadores PJ possuem, conforme aplicável, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, inclusive ambientais, aplicáveis aos Projetos, de acordo com a fase...
	(xv) cumprem rigorosamente a legislação ambiental e trabalhista em vigor, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descri...
	(xvi) não há restrições urbanísticas, ambientais, sanitárias, de acesso ou segurança relacionadas aos Projetos;
	(xvii) não há processos de desapropriação, ações possessórias ou reais, processos administrativos ou judiciais de natureza ambiental, servidão ou demarcação de terras direta ou indiretamente envolvendo os Projetos;
	(xviii) ocorrência de qualquer situação relacionada aos Projetos, por culpa ou dolo da Emissora, que impacte o pagamento das Debêntures, tais como (a) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações e licenças, inclusive ambientai...
	(xix) todas as demais declarações e garantias relacionadas à Emissora e aos Fiadores que constam desta Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, conforme aplicável, são suficientes, verdadeiras precisas, consistentes e atuais.

	10.2 A Emissora e/ou os Fiadores obrigam-se a notificar o Agente Fiduciário e os Debenturistas, em até 1 (um) Dia Útil em que tomarem conhecimento, caso qualquer das respectivas declarações prestadas nos termos da cláusula acima seja falsa e/ou incorr...

	11 AGENTE FIDUCIÁRIO
	11.1 A Emissora constitui e nomeia o Agente Fiduciário qualificado no preâmbulo desta Escritura de Emissão como agente fiduciário dos Debenturistas, o qual, neste ato, aceita a nomeação para, nos termos da lei e desta Escritura de Emissão, representar...
	11.1.1 O Agente Fiduciário, nomeado na presente Escritura de Emissão, declara que:
	(i) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstas na legislação específica e nesta Escritura de Emissão;
	(ii) conhece e aceita integralmente esta Escritura de Emissão, todas suas cláusulas e condições;
	(iii) está devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário nos termos da legislação aplicável em vigor;
	(iv) está devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão e a cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto;
	(v) a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;
	(vi) não tem qualquer impedimento legal, conforme parágrafo terceiro do artigo 66, da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução CVM 17 para exercer a função que lhe é conferida;
	(vii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas na Resolução CVM 17;
	(viii) não tem qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções;
	(ix) está ciente das disposições regulamentares aplicáveis expedidas pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, em especial, das disposições contidas na Circular do Banco Central do Brasil nº 1.832, de 31 de outubro de 1990;
	(x) verificou a consistência das demais informações contidas nesta Escritura de Emissão, na Data de Emissão, tendo diligenciado para que fossem sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha tido conhecimento;
	(xi) as pessoas que o representam na assinatura desta Escritura de Emissão têm poderes bastantes para tanto;
	(xii) na data de assinatura da presente Escritura de Emissão, conforme organograma encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário identificou que não presta serviços de agente fiduciário/presta os seguintes serviços de Agente Fiduciário;
	(xiii) não viola e não violará qualquer dispositivo legal ou regulatório, nacional ou estrangeiro, relacionado à prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública e/ou à entidade privada, incluindo, sem limitação, as Leis Anticorrupção e de...
	(xiv) cumpre rigorosamente com o disposto na Legislação Socioambiental, as normas e leis tributárias, trabalhistas, previdenciárias e relativas à saúde e segurança do trabalho.


	11.2 Serão devidos ao Agente Fiduciário honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos deste instrumento e da legislação em vigor, correspondentes a parcelas anuais no valor de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos...
	11.3 Em caso de inadimplemento, pela Emissora, ou na necessidade de Assembleia de qualquer natureza, será devida ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional equivalente a R$ 800,00 (oitocentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado às atividade...
	11.4 As parcelas citadas acima serão reajustadas anualmente pela variação positiva acumulada do IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento at...
	11.5 A remuneração recorrente do Agente Fiduciário será devida até a liquidação integral dos valores mobiliários ou até o cumprimento de todas as obrigações exigidas ao Agente Fiduciário no âmbito da Emissão. Em nenhuma hipótese será cabível pagamento...
	11.6 As parcelas citadas na Cláusula acima, serão acrescidas de ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL (Contribuição...
	11.7 Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos em atraso incidirão multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atr...
	11.8 Adicionalmente, a Emissora antecipará ao Agente Fiduciário todas as despesas necessárias para prestar os serviços descritos neste instrumento, proteger os direitos e interesses dos investidores ou para realizar seus créditos. Quando houver negati...
	11.9 Caso seja necessário o ressarcimento de despesas ao Agente Fiduciário este deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a realização da respectiva prestação de contas à Emissora e envio de cópia dos respectivos comprovantes de pagamento....
	11.10 O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora, pela Devedora ou pelos investidores, conforme o caso.
	11.11 Em atendimento ao Ofício Circular CVM/SRE nº 01/2021, o Agente Fiduciário poderá, às expensas da Emissora, contratar terceiro especializado para avaliar ou reavaliar o valor das garantias prestadas, conforme o caso, bem como solicitar informaçõe...
	11.12 A remuneração ora proposta não inclui as despesas consideradas necessárias ao exercício das funções do Agente Fiduciário, quais sejam: reconhecimento de firmas, cópias autenticadas publicações em geral, custos incorridos em contatos telefônicos ...
	11.13 Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, em especial a Resolução CVM 17, e nesta Escritura de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	(i) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os titulares dos valores mobiliários;
	(ii) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício da função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios bens;
	(iii) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar imediata convocação de Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre sua substituição;
	(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções;
	(v) verificar, no momento de aceitar a função, a consistência das demais informações contidas nesta Escritura de Emissão, diligenciando para que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;
	(vi) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando os Debenturistas, no relatório anual de que trata a Resolução CVM 17, acerca de inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;
	(vii) opinar sobre a suficiência das informações constantes das propostas de modificações nas condições das Debêntures;
	(viii) solicitar, quando julgar necessário ao fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas da Fazenda Pública, Cartórios de Protesto, Varas do Trabalho, Varas da Justiça Federal e da Procuradoria da Fazen...
	(ix) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa do Emissora;
	(x) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de Debenturistas, mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, nos órgãos de imprensa nos quais a Emissora deve efetuar suas publicações, às expensas desta;
	(xi) comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas;
	(xii) elaborar relatórios anuais destinados aos Debenturistas, nos termos da alínea (b) do parágrafo 1º do artigo 68 da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução CVM 17, relativos aos exercícios sociais da Emissora, os quais deverão conter, ao menos...
	(xiii) disponibilizar o relatório de que trata a alínea “(xii)” acima em sua página na rede mundial de computadores, no prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da Emissora;
	(xiv) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, solicitação de informações junto à Emissora, ao Agente de Liquidação, ao Escriturador e à B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste inciso, a Em...
	(xv) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura de Emissão e todas aquelas impositivas de obrigações de fazer e não fazer;
	(xvi) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações financeiras assumidas na Escritura de Emissão, incluindo as obrigações relativas cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que es...
	(xvii) disponibilizar aos Debenturistas e demais participantes do mercado, em sua central de atendimento e/ou website, o preço unitário das Debêntures, a ser calculado pela Emissora.

	11.14 O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas deliberações societárias e em atos da administração da Emissora ou ainda em qualquer documento ou registro que considere autêntico, conforme previsto na Resolu...
	11.15 O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar,...
	11.16 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas nesta ...
	11.17 A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17, dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações e da presente Escritura de Emissão, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade ...
	11.18 No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou na Escritura de Emissão para proteger direitos ou defender os Debenturistas.
	11.19 Nas hipóteses de impedimentos, renúncia, intervenção ou liquidação, extrajudicial, ou qualquer outro caso de vacância na função de agente fiduciário da Emissão, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados do even...
	11.20 Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá este comunicar imediatamente o fato à Emissora e aos Debenturistas, mediante convocação de Ass...
	11.21 É facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo para a subscrição e integralização da totalidade das Debêntures, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas espec...
	11.22 Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, esse substituto receberá a mesma remuneração paga ao Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto será calculada pro rata ...
	11.23 A substituição do Agente Fiduciário deverá ser comunicada à CVM no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis a contar do registro do aditamento desta Escritura de Emissão no Cartório de RTD e estará sujeito ao atendimento aos requisitos previstos na Reso...
	11.24 A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de aditamento à Escritura de Emissão, que deverá ser registrado nos termos desta Escritura de Emissão, sendo que o Agente Fiduciário substituto deverá, imediatamente apó...
	11.25 Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a este respeito promulgados por atos da CVM.
	11.26 O Agente Fiduciário pode usar de qualquer ação para proteger direitos ou defender interesses dos Debenturistas, sendo-lhe especialmente facultado, no caso de inadimplemento da companhia:
	(i) declarar, observadas as condições desta Escritura de Emissão, antecipadamente vencidas as debêntures e cobrar o seu principal e acessórios;
	(ii) executar garantias reais, receber o produto da cobrança e aplicá-lo no pagamento, integral ou proporcional, dos Debenturistas;
	(iii) requerer a falência da Emissora, se não existirem garantias reais;
	(iv) representar os Debenturistas em processos de falência, concordata, intervenção ou liquidação extrajudicial da Emissora, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral de Debenturistas;
	(v) tomar qualquer providência necessária para que os Debenturistas realizem os seus créditos.

	11.27 O Agente Fiduciário responde perante os Debenturistas pelos prejuízos que lhes causar por culpa ou dolo no exercício das suas funções.
	11.28 O crédito do Agente Fiduciário por despesas que tenha feito para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos Debenturistas será acrescido à dívida da Emissora, gozará das mesmas garantias das Debêntures e preferirá a estas na ordem d...
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